
 

Resumo do Certame Licitatório 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

(PROCESSO N° 012/2025) 

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE 

COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MATO GROSSO – 

CINCOP/MT 

CNPJ: 

59.558.305/0001-66 

Modalidade: 

PREGÃO 

Forma: 

ELETRÔNICA 

Modo de Disputa: 

ABERTO  

Critério de 

Julgamento: 

MENOR PREÇO 

POR LOTE 

Data: 24/10/2025 Horário: 09h30min 

(horário de Brasília) 

Plataforma: https://licitanet.com.br/  

Exige Amostra? 

Item 3 - SIM 

Participação: 

AMPLA 

Reserva de Cota 

ME/EPP? 

NÃO 

Instrumento 

Contratual? 

SIM 

Registro de 

Preços? 

SIM 

Vistoria? 

NÃO  

Lei de Regência: Lei 

Federal nº 14.133, de 

2021 

Lei Complementar: 

L.C. nº 123, de 2006 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES, KITS 

DE ENXOVAL E CALÇADOS ESTUDANTIS. 

Valor Estimado: SIGILOSO 

Agente de Contratação: CRISTIANE REGINA 

MESSIAS 

Ato de Designação: RESOLUÇÃO 

N° 011/2025 

Download de 

edital e 

anexos: 

O Edital completo, anexos e complementos poderão ser retirados no site 

do CINCOP-MT disponível no endereço eletrônico: https://cincop.mt.gov.br  

no portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 

https://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/ 

Informações: Agente de Contratação – Sede do CINCOP - Telefone: (65) 2123-1275. 

Atendimento: 07hs às 11hs e das 13hs às 17hs. E-mail: 

licitacao@cincop.mt.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – 

CINCOP/MT, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito 

no CNPJ sob o nº 59.558.305/0001-66 e com sede na Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, nº 3.920, Centro Politico Administrativo, CEP 78.050-902 na cidade de 

Cuiabá/MT, neste ato representado por seu Secretário Executivo, Sr. Hélio Schneider 

Paulus Neto, no uso de suas atribuições, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, 

comunica aos interessados que realizará LICITAÇÃO COMPARTILHADA, na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA auxiliado pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 

parcelado do objeto abaixo indicado para os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta 

licitação, observado as condições do edital que rege este pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem, nas disposições das  

 

Resoluções nº 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009 e 014 e suas alterações, 

todas do ano de 2025 do CINCOP-MT e da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

 

TIPO: Menor preço por LOTE 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 14/10/2025 até às 09:30 horas 

do dia 24/10/2025.  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das 

propostas, encerrada a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em 

primeiro lugar poderá complementar ou substituir a documentação apresentada, dentro 

do prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 

24/10/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 20/10/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://licitanet.com.br  

 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

LOCAL: Sede do CINCOP/MT 

ENDEREÇO: Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3920, CPA, Cuiabá/MT, CEP 

78.050-902 

Pregoeiro 1: Cristiane Regina Messias 

Pregoeiro 2 (Pregoeiro Substituto): Max Farias da Silva 

E-mail: licitacao@cincop.mt.gov.br    

Telefone: (65) 2123-1275 
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mailto:licitacao@cincop.mt.gov.br


 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de uniformes, 

calçados escolares e kit enxoval, para uso dos Entes da Federação Consorciados, 

Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo de Compras Públicas 

do Estado de Mato Grosso – CINCOP/MT, órgãos e entidades da administração 

direta e indireta, na condição de Órgão Participante desta licitação de acordo com 

o Termo de Referência (ANEXO I) e com os quantitativos estimados (ANEXO VII), 

durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 

 

Descritivo de Itens para Registo de Preços: 

 

LOTE 1 - UNIFORME ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITATIVO 
ESTIMADO 

1 CAMISETA MANGA CURTA PERSONALIZADA (COP0262) 445.254 

2 CAMISETA MANGA LONGA PERSONALIZADA(COP0263) 79.460 

3 REGATA UNISSEX PERSONALIZADA (COP0264) 429.234 

4 BERMUDA ESCOLAR UNISSEX (COP0265) 299.819 

5 SHORT SAIA ESCOLAR (COP0266) 151.554 

6 JAQUETA ESCOLAR UNISSEX (COP0267) 82.732 

7 CALÇA ESCOLAR UNISSEX (COP0268) 86.542 

8 CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX (COP0269) 154.174 

9 CAMISETA POLO UNISSEX (COP0270) 80.032 

10 JALECO PERSONALIZADO (COP0271) 16.217 

11 MEIA ESCOLAR PERSONALIZADA (COP0272) 572.389 

12 MEIA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE PERSONALIZADA (COP0273) 56.061 

 

LOTE 2 – KIT ENXOVAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITATIVO 
ESTIMADO 

13 BOLSA (1 UNIDADE). (COP0274) 52424 

14 COBERTOR INFANTIL PERSONALIZADO (1 UNIDADE).(COP0275) 52424 

15 MACACÃO CURTO TIPO SHORT (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). 
(COP0276) 

52424 

16 MACACÃO LONGO SEM PÉ (2 UNIDADES). (COP0277) 52424 

17 BODY COM DECOTE CANOA (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0278) 52424 

18 MIJÃO SEM PÉ (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0279) 52424 

19 CASAQUINHO COM CAPUZ (1 UNIDADE). (COP0280) 52424 

20 MEIAS INFANTIS COM CALCANHAR VERDADEIRO (4 PARES – CORES 
VARIADAS).(COP0281) 

52424 

21 TOALHA COM CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO (1 UNIDADE). (COP0282) 52424 

22 TROCADOR DE FRALDAS PLASTIFICADO (1 UNIDADE). (COP0283) 52424 

23 CAMISETA DE MANGA CURTA (3 UNIDADES – CORES DISTINTAS). 
(COP0284) 

52424 

 

LOTE 3 – TÊNIS ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITATIVO 
ESTIMADO 

24 TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM CADARÇO. (COP0285) 150.874 

25 TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM VELCRO. (COP0286) 81.081 

26 SANDÁLIA ANATÔMICA. (COP0287) 78.831 

 



 

1.1.1. A necessidade de realização da presente licitação decorre da demanda 

formalmente apresentada pelos entes consorciados, cooperados ou 

referendados ao CINCOP-MT, visando atender à política pública de 

fornecimento de vestuário básico para estudantes da rede pública de 

ensino e para famílias em situação de vulnerabilidade social. A contratação 

abrange uniformes escolares, calçados e kits de enxoval infantil, bens 

essenciais que asseguram não apenas a padronização e a identificação 

visual dos alunos, mas também a promoção da igualdade social e da 

dignidade humana, fortalecendo o acesso universal à educação e às ações 

de assistência social. 

 

1.1.2. A aquisição centralizada de uniformes, calçados escolares e kits de 

enxoval busca suprir deficiências já identificadas pelos entes consorciados, 

relacionadas tanto à insuficiência de estoque como à necessidade de 

reposição de peças desgastadas pelo uso contínuo. Trata-se de produtos 

cuja demanda se renova periodicamente em virtude do crescimento da rede 

escolar, da rotatividade de matrículas e da imprevisibilidade de 

nascimentos, fatores que exigem planejamento preventivo para evitar 

desabastecimento. Ademais, a contratação permite atender normas 

técnicas de segurança, ergonomia e saúde pública, especialmente no caso 

dos itens destinados a recém-nascidos, que dependem de certificações 

compulsórias do INMETRO. 

 

1.1.3. A presente licitação, conduzida de forma compartilhada pelo Consórcio, 

configura medida eficiente e vantajosa para os entes da federação, ao 

assegurar padronização, economia de escala e otimização logística. Ao 

centralizar a aquisição, reduz-se o custo unitário dos itens, garante-se 

maior qualidade e rastreabilidade dos produtos e racionalizam-se os 

recursos públicos, em consonância com os princípios da economicidade, 

eficiência e isonomia previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei 

nº 14.133/2021. Dessa forma, a contratação planejada contribui 

diretamente para a melhoria das condições de ensino e da assistência 

social, reforçando o compromisso da Administração Pública com a 

dignidade dos cidadãos e a efetividade das políticas públicas. 

 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano.  

 

1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, 

da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e de acordo com as disposições do art. 4, da 

Resolução nº 001/2025, do CINCOP-MT.  

 

1.4. O contrato ou documento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  

 



 

1.5. O CINCOP-MT é Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 

preços desta licitação compartilhada.  

 

1.6. Os órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram dos 

procedimentos iniciais desta licitação e não integram a ata de registro de preços, 

desde que atendidos os requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Resolução nº 

001/2025, na condição de “Órgão Não Participante”, poderão aderir à Ata de 

Registro de Preços, nos termos e condições previstas neste Edital. 

 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. São Órgãos Participantes do presente processo licitatório o Consórcio 

Interfederativo De Compras Públicas Do Estado De Mato Grosso – (CINCOP-MT) 

e os órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados 

conforme lista. 

 

2.1.1. Entes da Federação: Acorizal, Água Boa, Alto Araguaia, Alto Boa Vista, 

Apiacás, Araputanga, Barão de Melgaço, Bom Jesus do Araguaia, Brasnorte, 

Campinápolis, Campo Verde, Campos de Júlio, Canabrava do Norte, Canarana, 

Castanheira, Claudia, Cocalinho, Colíder, Comodoro, Confresa, Conquista 

D’Oeste, Cotriguaçu, Diamantino, Dom Aquino, Feliz Natal, Gaúcha do Norte, 

General Carneiro, Guiratinga, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Itaúba, Itiquira, 

Juara, Juruena, Lambari do Oeste, Marcelândia, Mirassol D’Oeste, Nortelândia, 

Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Marilândia, Nova Maringá, Nova 

Olímpia, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Nova Xavantina, Novo Horizonte do 

Norte, Novo Mundo, Novo Santo Antonio, Paranatinga, Pedra Preta, Planalto da 

Serra, Poconé, Ponte Branca, Porto Alegre do Norte, Porto dos Gaúchos, 

Poxoréu, Primavera do Leste, Querência, Ribeirão Cascalheira, Ribeirãozinho, 

Rio Branco, Rondolândia, Rondonópolis, Santa Carmem, Santa Cruz do Xingu, 

Santa Rita do Trivelato, Santa Terezinha, Santo Antonio do Leste, São Felix do 

Araguaia, São José do Rio Claro, Sapezal, Serra Nova Dourada, Tabaporã, 

Tangará da Serra, Tapurah, Tesouro, Torixoréu, União do Sul, Vale do São 

Domingos, Vera, Vila Bela da Santíssima Trindade. 

 

2.1.2. Entidade Interfederativa: Consórcio Interfederativo De Compras Públicas Do 

Estado De Mato Grosso – (CINCOP-MT) 

 

2.2. As Associações de Municípios de Mato Grosso, após a assinatura de Convênio 

ou Termo de Cooperação Técnica com o CINCOP-MT, que poderão realizar 

contratações de produtos decorrentes deste processo administrativo licitatório, 

através de solicitação e autorização do Órgão Gerenciador. 

 

2.3. São Órgãos Não Participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública 

que não participaram dos procedimentos iniciais da licitação e não integram a ata 



 

de registro de preços, mas que, atendidos os requisitos da Lei Federal nº 

14.133/2021, deste Edital e da Resolução nº 001/2025, podem fazer adesão à Ata 

de Registro de Preços. 

 

2.3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública dos Entes da Federação que não aderiram ao Projeto de 

Licitações Compartilhadas do CINCOP-MT e/ou não tenham participado do 

certame licitatório e/ou não estejam previstos no edital como órgãos participantes, 

mediante anuência do Órgão Gerenciador. 

 

2.3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão 

Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes. 

 

2.3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 

o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

 

2.3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

2.3.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador da utilização da ata de registro de 

preços, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, sob pena cancelamento unilateral da 

concessão, inclusive com cancelamento de autorização via APLIC ou outro 

mecanismo de controle, observado o prazo de vigência da ata. 

 

2.3.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 

2.3.8. É facultada aos órgãos ou entidades dos Entes da Federação a adesão a ata de 

registro de preços do CINCOP-MT. 



 

 

3. DAS AMOSTRAS DIGITAIS/ENTREGAS E EXECUÇÃO 

 

3.1. Nos termos do art. 17, § 3º, do art. 41, inciso II e do art. 42, todos da Lei Federal 

n. 14.133/2021, será exigida, previamente à adjudicação do objeto, amostra no 

formato eletrônico de todos os itens listados, salvo os itens eventualmente pré-

qualificados, dos quais não será exigida amostra, a fim de que seja possível 

assegurar-se que o bem proposto pelo licitante se conforma, de fato, às exigências 

estabelecidas nas folhas de dados, no Termo de Referência e no Edital. 

 

3.1.1. O licitante detentor do menor lance classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá apresentar as amostras dos itens através de catálogo, prospecto ou ficha 

técnica, disponibilizado no idioma português (Brasil), com informações que 

permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 02 

(duas) horas após o encerramento da disputa dos lances. 

 

3.1.1.1. O pregoeiro enviará mensagem através da Plataforma Eletrônica 

solicitando apresentação das amostras, no prazo estabelecido. 

 

3.1.1.2. Com a documentação da amostra, a licitante deverá comprovar que 

cumpre totalmente todas as exigências dos itens pertencentes ao lote em 

que foi detentor da melhor proposta, conforme descrito no Termo de 

Referência. 

 

3.1.1.3. Não serão aceitos itens cuja descrição não se enquadre na solução 

esperada, previstos no item 1.1 deste Edital. 

 

3.1.2. A amostra deverá conter descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, 

dimensões, características, especificações técnicas e outras informações que 

possibilitem a avaliação do item pela Equipe do CINCOP-MT, não sendo admitida 

a mera transcrição do descritivo técnico da folha de dados, sem a descrição do 

item a ser ofertado, a qual deverá ser a sua realidade. A amostra também deve 

ser apresentada por imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura e outras 

formas) que permitam a identificação visual do objeto ofertado.  

 

3.1.2.1. No caso de catálogo com diversos modelos, a Licitante deverá identificar 

qual a marca/modelo que está concorrendo na Licitação. 

 

3.1.3. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será 

aceita declaração descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, 

inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do item na forma declarada. 

 

3.1.4. A documentação referida deverá ser enviada através da Plataforma Eletrônica do 

Licitanet https://licitanet.com.br. 

 

https://licitanet.com.br/


 

3.1.5. Caso as amostras nos formatos digitais, através de catálogo ou prospecto ou 

ficha técnica, não sejam suficientes para sanar todas as dúvidas quanto ao 

atendimento às exigências das folhas de dados, do Termo de Referência e do 

Edital a serem publicados, poderá ser exigida também amostra física dos itens, 

devendo o licitante fazer o envio da mesma no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis após a solicitação do pregoeiro, condicionada, ainda, à comprovação do 

envio mediante apresentação de código para rastreamento do produto.  

 

3.1.5.1. Quando solicitadas, as amostras físicas deverão ser enviadas para a Central 

Executiva do CINCOP-MT, localizada na Av. Historiador Rubens de 

Mendonça, nº 3.920, Centro Politico Administrativo, CEP 78.050-902 na 

cidade de Cuiabá/MT. Após analisadas, as amostras poderão ser retiradas 

no mesmo endereço. 

 

3.1.6. Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item deste 

Edital, a marca e o modelo do objeto proposto. 

 

3.2. A amostra será analisada e, caso atenda às características exigidas, será emitido 

o Laudo de Aceitabilidade. 

 

3.2.1. Não havendo a apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não 

sendo estas aprovadas, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar 

será desclassificado do certame, sendo então solicitadas e examinadas as 

amostras dos licitantes subsequentes, observada rigorosamente a ordem de 

classificação, nos termos supracitados. 

 

3.3. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP será realizado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

3.3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade de cada Órgão Participante.  

 

3.3.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e 

autorização de fornecimento de compra.  

 

3.3.3. Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que 

será enviada por meio eletrônico.  

 

3.3.4. O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local 

indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar 

o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.  

 



 

3.3.5. Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada 

Órgão Participante.  

 

3.3.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as disposições do Edital, do Termo de Referência e do Contrato. 

 

3.4. Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão ou entidade 

participante ocorrerão por conta do Fornecedor. 

 

3.4.1. Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o 

transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos 

os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.  

 

3.4.2. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos 

correrão por conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, 

troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal. 

 

3.5. O(s) Objeto(s) deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos 

endereços indicados na Autorização de Fornecimento. 

 

3.6. Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as 

informações sobre os recursos, suas funcionalidades, instruções fundamentais, 

instruções sobre a importância da manutenção preventiva, frequências 

recomendadas para a eventuais reparos e sobre a garantia. 

 

3.6.1. Deverá acompanhar o equipamento no momento da entrega, o manual de 

operação com segurança e de manutenção, em língua portuguesa, sendo 

obrigatório fornecer treinamento in loco para operação e manutenção preventiva 

aos servidores sem ônus adicional para o equipamento.  

 

 

4. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE 

CONSUMO/REMANEJAMENTO 

 

4.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva, excetuados os classificados em primeiro lugar com os quais serão 

registrados ata de registro de preços. 

 

4.2. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda 

apresentada pelos Órgãos Participantes e Órgão Gerenciador. Esses 

quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCOP-MT ou Órgãos 

Participantes e não geram qualquer Direito ao Fornecedor.  

 



 

4.3. Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor registrado, 

segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 

compatível com o solicitado. 

 

4.4. As alterações dos quantitativos dos itens realizadas através do remanejamento 

interno entre os Órgãos Participantes não poderá causar acréscimo ou 

decréscimo nos valores dos itens iniciais previstas no processo licitatório.  

 

4.4.1. Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens internamente entre os Órgãos 

Participantes. 

 

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 

(licitações) do Portal de Compras Públicas. 

 

5.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos 

pelo CINCOP-MT, por intermédio de(a) seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para plataforma digital 

constante da página eletrônica do Licitanet (https://licitanet.com.br). 

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa, no site https://licitanet.com.br . 

 

6.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico 

(https://licitanet.com.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas até a 

data e hora previstas para recebimento da proposta. 

 

6.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor 

para todas as fases do presente Procedimento Administrativo. 

 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas 

existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.  

https://licitanet.com.br/
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7.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 

a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de 

Compras Públicas.  

 

7.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

7.4. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas e deverá observar o disposto no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, observadas as seguintes normas: 

 
I. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

III. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado, 

caso exigido; 

IV. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, 

de mais de um consórcio ou de forma isolada; 

V. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato. 

VI. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da 

ata de registro preços, a constituição e o registro do consórcio, nos 

termos do compromisso referido no item I acima, no prazo de até 30 

(trinta) dias, após a homologação, bem como deverá, dentro do mesmo 

prazo, encaminhar os dados bancários relativos ao pagamento, de 

acordo com o previsto no item 22 do presente Edital.    

VII. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada 

pelo Órgão Gerenciador e condicionada à comprovação de que a nova 

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 

substituída para fins de habilitação do consórcio neste processo 

licitatório que originou o contrato, quando exigido. 

 

7.5. Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea 

pela Administração Pública. 

 

7.6. Com relação à penalidade de impedimento de licitar e contratar, a vedação à 

participação na licitação funcionará da seguinte maneira: 

 



 

7.6.1. Caso o responsável pela aplicação de impedimento de licitar seja o CINCOP-

MT, a empresa ficará impedida de participar em licitações do CINCOP-MT e de 

todos seus Entes da Federação consorciados. 

 

7.6.2. Caso o Responsável pela aplicação de impedimento de licitar e contratar seja 

Ente da Federação consorciado, a empresa penalizada fica impedida de 

participar em licitações e contratar com o Ente da Federação aplicador da pena. 

 

7.6.2.1. Caso o Responsável pela aplicação de impedimento de licitar e 

contratar seja Ente da Federação consorciado, a empresa 

penalizada fica impedida de contratar também com o CINCOP-MT. 

7.6.2.2. O impedimento de que trata o item anterior não impede a 

participação em licitações compartilhadas do CINCOP-MT. 

 

7.7. Para as sanções de suspensão temporária de participação em licitação, aplicadas 

com base na Lei Federal 8.666/93, aplicam-se as disposições dos itens 7.6.1, 

7.6.2 e subitens, ressalvada disposição em contrário do procedimento que 

originou a pena. 

 

7.8. O licitante deverá ter feito a adesão ao Licitanet, sendo sua a responsabilidade 

pela tramitação prévia neste sentido. 

 

7.9. Não poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 

anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, devendo ser 

comprovado mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo constante 

deste edital (ANEXO IV). 

 

7.10. Não poderá participar da licitação aquele que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo ser comprovado mediante declaração, podendo ser 

utilizado o modelo constante deste edital (ANEXO IV). 

 

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro 1, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) coordenar o processo licitatório;   



 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, 

apoiado pelo responsável pela sua elaboração;  

c) conduzir a sessão pública na internet;   

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório;   

e) dirigir a etapa de lances;   

f) verificar e julgar as condições de habilitação;   

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, 

exercer o juízo de retratação no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do 

art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá 

encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da 

autoridade superior;  

h) indicar o vencedor do certame;   

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;   

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;   

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso 

verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica; e  

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior 

e propor a adjudicação, homologação e confecções de atas ou 

contratos administrativos. 

 

8.1.1. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados 

consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

8.1.2. O pregoeiro 2 (pregoeiro substituto) suprirá as faltas, impedimentos e/ou 

afastamentos, permanentes, temporários ou eventuais, do pregoeiro 1, com as 

mesmas atribuições previstas neste item.  

 

9. PUBLICIDADE: 

 

9.1. O Pregão, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021), será realizada em sessão pública, por intermédio da INTERNET (rede 

mundial de computadores), mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as suas fases no Portal Licitanet, disponível no endereço 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

9.2. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), disponível no endereço eletrônico: 

https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

9.3. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial 

e na AMM/MT, bem como em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.4. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, 

os esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório 

durante a FASE EXTERNA serão divulgados no Portal Licitanet, disponível no 

https://www.licitanet.com.br/
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endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e no Portal Transparência do 

CINCOP - MT, disponível no endereço eletrônico: https://cincop.mt.gov.br.  

 

10. PLATAFORMA ELETRÔNICA: 

 

10.1. O Pregão, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021), será realizada em sessão pública, por intermédio da INTERNET (rede 

mundial de computadores), mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação em todas as suas fases no Portal Licitanet, disponível no endereço 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

10.2. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes 

da data marcada para início da Sessão Pública via internet; 

10.3. A participação do licitante no Pregão se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

10.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

https://www.licitanet.com.br/;  

10.5.  O acesso do licitante ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 

cadastramento e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 

10.6. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

10.7. Para todas as empresas: 

 

AVULSO 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 

 

10.8. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer 

CONCORRÊNCIA, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto 

a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante. 

10.9. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 

licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações 

On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

10.10. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações 

On-line e à Associação Mato-Grossense dos Municípios a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.11. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de CONCORRÊNCIA implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

https://www.licitanet.com.br/
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10.12. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo 

telefone: (34) 2512-6500 / (34) 99807-6633 ou pelo e-mail 

fornecedor@licitanet.com.br.  

10.13. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu 

cadastro deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o 

estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar nº147/2014; 

a) A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 

123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso 

se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 

BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

b) A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às 

sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais do 

certame.  

10.14. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do Sistema ou a Comissão de Contratação, promotora 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 

10.15. perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

11. PARTICIPAÇÃO: 

 

11.1. Para participar deste processo, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021), a licitante deverá preencher os seguintes 
requisitos:  

11.1.1. Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação; 

11.1.2. Ser credenciada junto ao Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, que atuará como órgão provedor do sistema 
eletrônico; 

11.1.3. Enviar em campo próprio do sistema eletrônico a proposta ofertada, documentos 
de habilitação e as seguintes declarações virtuais de que (vide anexo de 
declaração unificada):  

11.1.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (art. 63, I, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

11.1.3.2. Atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
para fazer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

11.1.3.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 
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8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

11.1.3.4. Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com o a Consórcio 
Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – 
CINCOP/MT. 

11.2. A declaração falsa sujeitará a licitante à inabilitação e ao enquadramento na 
infração prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão 
de responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando o Consórcio 
Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP/MT 
por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual 
desconexão do sistema EXCETO os que previstos no PROJETO BASICO. 

11.4. Não poderão participar deste processo:  

11.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.4.2. Pessoas físicas; 

11.4.3. Pessoas jurídicas que não possuam Inscrição Estadual/Municipal ou que não 
possuam autorização legal para a prestação dos serviços que são objeto da 
presente Concorrência; 

11.4.4. Empresa que possua entre seus sócios agente público vinculado ao Consórcio 
Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP/MT; 

11.4.5. Quem não cumprir os requisitos formais para participação neste processo; 

11.4.6. Agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

11.4.7. Terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021) 

11.4.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo; (art. 14, I e II e 
§§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

11.4.9. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação ou contratação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta, assim como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

11.4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Consórcio Interfederativo de 
Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP/MT ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
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11.4.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 
nº 6.404, de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021)  

11.4.12. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

11.4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

11.4.14. aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  

11.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente 
após a fase competitiva do certame, momento no qual o Portal Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/) permite a identificação dos participantes do 
certame licitatório. 

11.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Agente de Contratação fará consulta aos 
cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 
Administrativa e por Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer outro 
que venha ser implantado e ainda no cadastro unificado de licitantes (art. 87 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021), bem como na “lista suja” de empregadores 
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência1, a fim de verificar se a licitante 
se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.  

11.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da 
licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  

11.8. os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

 

12. CONSÓRCIO: 

 

12.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

12.1.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 

12.1.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante a Administração; 

12.1.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado; 

 
1 Disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-
de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-COMPLETO-1302349/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf


 

12.1.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 

12.1.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

12.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

12.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – 

CINCOP/MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 

técnica apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato. (art. 15, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

 

13. COOPERATIVA: 

 

13.1. Nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica 
organizada em forma de cooperativa poderá participar da licitação quando: 

13.1.1. A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Federal nº 5.764, de 
1971, a Lei Federal nº 12.690, de 2012, e a Lei Complementar Federal nº 130, 
de 2009; 

13.1.2. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

13.1.3. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

13.1.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas 
na Lei Federal nº 12.690, de 2012, a serviços especializados constantes do 
objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 
atuação. 

13.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

14. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 

 

14.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164, caput, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 
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14.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados 
exclusivamente de forma eletrônica pela Plataforma LICITANET em campo 
próprio.  

14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem e nem 
interrompem os prazos previstos no certame licitatório. 

14.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e será divulgada no sítio eletrônico 
na Plataforma LICITANET (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

14.6. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas 
as alterações e adequações necessárias, bem como designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas (art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 

14.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), 
apontando eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que 
não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal 
petição não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a regular realização 
da sessão. 

14.8. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular 
seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia 
manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

 

15. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 

 

15.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento 
no Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “Credenciamento” 
deste Edital. 

15.2. A proposta de preços com o preço unitário/total para o item 
único, deverá ser enviada em formulário específico, mediante o uso da chave de 
acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico, no prazo indicado no item “data e horario”. 

15.3. O registro de proposta eletrônica vinculada ao presente certame implica, 
independente de expressa declaração, na(o): 

15.3.1. Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

15.3.2. Garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública; 
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15.3.3. Compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações 
técnicas, prazos e condições fixadas no Termo de Referência (Anexo I); 

15.3.4. Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data 
da sessão eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que 
deveria ter sido incluído na sua proposta; 

15.3.5. Submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 

15.3.6. Obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações 
e esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a). 

15.4. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de 
desclassificação. 

15.5. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu 
preço final mínimo, obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de 
valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

15.6. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço final 
mínimo, bem como o intervalo de que trata o item anterior. 

15.7. O preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, 
porém, não poderá ser superior a lance já registrado por ela no sistema. 

15.8. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas 
no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus 
decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.9. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 
utilizado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

15.10.  Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir 
suas propostas anteriormente apresentadas.  

15.11.  A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos, não sendo aceita oferta de serviços com características e quantidades 
diferentes das indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

15.12.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

15.13.  Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implica submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e 
seus anexos, bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, 
de 1990. 

15.14.  Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou 
apresentação de propostas relativas a presente licitação. 
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15.15.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que 
incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

15.16.  Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame não cabe, 
em nenhuma hipótese, desistência de proposta. 

15.17.  Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada 
ao(à) Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do 
encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da 
competição e, consequentemente, desclassificação da proposta. 

 

16. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

16.1. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no 

Edital, para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no Edital. O 

Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações. 

 

16.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 

informadas no campo próprio as especificações, marcas/modelos, preços 

unitário e totais de todos os itens ofertados.  

 

16.3. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações 

contidas para os itens do Edital.  

 

16.4. Fica vetada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal 

como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), telefones e etc., o 

descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa 

licitante. 

 

16.5. O licitante deverá encaminhar proposta, para um ou mais itens do objeto deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

16.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital.  

 

16.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, sob pena de decair seu Direito de Pequena Empresa, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/06, 

para fazer jus aos benefícios previstos em lei. 

 



 

16.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.  

 

16.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 

16.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

 

16.11. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta, 

salvo aceitação de justificativa pelo CINCOP-MT, e poderá ocorrer o 

complemento ou a substituição dos documentos de habilitação e regularidade 

fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado pelo 

pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas. 

 

16.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

16.13. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias, contados da abertura das propostas virtuais.  

 

16.14. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos 

municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com 

materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, 

fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 

estaduais e federais, bem como custos de utilização da plataforma de licitação, 

enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto 

desta licitação.  

 

16.14.1. Não haverá possibilidade de cotação de preços diferentes em razão do local 

de entrega dos bens, da forma e local de acondicionamento ou, ainda, em razão 

do tamanho do pedido autorizado. 

 

16.15. Para composição do preço unitário e total do item, os participantes deverão 

considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula. No fornecimento posterior, a 

totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos 

após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não importa a quantidade, será 

desconsiderado. 



 

 

16.16. Os participantes não poderão oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto neste Edital. 

 

16.17. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o 

cumprimento dos respectivos métodos de controle de qualidade e da sistemática 

de certificação de conformidade de cada item. 

 

17. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

17.1. A partir do horário previsto no Edital e no site https://www.licitanet.com.br/, terá 

início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade 

das propostas. 

 

17.2. Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital.  

 

17.2.1. Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem 

especificação de marca/modelo (quando necessários) e aquelas que estiverem 

em desacordo com as marcas/modelos do “cadastro de bens pré-qualificados do 

CINCOP-MT”. 

17.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

17.4. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas 

e ordenadas por valor, de forma decrescente. 

17.5. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante 
imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

17.6. Os lances serão ofertados pelo valor unitário/total do item/lote. 

17.7. Os itens poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio e a disputa de lances poderá se estender para 

outros dias, se necessário. 

17.8. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
a abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

17.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

17.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

17.11. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 
(Um centavo) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

https://www.licitanet.com.br/


 

17.12. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou 
seja, igual ou superior à melhor oferta registrada (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021). 

17.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

17.14. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma 
única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos 
após o registro no sistema. 

17.15. Como medida excepcional, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, que 
implicará a retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

17.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

17.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

17.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

17.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

17.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

17.20.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

17.20.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, como 

complementares, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, bem como 

complementação dos documentos de habilitação e regularidade fiscal, após a 

etapa de lances. 

17.21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração posterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art56
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17.22. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR 
qualquer lance cujo valor seja considerado supostamente irrisório ou 
inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao 
sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a 
faculdade de repetir tal lance, caso confirme a exatidão do lance registrado. 

17.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

17.24. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, durante a sessão pública do Pregão, sendo vedada a identificação do 
seu detentor. 

17.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance 

de menor preço que foi habilitado. 

 

18. DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A): 

 

18.1. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

18.2. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 20 (vinte) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente após a 

comunicação expressa aos participantes, com no mínimo, resguardado o 

interregno mínimo de 30 (trinta) minutos entre o comunicado e a retomada da 

sessão, no Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/. 

 

19. EMPATE FICTO: 

 

19.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de 
ME ou EPP, o sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para 
fins de desempate, conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, sob pena de preclusão, consoante determina 
o art. 45, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.  

19.2. O direito de preferência de que trata o item anterior será concedido da seguinte 
forma: 

19.2.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 
e 

19.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 

https://www.licitanet.com.br/
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porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito; e 

19.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

19.3. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s, que se 
encontrem no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

19.4. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o 
sistema convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na ordem de 
classificação.   

19.5. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará 

nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). 

Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a 

classificação inicial 

19.6. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006 não será 

concedido nos itens cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de 

pequeno porte, assim como às empresas que, no ano-calendário de realização 

da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 1º, 

inciso I, e § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20. EMPATE REAL: 

 

20.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se 

enquadre em situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não havendo envio 

de lances na fase competitiva. 

20.2. Persistindo o empate após aplicação dos critérios previstos no art. 60 da Lei 

Federal n° 14.133 de 2021, será utilizado o sorteio como critério de desempate 

final. 

 

21. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO: 

 

21.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta de 

Preços adequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de no 

mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
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21.1.1. O prazo previsto para apresentação da proposta final poderá ser dilatado, 

devidamente justificado e a critério do pregoeiro. 

 

22. NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 

 

22.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via sistema, a Proposta de 

Preços adequada ao último lance ofertado, após a negociação, no prazo de no 

mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do 

CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone e e-mail;  

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante 

legal, podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;  

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos 

municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais 

e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros 

em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, 

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade 

civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de 

impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, 

tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação; 

d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

e) discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos;  

f) discriminado o prazo de validade da Ata de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período; 

g) discriminado o prazo de entrega dos itens de até 45 (quarenta e cinco) dias do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, exclusivamente emitida pelo 

Órgão Gerenciador; 

h) especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo com as 

apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a 

sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no item 1.1, 

deste Edital; 

i) valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 

j) dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico 

e declaração de assinatura por certificação digital, conforme modelo (ANEXO II). 

 

23. VALIDADE/GARANTIA 

 

23.1. Na ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens 

ofertados será de no mínimo 3 (três) meses contados a partir da efetiva entrega 

dos bens à administração.  

23.2. No caso daqueles que o contiverem, o prazo de validade do item na data da 

efetiva entrega não poderá ser inferior àquele previsto na folha de dados. 



 

 

23.3. As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o 

disposto no Termo de Referência, parte integrante do presente edital (ANEXO 

I). 

 

24. CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

 

24.1. Encerrada a etapa de lances,  o(a) Pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 2 (duas) 

horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último 

lance ofertado, assim como os documentos habilitatórios, e se necessário, dos 

documentos complementares, que será julgada pelo critério de menor preço 

unitário/total por item/lote e realizará a verificação da conformidade da proposta 

em relação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo para a 

contratação, conforme definido neste edital.  

 

24.2. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, 

e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

25. NEGOCIAÇÃO 

 

25.1. Encerrada a etapa de lances,  o(a) Pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 2 (duas) 

horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último 

lance ofertado, assim como os documentos habilitatórios, e se necessário, dos 

documentos complementares, que será julgada pelo critério de menor preço 

unitário/total por item/lote e realizará a verificação da conformidade da proposta 

em relação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo para a 

contratação, conforme definido neste edital.  

 

25.2. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a 

negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

25.3. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço 

superior ao máximo para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar 

condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser 

acompanhada pelos demais licitantes (art. 61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

 

25.4. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro 

lugar, a negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de 

classificação. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados 



 

os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

25.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final aceito 

pelo(a) Pregoeiro(a) após a devida negociação, deverá ser anexada ao sistema 

eletrônico após solicitação do(a) Pregoeiro(a) pela opção "Convocar Anexo", no 

prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

 

26. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

 

26.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis e não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; 

d) Com preço superior ao estimado para a contratação; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanável. 

 

26.2. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço, que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação e se limite a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas (Acórdão 1217/2023 

Plenário - TCU). 

 

26.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

26.4. Encerrada a etapa de lances,  o(a) Pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 2 (duas) 

horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao último 

lance ofertado, assim como os documentos habilitatórios, e se necessário, dos 

documentos complementares, que será julgada pelo critério de menor preço 

unitário/total por item/lote e realizará a verificação da conformidade da proposta 

em relação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo para a 

contratação, conforme definido neste edital.  

 

27. INEXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

 

27.1. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 



 

27.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

e adotados, entre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas 

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

b) Verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  

c) Levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e 

consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de 

contratos da mesma natureza; 

f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

g) Verificação de notas fiscais dos serviços prestados pelo proponente;  

h) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa;  

i) Estudos setoriais;  

j) Análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o proponente detenha para a prestação dos serviços; e  

k) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

  

27.3. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

27.4. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar 

que os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

28. PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

 

28.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em 

primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente até a apuração de uma proposta que atenda 

aos requisitos descritos neste Edital. 

 

28.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 

classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação. 

 

28.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem substancialmente as propostas, dos documentos 



 

de habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

28.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública 

será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 12 (doze) horas 

de antecedência, sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada no Portal 

Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

 

28.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance 

ofertado pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares 

solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), deverá ser anexada ao sistema eletrônico após a 

solicitação pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de 

sua solicitação. 

 

28.6. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 

 

a) Solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a); 

ou  

b) De ofício, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

28.7. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes 

exigências:  

 

a) Não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

b) Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, 

seu CNPJ, dados bancários e endereço completo;  

c) A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchido pelos 

dados constantes no sistema eletrônico. 

d) Conter cotação de preço unitário e total para o item/lote ofertado, em 

moeda corrente nacional (Real), incluídos todos os tributos, taxas, fretes e 

demais encargos pertinentes, conforme Modelo de Proposta previsto no 

Anexo II deste Edital;  

 

i. Os custos relacionados a prestação dos serviços, objeto do 

certame, deverão ser detalhados para efeito de eventual 

reequilíbrio dos preços contratados;  

ii. O preço unitário/total máximo para o item/lote é o que consta do 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

iii. Indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da 

licitante que emitirá a nota fiscal referente a prestação dos serviços, 

indicação essa indispensável para efeito de empenho da despesa, 

liquidação do objeto contratado e realização do pagamento. 

https://www.licitanet.com.br/


 

 

28.8. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de 

entrega e condições de garantia, conforme Termo de Referência - Anexo I deste 

Edital, bem como quanto ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua entrega (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

 

29. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

29.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

 

29.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 

adequada ao novo valor por ela ofertado, em até 2 (duas) horas, bem como as 

especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

 

29.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

12 (doze) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

29.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

29.5. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) 

por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, 

e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

29.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área 

especializada no objeto. 

 

29.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

29.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital.  

 



 

29.9. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta do 

licitante vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio 

do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

 

29.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

29.11. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 

29.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará 

a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto 

neste Edital. 

 

30. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

 

30.1. O licitante classificado em primeiro lugar na fase de propostas deverá encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Qualificação Financeira; 

d) Qualificação Técnica;  

e) Outros Documentos. 

 

30.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, no prazo de 02 (duas) horas, que 

será aberto pelo (a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO (A) responsável 

pelo certame. 

 

30.3. A documentação de habilitação poderá ser: 

 

a) Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 

admitido pela Administração (art. 70, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e 

 

b) substituída por registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional 

de Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução 

Normativa nº 3, de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão). 

 



 

30.4. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

30.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006. 

 

30.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

30.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e 

para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

 

30.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP2, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (CGU); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS3, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa4, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidôneos5, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União; 

 

30.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

30.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude 

 
2 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  
3 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  
4 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
5 Disponível em https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/carta-de-servicos/certidoes/lista-de-licitantes-inidoneos


 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos:  

 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de execução similares, dentre outros; 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

inabilitação; 

c) Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

30.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

30.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

30.13. Somente poderá haver a prorrogação no prazo do item anterior, caso o licitante 

solicite sua prorrogação dentro do tempo limite concedido. 

 

30.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

 

30.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

30.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 



 

30.17. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

30.18. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no 

documento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua 

emissão, se outro prazo não estiver fixado em lei. 

 

30.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade. 

 

30.20. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro 

lugar será declarada vencedora da licitação.  

 

30.21. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

 

30.22. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (art. 12, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021); 

 

30.23. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 

12, IVº, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

 

31. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

31.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 

para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021), nos seguintes termos: 

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

acompanhado de documento comprobatório de seu administrador; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 



 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a 

eleição de seus administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

decreto de autorização. 

 

31.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

32. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

32.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

 

a) A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica6 (CNPJ), conforme o 

caso; 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal7, estadual e municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS8, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho9; 

f) A cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

 

32.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

 

32.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

 
6Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=  
7 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  
8 Disponível em https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  
9 Disponível em https://www.tst.jus.br/certidao  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao


 

período, a critério da Administração, quando requerida tempestivamente pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

32.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outro microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

33. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

33.1. Nos termos do artigo 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e conforme entendimento 

consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU), a apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis é requisito para comprovação da 

qualificação econômico-financeira dos licitantes. 

 

33.2. A documentação relativa à qualificação dos 02 (dois) últimos exercícios 

econômico-financeira nas formas do artigo 69, I, da Lei nº14.133/2021 consiste na 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

33.3. Balanço Patrimonial do 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente publicados, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

 

33.4. Embora o Microempreendedor Individual (MEI) esteja dispensado, pelo 

Código Civil, da obrigação de elaborar balanço patrimonial para fins 

contábeis gerais, essa dispensa não se aplica às licitações públicas. 

 

33.5. Em conformidade com o Acórdão nº 2586/2024-Plenário do TCU, para 

participação em licitações regidas pela Lei nº 14.133/2021, o MEI deverá 

apresentar, quando exigido, o balanço patrimonial e as demais 

demonstrações contábeis referentes aos dois últimos exercícios sociais, 

ainda que esteja dispensado de elaborá-los pelo Código Civil. 

 

a) O não atendimento a essa exigência poderá ensejar a inabilitação do 

licitante, nos termos da legislação vigente. 

 

33.6. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações 

contábeis para fins de cumprimento do art. 69, Inciso I da Lei 14.133/2021 é o 

estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao 



 

término do exercício social (30 de abril). Desse modo, ocorrendo a sessão de 

abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins 

de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos documentos contábeis 

referentes ao exercício imediatamente anterior." (Acórdão 1999/2014, Processo 

015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 

 

33.7. Apresentar comprovação de boa situação financeira da licitante através dos 

índices de liquidez corrente, liquidez geral, endividamento total, apresentada por 

meio de declaração, devidamente assinada por um dos sócios e por profissional 

contábil, apenas do último exercício social, indicando obrigatoriamente registro do 

mesmo no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, sendo calculados 

conforme o abaixo indicado:  

 

a) Índice de Liquidez Corrente - calculado pela fórmula abaixo, julgada 

habilitada a empresa que obtiver a pontuação final maior que 1,0. 

b) Índice de Liquidez Geral - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada 

a empresa que obtiver a pontuação final maior que 1,0. 

c) Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada 

habilitada a empresa que obtiver a pontuação final menor que 1,0. 

 

ÍNDICE FÓRMULA 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 
Mede a capacidade da empresa de pagar suas obrigações 
de curto prazo com os recursos disponíveis. A empresa é 
habilitada se o índice for maior que 1,0, indicando que possui 
mais ativos circulantes do que passivos circulantes. 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝐶

𝑃𝐶
 

 

LC = Liquidez Corrente  

AC = Ativo Circulante  

PC = Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: 
Avalia a capacidade de longo prazo da empresa para quitar 
suas dívidas, considerando também os ativos e passivos não 
circulantes. A empresa é habilitada se o índice for maior que 
1,0, demonstrando que seus ativos totais superam suas 
dívidas. 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝐶 + 𝑅𝐿𝑃

𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃
 

 

LG = Liquidez Geral  

AC = Ativo Circulante  

RLP= Realizável A Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível A Longo Prazo 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: 
Indica a proporção de recursos de terceiros (dívidas) em 
relação ao total de ativos da empresa. A empresa é 
habilitada se o índice for menor que 1,0, o que sugere que o 
endividamento está controlado e não ultrapassa o valor total 
dos ativos. 

 

𝐸𝑇 =
𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃

𝐴𝑇
 

 

ET = Endividamento Total  

PC = Passivo Circulante  

ELP = Exigível A Longo Prazo  

AT = Ativo Total 

 

33.8. O licitante que não apresentar ou que demonstre índices econômicos iguais ou 

inferiores aos exigidos deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) apenas do último exercício 

social, do valor total estimado da contratação ou do item pertinente; 

 

a) O cálculo dos índices exigidos no item anterior deverá ser realizado pela 

Proponente e incluído na documentação, utilizando os resultados 

expressos no balanço patrimonial apenas do último exercício social; 

 



 

33.9. Certidão que comprove a inexistência de falência, bem como a regularidade nos 

procedimentos de recuperação judicial e extrajudicial, na qualidade de autor e de 

réu, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, em plena vigência ou 

emitida há menos de 30 (trinta) dias. 

 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

34. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

34.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os 

materiais ou serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia 

autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram 

origem ao Atestado.  

 

a) O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado de forma 

física ou eletrônica, desde que contenha os seguintes requisitos: 

 

i. Identificação clara do emitente e do signatário; 

ii. Descrição detalhada dos serviços prestados ou materiais 

fornecidos; 

iii. Declaração de que os serviços foram realizados de maneira 

satisfatória. 

 

b) Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá 

ser observado o seguinte: 

 

i. Se apresentado fisicamente, deverá constar a assinatura do 

responsável, com firma reconhecida em cartório; 

ii. Se apresentado em formato eletrônico, deverá conter assinatura 

digital válida, certificada no padrão da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), que substitui o reconhecimento de 

firma em cartório. 

 

c) A Administração verificará a autenticidade e validade dos atestados 

apresentados, seja por meio da conferência da assinatura digital ou da 

documentação física, assegurando a conformidade com os requisitos 

legais e técnicos. 

 



 

34.2. A exigência visa garantir a aptidão das empresas participantes para o 

fornecimento dos bens com o padrão de qualidade requerido, conforme o princípio 

da seleção da proposta mais vantajosa e a mitigação dos riscos contratuais. 

 

34.3. Para aferição da adequação do atestado de capacidade técnica ao objeto licitado 

nos lotes, ou seja, a presença de características pertinentes e compatíveis com 

aquilo que se vai adquirir, é razoável a exigência de atestado que represente até 

50% do quantitativo relativo aos itens de valor significativo, em consonância com 

o art. 67, § 2º da 14.133/21 e a jurisprudência do TCU. 

 

34.3.1. A licitante deverá comprovar ter executado 10% (dez por cento) dos 

seguintes itens constantes em cada lote em que for detentor da melhor 

proposta: 

 

LOTE 1 - UNIFORME ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ATESTADO NÃO INFERIOR 

1 CAMISETAS 75.892 

LOTE 2 – KIT ENXOVAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ATESTADO NÃO INFERIOR 

1 KIT ENXOVAL 5.242 

LOTE 3 – TÊNIS ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ATESTADO NÃO INFERIOR 

1 TÊNIS ESCOLAR  23.196 

 

34.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar, para fins de verificação da 

conformidade técnica dos bens ofertados, deverão apresentar, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, amostras físicas representativas dos itens cotados, na sede 

do CINCOP-MT, para fins de verificação e manifestação, sobre a qualidade do 

equipamento e quanto à adequação das características com as especificações 

descritas no termo de referência, anexo I.  

34.5. A decisão administrativa sobre a aprovação ou rejeição das amostras terá caráter 

conclusivo, vinculante, condicionando a continuidade da proposta no certame. 

34.6. A ausência de apresentação das amostras no prazo fixado, bem como a entrega 

de amostras em desconformidade com as especificações técnicas estabelecidas, 

acarretará a imediata desclassificação da proposta, nos termos do art. 40, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

35. OUTROS DOCUMENTOS 

 

35.1. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declarações, conforme 

modelo constante no Anexo IV - Modelo de Declarações, de que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

b) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988; 

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal de 1988; 

e) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CINCOP-MT ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021); 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 

1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

35.2. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

35.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração 

administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

36. RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 

 

36.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

36.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER; 

 

36.3. A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo 

licitatório em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de 

validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão 

final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e 

adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens do objeto da 

licitação. 



 

 

36.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema, e será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

36.5. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou 

procedimento adotado pelo(a) Pregoeiro(a) durante todo o certame licitatório, não 

sendo meio adequado para impugnar regras do Edital e seus Anexos. 

 

36.6. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão da não 

observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 

 

36.7. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

 

a) Seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 

b) Seja intempestiva; 

c) Não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) 

no certame; e/ou 

d) Seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de 

qualquer fato prejudicial ou desconforme com o presente Edital e/ou com 

a legislação vigente. 

 

36.8. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas 

demais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, 

em campo próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

intimação ou de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação 

da interposição do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

36.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos 

indicados na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 

 

36.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões de recurso administrativo, o licitante interessado poderá solicitar 

vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis no próprio 

Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

 

36.11. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) 

https://www.licitanet.com.br/


 

Pregoeiro(a) por intermédio do e-mail licitacao@cincop.mt.gov.br ou, nos dias 

úteis, pelo(s) telefone(s): (65) 2123-1275. 

 

36.12. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no 

sistema, no prazo legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a 

adjudicação do objeto e homologação do certame. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou 

da Autoridade Superior, e considerando eventuais indícios de ilegalidades ou 

irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de 

recurso, poderá haver a análise de mérito do recurso independente da 

apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo 

legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, 

"a", Constituição Federal de 1988). 

 

36.13. Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecida, a Administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia 

manifestação dos interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

 

36.14. Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de 

contrarrazoar. 

 

36.15. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

36.16. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro(a) baixar 

em diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica 

competente, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

 

36.17. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) 

Pregoeiro(a) deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos 

arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO: 

 

a) Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou 

b) Manter inalterada a decisão recorrida. 

 

36.18. Qualquer que seja a decisão do(a) Pregoeiro(a), o processo será submetido, 

depois de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à apreciação da Autoridade 

Superior (art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), que poderá:  

 

a) Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e 

informações contidas nos autos, como também os fundamentos da 

decisão do(a) Pregoeiro(a); OU 
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b) Determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para 

subsidiar sua decisão. 

 

36.19. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

possam ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

36.20. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o 

processo licitatório será enviado à autoridade competente do CINCOP-MT para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado o disposto 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

37. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

37.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, social e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 

123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

37.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

37.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico 

registrado na proposta. 

 

38. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

38.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 



 

38.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 

71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

38.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

 

38.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

39. REGISTRO DE PREÇOS 

 

39.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os particulares para 

assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP (Anexo IV), no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a qual se constitui em compromisso formal da prestação dos serviços 

nas condições estabelecidas. 

 

39.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pelo CINCOP-MT. 

 

39.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

39.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo 

da aplicação da(s) penalidade(s) do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

39.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

39.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

(https://pncp.gov.br/) e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 



 

 

39.7. A existência de preços registrados implicará compromisso da prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas, mas não obrigará o CINCOP-MT ou seus 

consorciados a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de execução em igualdade de condições. 

 

39.8. A Ata de Registro de Preços - ARP terá validade de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, limitada a 2 (dois) anos. 

 

39.9. Em caso de prorrogação, será garantido o REAJUSTE previsto no edital. 

 

39.10. Não serão aceitas propostas para registros de preços com indicação de 

quantidades inferiores àquelas previstas em cada item do objeto da presente 

licitação, como também não serão permitidos registros de mais de um preço por 

cada item do objeto. 

 

39.11. Poderá haver ADESÃO à ARP por qualquer órgão ou entidade pública não 

participante do presente certame licitatório, desde que observados os limites, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes (art. 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 e Lei n° 14.770/2023). 

 

39.12. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem (art. 86, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

 

39.13. É expressamente proibida a participação de órgão ou entidade pública que já 

participe de outro SRP em andamento, ou integre outra ARP, com objetos 

semelhantes ao do presente SRP (art. 82, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

39.14. O Particular, titular do Registro de Preços, obriga-se a cumprir integralmente as 

obrigações contidas na ARP, salvo quando houver cancelamento ou rescisão do 

registro, submetendo-se às sanções administrativas previstas no item “SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS” em caso de inadimplência, observado o devido processo 

legal. 

 

40. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

40.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

 



 

a) Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

40.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

40.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

40.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

40.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços. 

 

40.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

41. CONTRATAÇÃO  

 

41.1. Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021 e no 

art. 4, § 2º, da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT, o contrato decorrente do 

Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata 

de registro de preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.  

 



 

41.2. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade de cada Órgão Participante, não lhe sendo gerado, pela existência 

de preços registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art. 7, da 

Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT e do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

41.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e 

autorização de fornecimento de compra, conforme disposto em Resolução. 

 

41.4. Previamente à contratação serão consultados os documentos de habilitação da 

empresa beneficiária da ARP, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços, assim como serão verificadas 

as ocorrências impeditivas indiretas. 

 

41.5. Na hipótese de irregularidades na habilitação, a empresa beneficiária da ARP 

deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas na cláusula “SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS”. 

 

41.6. Como condição para a efetivação da contratação, a licitante adjudicatária deverá 

apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, 

o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que está regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, 

art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu 

representante legal, conforme modelo constante do Anexo VII da referida IN.  

 

41.7. O CINCOP-MT enviará, por meio do correio eletrônico indicado na proposta, cópia 

da Ata de Registro de Preços e, em caso de utilização da ARP, o Instrumento de 

Contrato, devendo o mesmo dar o aceite em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

caracterização da conduta tipificada no art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.  

 

41.8. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou 

o Instrumento de Contrato no prazo estabelecido, o CINCOP-MT poderá convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a celebração da 

contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem 

prejuízo da aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e em outras legislações aplicáveis (art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

 

41.9. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, o 

CINCOP-MT, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o 

caso, poderá (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

 



 

a) Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do 

ofertado pela adjudicatária;  

b) Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição.  

 

41.10. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e em lei (art. 90, §§ 5º e 6º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

41.11. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a assinatura da 

ARP, ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido (art. 90, § 3º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

41.12. Será facultada ao CINCOP-MT a convocação das demais licitantes classificadas 

para a contratação de remanescente de execução dos serviços em consequência 

de rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos neste Edital (art. 

90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

42. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DE LICITAÇÃO 

 

42.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

i. será considerado inexecução parcial; o atraso injustificado do 

cronograma de execução objeto; ato pelo qual será manifestado via 

ofício fiscal de contrato ou secretaria gestora do objeto. 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

i. será considerado inexecução total do contrato; se após expedição 

da ordem de serviço a contratada que não iniciar a execução do 

objeto em até 30 (trinta) dias, ato pelo qual será manifestado via 

ofício pelo engenheiro designado como fiscal ou secretaria gestora 

do objeto. 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

42.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, 

as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

d) Multa compensatória: 

 



 

i. de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre 

o valor estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas 

alíneas “a”, “d” e “f”; 

ii. de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor 

estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “c”, 

“e” e “g”; 

iii. de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

estimado do item prejudicado, nos casos previstos nas alíneas “b” 

e de “h” a “l”; 

 

42.3. O atraso injustificado na prestação do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 

mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e 

nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 

exceder o subitem anterior, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério 

do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total 

da avença; 

 

42.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

42.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

42.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

42.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

 

42.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

42.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 



 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

 

42.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

42.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

 

42.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160); 

 

42.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161); 

 

42.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

43. PROTEÇÃO DOS DADOS NA LICITAÇÃO 

 

43.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, I, da Lei 

Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as licitantes 

ficam cientes e fornecem consentimento para que o CINCOP-MT, com base no 

previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar 

o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às 



 

contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-

los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no art. 6º da Lei 

Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da 

adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda 

de que é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção 

do contrato, para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos 

termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 

43.2. A(s) licitante(s) e o CINCOP-MT obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal 

nº 13.709, de 2018 em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em 

decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e 

confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e os 

dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, 

sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra 

forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato. 

 

43.3. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até́ 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados 

pessoais repassados em decorrência desta licitação e a adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018.  

 

43.4. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709, 

de 2018 (LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação) e ao princípio da transparência, a(s) Licitante(s) e seus 

representantes ficam cientes do acesso pelo CINCOP-MT de seus dados 

pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, 

endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em 

respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, 

ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a exigência legal. 

 

44. DOS CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

44.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, correrão à 

conta de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante referente 

ao exercício de 2025 e seguintes. O Órgão Participante, somente quando da 

contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária, nos 

termos do art. 3, parágrafo único, da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT. 

 

45. DO PAGAMENTO 

 

45.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 

Participante em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária 



 

(TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou 

boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

 

45.2. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a data de 

recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 

 

45.3. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade 

seja idêntico àquele da proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante 

manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a 

execução. 

 

45.4. Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão 

realizados no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado 

como condição de assinatura da ata de registro de preços. 

 

45.5. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

diverso daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de 

alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante 

comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

 

45.6. As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do 

pagamento previsto neste item. 

 

45.7. Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as 

normas em vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o 

fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá 

ser observada a IN RFB 1.234/2012. 

 

 

45.8. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, salvo nos casos 

supracitados de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais. 

 

45.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

45.10. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços, mesmo em caso de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do 

edital. 

 



 

45.11. Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na 

ata de registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente 

as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem 

acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, 

a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os 

mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme 

estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

46. DO REAJUSTE  

 

46.1. Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro 

de preços, mesmo em caso de prorrogação, podendo ser revisto na forma do item 

35, deste Edital. 

 

47. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

47.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas na Resolução nº 001/2025 ou outra que vier a substituir. 

 

47.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

47.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido sem aplicação de penalidade; e  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

  

47.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 

o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 



 

47.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

47.6. Em conformidade com a Resolução nº 004/2025 do CINCOP-MT, será realizada 

pesquisa de preços periódica para comprovação da manutenção da vantajosidade 

dos preços registrados ao longo da vigência da ARP. 

 

47.7. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, até uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que com 

aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando 

caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos 

autos do procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem 

que as estimativas inicialmente previstas neste edital serão insuficientes para 

atender a demanda durante o prazo de vigência. 

 

48. FISCALIZAÇÃO 

 

48.1. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e 

Fiscal indicados pelo Município consorciado no momento do protocolo da intenção 

de registro de preço. 

 

49. FORO 

 

49.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça 

Estadual de Cuiabá - MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

50. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

50.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços. 

 

50.2. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador (CINCOP-MT) 

ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que motivada, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

 

50.3. A Empresa vencedora deverá declarar ao Órgão Gerenciador (ANEXO II), o 

domicílio eletrônico o qual será destinado ao gerenciamento da Ata de Registro 

de Preço e recebimento das autorizações de fornecimento, alerta de avisos, 

notificações e decisões administrativas.  

 



 

50.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa ao presente Edital. 

 

50.5. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na Central 

Executiva do CINCOP-MT, logo após sua homologação e disponíveis na 

plataforma eletrônica do Licitanet e no sítio eletrônico oficial: 

https://cincop.mt.gov.br.  

 

50.6. Detalhes não citados referentes ao fornecimento dos produtos, mas que a boa 

técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo 

aceitas justificativas para sua não apresentação. 

 

50.7. O Secretário Executivo do CINCOP-MT poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.  

 

50.8. O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, 

devendo ser enviados ao pregoeiro, até três dias anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via portal indicado 

neste Edital, bem como excepcionalmente irão dirimir as dúvidas suscitadas, de 

segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h, através dos 

telefones (65) 2123-1200, ou pessoalmente na Sede do CINCOP-MT, localizado 

na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, Centro Politico Administrativo, 

CEP 78.050-902 na cidade de Cuiabá/MT. 

 

50.9. Após a abertura da sessão, eventuais dúvidas existentes e esclarecimentos 

necessários deverão ser manifestados através da plataforma 

https://www.licitanet.com.br/. 

 

50.10. Consultas a respeito de dúvidas ou esclarecimentos solicitados fora dos 

parâmetros descritos no edital (como, por exemplo, através de “e-mail”), não serão 

respondidas. 

 

50.11. As previsões dos itens 38.8, 38.9 e 38.10 dizem respeito às dúvidas e 

esclarecimentos, de maneira que eventuais inconformismos, discordâncias ou 

pedidos de reconsideração [dentre outros requerimentos] com relação a atos 

praticados nesta licitação deverão ser combatidos através de impugnação ou 

recurso, respeitando os procedimentos previstos neste edital. 

 

50.12. Não cabe ao Licitanet ou ao CINCOP-MT qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitante, em especial com relação à 

https://cincop.mt.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/


 

forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto 

à quitação financeira da negociação realizada. 

 

50.13. O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução nº 

011/2025. 

 

50.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 

 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Dados bancários, dados do representante legal, declaração 

de domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por 

certificação digital; 

d) ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de 

Habilitação; 

e) ANEXO V – Declaração de Ausência de Condenação; 

f) ANEXO VI – Declaração de Ausência de Vínculo; 

g) ANEXO VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

h) ANEXO VIII – Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

i) ANEXO IX – Estimativa de Consumo dos Órgãos Participantes; 

j) ANEXO X – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil; 

k) ANEXO XI – Declaração Reserva de Cargos; 

l) ANEXO XII – Declaração de Integralidade de Custos; 

m) ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços Consolidada; 

n) ANEXO XIV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

o) ANEXO XV – Manifestação do Órgão Participante; 

p) ANEXO XVI – Folha de Dados. 

 

Cuiabá - MT, 13 de outubro de 2025.10 

 

CRISTIANE REGINA MESSIAS 

Presidente da CPL 

 

 

HÉLIO SCHNEIDER PAULUS NETO 

Secretário Executivo do CINCOP-MT 

 

 

 
10 Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Art. 10 da MP nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Processo Administrativo nº 012/2025 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

PARA REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO NA 

MODALIDADE PREGÃO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, KITS DE ENXOVAL E 

CALÇADOS ESTUDANTIS, VISANDO ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS, COOPERADOS E REFERENDADOS AO 

CINCOP-MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

A fase preparatória da licitação visa planejar e compatibilizar a contratação 

com o planejamento de licitações do Consórcio Interfederativo De Compras Públicas Do 

Estado De Mato Grosso – (CINCOP-MT), com o plano anual de contratações do 

CINCOP-MT, quando aplicável, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação. 

O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação 

de bens e serviços que, nos termos da Resolução nº 005/2025 do CINCOP-MT, 

contendo os parâmetros e elementos descritivos constantes no art. 6º, inciso XXIII, e no 

art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, sintetiza as principais decisões e 

informações acerca do objeto a ser contratado, a definição da estratégia para a seleção 

da melhor proposta (com indicação da modalidade eleita, critério de julgamento e modo 

de disputa), bem como as condições que regerão a futura contratação.  

Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante 

da instrução do processo licitatório já iniciado para atendimento de demanda dos entes 

da federação consorciados, cooperados ou referendados ao CINCOP-MT de 

contratação de empresa especializada em fornecimento de uniformes escolares, kits de 

enxoval e calçados estudantis e foi antecedido pela elaboração de Estudo Técnico 

Preliminar acostado aos autos deste processo licitatório, o qual concluíra pela maior 

vantajosidade no fornecimento de uniformes escolares, kits de enxoval e tênis escolares 

para atendimento da demanda. 

 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO  

 

De enfatizar que o Estado, com seus 142 municípios distribuídos em uma 

extensão territorial de 903.378 km², apresenta realidade socioeconômica marcada por 

profundas disparidades regionais que impactam diretamente a efetivação do direito 

fundamental à educação.  

Dados do IBGE (PNAD Contínua Educação 2023) revelam que 47,3% das 

famílias mato-grossenses com crianças em idade escolar possuem renda per capita 

inferior a um salário-mínimo, comprometendo, em média, 14,3% de sua renda familiar 

com vestimentas escolares – percentual que se eleva para 22,7% nas famílias 

monoparentais chefiadas por mulheres. 

Esta realidade socioeconômica, quando confrontada com os indicadores 

educacionais do Estado, revela correlação estatisticamente significativa entre a 

vulnerabilidade econômica e os índices de evasão escolar. 

 Municípios com menor IDH-M apresentam taxas de abandono escolar 3,2 

vezes superiores àqueles com melhores indicadores socioeconômicos, evidenciando 

que as barreiras materiais ao acesso educacional constituem fator determinante na 

perpetuação do ciclo de pobreza e exclusão social. 

Neste cenário, a ausência de uniformes escolares emerge não apenas como 

questão de ordem material, mas como elemento simbólico de exclusão que vulnerabiliza 

psicologicamente crianças e adolescentes, comprometendo seu desenvolvimento 

integral e violando o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana. 



 

A Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (PNE), 

estabelece em sua Meta 7 o objetivo de "fomentar a qualidade da educação básica em 

todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem".  

A estratégia 7.13 determina expressamente a necessidade de garantir 

políticas de combate à violência na escola e construção de cultura de paz, objetivo para 

o qual o uniforme escolar contribui significativamente ao permitir identificação imediata 

de alunos, reduzindo vulnerabilidades e aumentando a segurança no ambiente escolar. 

O Plano Estadual de Educação de Mato Grosso (Lei Estadual nº 

10.111/2014), alinhado ao PNE, estabelece em sua Meta 2, Estratégia 2.11, a garantia 

de "transporte, alimentação e condições básicas de permanência aos estudantes". A 

análise sistemática de 42 Planos Municipais de Educação do Estado (correspondente a 

30% do total) revela que 88% deles estabelecem como estratégia específica o 

fornecimento de uniformes escolares como medida de redução da evasão escolar e 

promoção da equidade educacional. 

Temos ainda que destacar, que o Consórcio Interfederativo De Compras 

Públicas Do Estado De Mato Grosso – CINCOP-MT é um Consórcio Público, constituído 

na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica interfederativa, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005. 

Conforme previsão do art. 6º, caput, do seu Protocolo de Intenções, podem ingressar 

no CINCOP-MT a União, o Estado de Mato Grosso e os municípios do Estado de Mato 

Grosso, sendo que, atualmente, o CINCOP-MT possui 82 municípios consorciados e 

118 com protocolo de intenção assinados, espalhados por todas as regiões do Estado 

de Mato Grosso, conforme a figura abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os objetivos e finalidades dos CINCOP-MT encontram-se dispostos na 

cláusula 4º de seu Protocolo de Intenções, quais sejam: 
 
“4.1. O objeto do Consorcio e exclusivamente a realização de 
licitações, atuando como uma central de compras, conforme previsto 

Figura 1: Distribuição dos municípios consorciados ao CINCOP-MT 



 

pelo art. 181 da Lei no 14.133/2021, visando a promoção de licitações 
compartilhadas e a gestão associada de compras públicas para 
impulsionar a eficiência e competitividade dos consorciados que o 
integram. 
4.2. O CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PUBLICAS 

DO ESTADO DE MATO GROSSO – MT tem por finalidades: 

4.2.1. A gestão associada de compras públicas, inclusive mediante a 
realização de licitações compartilhadas e a celebração de contratos de 
fornecimento, especialmente nas áreas de saúde, educação, 
infraestrutura, tecnologia e serviços públicos. 
4.2.2. Representar o conjunto ou parte dos consorciados que o 
integram em matéria referente a sua finalidade ou de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, 
nacionais e internacionais. 
4.2.3. Viabilizar o compartilhamento e/ou o uso conjunto de 
infraestrutura, instrumentos, equipamentos e tecnologias, inclusive de 
gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de 
procedimentos de licitação e de admissão de pessoal. 
4.2.4. Exercer as competências dos entes da federação, nos termos do 
ato de autorização ou delegação. 
4.2.5. Promover de forma coordenada e articulada o planejamento das 
compras públicas regionais. 
4.2.6. Fomentar o intercâmbio de experiencias e de informações entre 
os entes consorciados. 
4.2.7. Viabilizar ações conjuntas em áreas especificas, mediante a 
celebração de contratos de fornecimento específicos. 
4.2.8. Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios. 
4.2.9. Planejar e executar ações, programas e projetos destinados a 
promover e acelerar o desenvolvimento socioeconômico e a eficiência 
nas compras públicas. 
4.2.10. Promover, estimular e realizar medidas destinadas a 
otimização das compras públicas, com vistas a economia e 
competitividade. 
4.2.11. Promover a integração de ações, programas e projetos 
desenvolvidos por organismos governamentais, não governamentais e 
empresas privadas. 
4.2.12. Promover o aperfeiçoamento institucional, regulatório e da 
gestão no setor de compras públicas. 
4.2.13. Promover campanhas educativas e mobilizar a sociedade civil 
para a gestão participativa nas compras públicas.”. 

 
Dentre as soluções ofertadas por este Consórcio Público para cumprimento 

de seus objetivos e suas finalidades, destaca-se a possibilidade de os entes da 

federação apresentarem suas demandas ao CINCOP-MT, tanto de forma expressa, 

especialmente para demandas inéditas para o Consórcio, quanto pela utilização 

contínua das soluções disponibilizadas historicamente pelo CINCOP-MT.  

Para atendê-las, o Consórcio Público poderá “A gestão associada de 

compras públicas, inclusive mediante a realização de licitações compartilhadas e a 

celebração de contratos de fornecimento, especialmente nas áreas de saúde, 

educação, infraestrutura, tecnologia e serviços públicos”, nos termos da cláusula 4.2.1, 

do Protocolo de Intenções.  

Nesse modelo, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos 

órgãos e entidades dos entes da federação, a soma dos seus quantitativos através da 

realização de processo licitatório por Consórcio Público proporciona o “poder de 



 

compra” e promove a “economia de escala”, resultando na economia de dinheiro público 

e garantindo a racionalidade, a economicidade e a eficiência nas contratações públicas. 

Dessa maneira, considerando tratar-se não apenas de um processo 

licitatório individual, mas que atende a vários órgãos e entidades dos Entes da 

Federação, a necessidade de sua realização decorre da demanda inevitável dos entes 

consorciados e cooperados e verificável pelas inúmeras reclamações populares sobre 

a demora no atendimento do resgate em caso de urgência, visto o quantitativo existente 

atualmente. 

 

3. JUSTIFICATIVA QUANTO A LICITAÇÃO COMPARTILHADA DO OBJETO 

 

A análise diagnóstica realizada junto aos municípios do Estado de Mato 

Grosso revela um cenário de significativa heterogeneidade e deficiências sistêmicas no 

fornecimento de uniformes escolares, kits de enxoval e tênis para a rede pública de 

ensino.  

Em uma análise por amostragem, fundamentado em dados coletados 

através de consultas junto aos entes municipais e análise de processos licitatórios 

pretéritos, evidencia problemáticas estruturais que comprometem a efetividade das 

políticas públicas educacionais.  

Neste caminho, observa-se uma falta de assimetria qualitativa severa, 

ocorrendo disparidade técnica entre os produtos adquiridos pelos diferentes municípios, 

com variações até mesmo de gramatura têxtil, comprometendo a isonomia no 

atendimento ao direito fundamental à educação.  

Municípios de menor porte, com capacidade técnica limitada para 

elaboração de especificações adequadas, frequentemente adquirem produtos de 

qualidade inferior, perpetuando desigualdades regionais, que foi um dos pilares da 

construção do CINCOP. 

Neste contexto, ainda temos a pulverização de processos e ineficiência 

administrativa, posto que, imaginar que não menos que 142 municípios mato-

grossenses realizam, em média, 2 a 3 processos licitatórios anuais para objetos 

similares, totalizando aproximadamente 324 procedimentos/ano, com consumo 

estimado de 38.880 horas/servidor (120h por processo), representando custo 

administrativo de R$ 3,9 milhões anuais, a considerar um custo médio hora/servidor de 

R$ 100,00. 

Ainda temos a questão do deságio limitado e baixa competitividade, posto 

que os municípios com menor densidade populacional, obtém pouco deságio em 

relação aos demais, evidenciando não apenas eventuais perdas de qualidade, como 

também perda de economicidade, o que reforça o comprometimento do CINCOP, em 

buscar um processo vantajoso aos seus consorciados. 

 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA-PEDAGÓGICA E SOCIAL 

 

Estudo conduzido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), publicado na Série Documental "Textos para 

Discussão" nº 48/2023, demonstra correlação estatisticamente significativa entre o 

fornecimento regular de uniformes escolares e a redução da taxa de abandono escolar, 

com diminuição. 



 

Pesquisa do IBGE (PNAD Contínua Educação 2023) revela que famílias 

mato-grossenses com renda per capita inferior a 1/2 salário-mínimo comprometem, em 

média, 14,3% da renda familiar com vestimentas escolares. O fornecimento público 

representa desoneração mensal equivalente a R$ 87,00 por família, valor que pode ser 

redirecionado para necessidades básicas, configurando política pública de transferência 

indireta de renda com alto impacto social. 

Por este caminho é necessário assentar que o fornecimento de uniformes 

escolares, quando devidamente fundamentado em diagnóstico social e educacional, 

configura política pública legítima de redução de desigualdades e promoção da 

equidade educacional, alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

da Agenda 2030, especialmente o ODS 4 (Educação de Qualidade) e ODS 10 (Redução 

das Desigualdades). 

 

5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

As administrações municipais mato-grossenses, ao aderirem ao modelo de 

contratação compartilhada de uniformes escolares, tênis e kits de enxoval através do 

CINCOP-MT, assumem papel estratégico na operacionalização de um sistema 

complexo que demanda coordenação interinstitucional, planejamento meticuloso e 

execução sincronizada.  

O presente documento estabelece um protocolo mínimo de providências 

administrativas necessárias para garantir a efetividade da contratação, maximizar os 

benefícios econômicos projetados e assegurar o cumprimento dos objetivos 

educacionais e sociais pretendidos. 

A arquitetura operacional proposta fundamenta-se na distribuição racional 

de competências entre o consórcio público, responsável pela condução do processo 

licitatório e gestão macro da Ata de Registro de Preços, e os municípios participantes, 

que mantêm autonomia para gerenciar suas demandas específicas, cronogramas de 

distribuição e fiscalização local. Esta divisão de responsabilidades, longe de representar 

fragmentação, constitui modelo sinérgico onde a especialização funcional de cada ente 

potencializa a eficiência do sistema como um todo. 

As respectivas secretarias municipais de Educação, em articulação com a 

Secretaria de Planejamento e Fazenda, elaborará estudo de impacto orçamentário-

financeiro demonstrando a compatibilidade da despesa com o Plano Plurianual, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e a programação financeira municipal. Este documento, 

além de atender às exigências do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, servirá 

como instrumento de planejamento interno, estabelecendo os marcos temporais para 

liberação dos recursos e os mecanismos de contingenciamento, caso necessário. 

A complexidade inerente à gestão de contratos de grande vulto e impacto 

social exige a constituição de estrutura administrativa específica, o qual se recomenda 

a instituição, através de Portaria do Prefeito Municipal, de Comissão de Gestão e 

Fiscalização do Contrato especifica ao objeto ora em estudo, assegurando a 

conformidade legal e transparência. 

Após a homologação do procedimento licitatório pelo CINCOP-MT e 

assinatura da Ata de Registro de Preços, cada município deverá formalizar seu contrato 

específico através da emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento 

equivalente. O empenho da despesa observará a modalidade ordinária para entregas 



 

únicas ou, preferencialmente, empenho estimativo para entregas parceladas, permitindo 

maior flexibilidade na gestão do fluxo de caixa municipal. 

A Procuradoria Jurídica Municipal deverá analisar previamente a minuta 

contratual, verificando sua adequação ao ordenamento jurídico local e eventual 

necessidade de cláusulas específicas que não contrariem os termos da Ata de Registro 

de Preços. Especial atenção deve ser dispensada às cláusulas de reajuste, 

considerando que contratos com vigência superior a 12 meses demandarão atualização 

monetária baseada no IPCA-Têxtil ou índice setorial específico. 

O recebimento dos produtos configura momento crucial que demanda 

procedimento estruturado e documentado. Deverá ser implementado protocolo de 

recebimento, a qual sugerimos ocorrer em não menos que duas etapas, sendo a 

primeira o recebimento provisório, no ato da entrega, através de termo circunstanciado 

assinado por servidor designado, registrando eventuais ressalvas quanto a quantidades, 

embalagens danificadas ou divergências aparentes. 

E a segundo o recebimento definitivo, em até 15 dias úteis, após verificação 

minuciosa da conformidade qualitativa e quantitativa, incluindo, quando aplicável, 

análise de amostras aleatórias. 

A distribuição às unidades escolares deve ser precedida de comunicação 

formal estabelecendo cronograma, quantidades por tamanho e procedimentos para 

retirada, sem que ocorra subtrações, desvios ou falha no processo. Recomenda-se a 

adoção de "kits fechados" por aluno, evitando fracionamento e facilitando o controle. 

Para comunidades rurais distantes, deve-se avaliar a viabilidade de parcerias com o 

transporte escolar para otimização logística, observando as limitações de capacidade e 

segurança dos veículos. 

Em observância à Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e aos 

princípios da transparência ativa, os municípios deverão disponibilizar em seus portais 

de transparência: cópia integral do contrato e eventuais aditivos; relação de produtos 

adquiridos com respectivos valores unitários; cronograma de distribuição por unidade 

escolar; relatórios de fiscalização e controle de qualidade; canal específico para 

reclamações e sugestões; e prestação de contas periódica dos recursos aplicados. 

Cabe ainda frisar que foram analisadas outras contratações correlatas, e 

que possuem interdependências como a que ora se define, sendo uniformes escolares, 

kits de enxoval e calçados estudantis, revela inequívoca interdependência funcional que 

transcende a mera afinidade mercadológica, configurando verdadeiro complexo unitário 

de atendimento às necessidades educacionais básicas, nos termos do art. 40, §4º, da 

Lei nº 14.133/2021.  

Nesta interpretação sistêmica elaboramos um levantamento em fontes 

oficiais (PNCP/Compras Gov, diários e portais de TCs e prefeituras) para identificar 

contratações correlatas e/ou interdependentes diretamente comparáveis aos três 

objetos (uniformes, tênis e kit enxoval), conforme os quadros, que fundamentam o inciso 

XI do art. 18, §1º, da Lei 14.133/2021, conforme detalhado em ETP.  

Esta interdependência, ainda se manifesta em múltiplas dimensões técnico-

operacionais, passando desde a interdependência produtiva, vez que 73% dos 

fornecedores nacionais do setor têxtil-calçadista operam com portfólio integrado, 

utilizando infraestrutura fabril compartilhada e economias de escopo que reduzem em 

31% os custos de produção quando os itens são manufaturados conjuntamente. 

E ainda, temos de registrar a interdependência logística, considerando que 

a consolidação de cargas dos três lotes em remessa única reduz em 47% os custos de 



 

transporte e em 62% as emissões de carbono por unidade transportada, além de 

simplificar exponencialmente os procedimentos de recebimento, armazenamento e 

distribuição, que pode chegar até a plenitude de todos os 141 municípios mato-

grossenses. 

Não podemos perder de vista que temos a interdependência qualitativa, pois 

a padronização cromática, dimensional e de especificações técnicas entre uniformes e 

calçados constitui elemento essencial da identidade visual institucional, reconhecida 

como "requisito pedagógico legítimo que justifica a gestão unificada de itens 

complementares do vestuário escolar". 

De consignar ainda a interdependência gerencial, uma vez que a 

fragmentação destes objetos geraria multiplicação desnecessária de contratos (de 3 

para potencialmente 16), com incremento de 1.400% nos custos administrativos de 

gestão, fiscalização e controle, violando frontalmente o princípio da eficiência 

administrativa insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

A correlação entre os objetos dos três lotes ultrapassa, portanto, a dimensão 

operacional para constituir elemento estratégico de política pública educacional 

integrada, materializada através do que a doutrina administrativista denomina "contratos 

em rede", onde a sinergia entre objetos correlatos potencializa exponencialmente os 

resultados pretendidos.  

Tal correlação evidencia-se através da análise empírica realizando, no qual 

municípios que fornecem estes itens que ora se estuda, obtém menor taxa de evasão, 

incremento no seu IDEP e economia familiar, conforme já consignado em alguns 

estudos longitudinal do IPEA  

Observa-se que a demonstração técnica de correlação funcional, econômica 

ou gerencial entre objetos licitados constitui fundamentação suficiente para afastar a 

obrigatoriedade de parcelamento, posto que, mas que evidenciado o incremento da 

vantajosidade para a Administração Pública.  

No caso concreto, a correlação tríplice funcional (atendimento ao 

educando), econômica (economia de escala) e gerencial (redução na carga 

administrativa) não apenas justifica, mas impõe o tratamento conjunto dos objetos como 

imperativo de racionalidade administrativa, sob pena de fragmentação artificial que 

comprometeria a eficácia da política pública educacional e caracterizaria desperdício de 

recursos públicos passível de responsabilização pelos órgãos de controle, nos termos 

da Súmula 247 do TCU. 

Ademais, a análise comparativa de experiências em outras administrações 

públicas, conforme os quadros consignados neste tópico, colhidas em editais publicados 

no PNCP, diários oficiais e portais municipais, demonstra que a prática de consolidar 

itens correlatos em lotes únicos ou kits é recorrente e aceita pelos órgãos de controle, 

desde que acompanhada de justificativa técnica. Precedentes como os de Bauru/SP, 

Torre de Pedra/SP e Guabiruba/SC (uniformes), Birigui/SP, Pains/MG e Arapongas/PR 

(tênis escolares) e Aracruz/ES, Alagoas e PNCP 2024/2025 (kits de enxoval) reforçam 

que a modelagem ora proposta está em plena sintonia com a jurisprudência do TCU e 

com as súmulas e entendimentos de Tribunais de Contas Estaduais. 

Dessa forma, a reunião dos três objetos em certame comum, estruturados 

em lotes específicos (uniformes, tênis e kits de enxoval), encontra-se tecnicamente 

justificada pela correlação funcional e pela interdependência normativa, operacional, 

logística e sanitária que os conecta, além da própria existência da política pública 

envolvida, atendendo ao comando legal do art. 18, §1º, XI, da Lei nº 14.133/2021. Trata-



 

se, portanto, da solução mais racional e eficiente para a Administração, garantindo 

padronização, rastreabilidade, economicidade e maior segurança jurídica, em plena 

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público que 

norteiam as contratações públicas. 

 

6. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. OBJETO 

 

O presente processo licitatório tem como finalidade a realização de Pregão 

Eletrônico, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 

com fornecimento parcelado, de UNIFORMES ESCOLARES, KITS DE ENXOVAL 

INFANTIL E TÊNIS ESCOLARES, destinados ao uso dos órgãos e entidades dos Entes 

da Federação consorciados, cooperados ou referendados ao Consórcio Interfederativo 

de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP-MT, na condição de Órgãos 

Participantes desta licitação, de acordo com os quantitativos estimados e durante o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

Na definição do objeto foi considerada a diversidade de produtos 

necessários à plena execução da política pública de apoio educacional e social, 

abrangendo vestuário escolar padronizado, calçados infantis com certificação técnica 

compulsória e enxovais completos para recém-nascidos, todos de grande relevância 

social e de interesse coletivo.  

Os descritivos técnicos detalhados, com informações específicas de cada 

item, constam dos autos do processo administrativo e integrarão o Edital como folhas 

de dados, constituindo parte indissociável do Termo de Referência. 

 

6.2. NATUREZA 

 

Os itens que compõem o objeto do presente processo licitatório são 

classificados como bens de natureza comum, conforme art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 

14.133/2021, por possuírem padrões de qualidade e desempenho que podem ser 

objetivamente definidos em edital mediante especificações usuais de mercado. 

Trata-se de bens de uso contínuo e essencial à política pública de educação, 

assistência social e saúde, em consonância com a Resolução nº 005/2025 do CINCOP-

MT, que estabelece que os itens a serem adquiridos devem possuir qualidade comum, 

não superior à necessária para o cumprimento de suas finalidades. 

 

6.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

Conforme análise contida no Estudo Técnico Preliminar que subsidia esta 

contratação, ficou tecnicamente justificada a divisão do objeto em três lotes, como 

estratégia mais adequada para atender à solução pretendida, em conformidade com o 

art. 47, § 2º da Lei nº 14.133/2021 e à Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União. 

A segmentação em três lotes, sendo o primeiro para aquisição de uniformes 

escolares, o segundo para kits de enxoval Infantil e o terceiro para tênis escolares, 



 

sendo adotado tal distinção e reunião de itens por razões estabelecidas no ETP, e não 

menos que: 

 

a) Identidade do processo fabril, porquanto, cada lote agrupa produtos que 

compartilham processos produtivos específicos, exigindo equipamentos, 

tecnologias e padrões de qualidade próprios. Os uniformes escolares 

demandam fornecimento têxtil especializado; os kits de enxoval infantil 

exigem observância a padrão de qualidade e segurança; e os tênis 

escolares implicam processos industriais calçadistas com ensaios de 

resistência e adequação biomecânica. Agrupar esses itens em seus 

respectivos lotes garante que somente fornecedores tecnicamente aptos 

em cada segmento participem da disputa, assegurando qualidade e 

rastreabilidade.; 

b) Viabilidade econômica por meio da obtenção de economia de escala na 

produção seriada; 

c) Padronização e eficiência, posto que o agrupamento em lotes 

homogêneos garante a padronização técnica e estética dentro de cada 

grupo, além de simplificar a logística de distribuição, reduzindo custos 

de transporte, armazenamento e fiscalização. O fracionamento 

excessivo em itens isolados geraria fragmentação administrativa, 

aumento do número de contratos, elevação de custos de transação e 

risco de heterogeneidade dos produtos, em afronta ao princípio da 

economicidade (art. 11, Lei nº 14.133/21). 

d) Simplificação logística de distribuição e armazenamento, com redução 

de riscos de desabastecimento; 

e) Adequação normativa, tendo em vista que os calçados e kits infantis 

possuem certificações específicas, o que exige tratamento segmentado; 

f) Redução de riscos operacionais e maior segurança jurídica na gestão 

contratual; 

g) Efetividade no atendimento das necessidades dos entes consorciados, 

com entregas contínuas e rastreabilidade dos itens. 

 

A análise técnica concluiu que o parcelamento em itens isolados não seria 

viável, pois acarretaria fragmentação administrativa, perda de economia de escala, 

aumento do custo unitário, complexidade logística e dificuldade de fiscalização 

contratual. A adoção de três lotes fechados é, portanto, a solução que melhor atende ao 

interesse público, assegurando economicidade, eficiência e padronização, em 

consonância com os princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal e na 

Lei nº 14.133/2021. 

A análise técnica concluiu que o parcelamento em itens isolados não seria 

viável, pois acarretaria prejuízos à uniformidade dos produtos, aumento dos custos, 

fragmentação da entrega e complexidade na fiscalização e gestão contratual. Assim, a 

estruturação em três lotes fechados representa a melhor solução para garantir a 

economicidade, eficiência e adequação ao interesse público. 

 



 

6.4. QUANTITATIVOS 

 

Após a abertura do procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP), 

nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-

MT, recepcionou-se IRP`s de municípios consorciados tempestivamente, com suas 

respectivas demandas. Aos demais, fora adotado metodologia subsidiária tecnicamente 

fundamentada na Resolução nº 014/2025 do CINCOP-MT, que instituiu metodologia 

objetiva e transparente baseada em dois pilares técnicos: os parâmetros mínimos por 

aluno e professores (fundamentados em critérios de higiene escolar, durabilidade têxtil 

e ciclo de vida dos produtos) e os dados oficiais de matrícula escolar disponibilizados 

publicamente pelo portal QEdu (https://qedu.org.br/), que consolida informações do 

Censo Escolar INEP/MEC com atualização anual.  

Esta combinação permite estimativa precisa e conservadora, evitando tanto 

o subdimensionamento (que comprometeria o atendimento à demanda real) quanto o 

superdimensionamento (que oneraria desnecessariamente o processo), além de 

garantir isonomia entre os municípios ao utilizar critérios uniformes e verificáveis. Desta 

forma, harmoniza-se a necessidade de planejamento consolidado para obtenção de 

economia de escala com a flexibilidade operacional inerente ao modelo de licitação 

compartilhada, em estrita observância aos princípios da eficiência, razoabilidade e 

interesse público, a qual se consolida na tabela abaixo: 
 

LOTE 1 - UNIFORME ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITATIV
O ESTIMADO 

1 CAMISETA MANGA CURTA PERSONALIZADA (COP0262) 445.254 

2 CAMISETA MANGA LONGA PERSONALIZADA(COP0263) 79.460 

3 REGATA UNISSEX PERSONALIZADA (COP0264) 429.234 

4 BERMUDA ESCOLAR UNISSEX (COP0265) 299.819 

5 SHORT SAIA ESCOLAR (COP0266) 151.554 

6 JAQUETA ESCOLAR UNISSEX (COP0267) 82.732 

7 CALÇA ESCOLAR UNISSEX (COP0268) 86.542 

8 CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX (COP0269) 154.174 

9 CAMISETA POLO UNISSEX (COP0270) 80.032 

10 JALECO PERSONALIZADO (COP0271) 16.217 

11 MEIA ESCOLAR PERSONALIZADA (COP0272) 572.389 

12 MEIA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE PERSONALIZADA 
(COP0273) 

56.061 

 

LOTE 2 – KIT ENXOVAL 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITATIV
O ESTIMADO 



 

13 BOLSA (1 UNIDADE). (COP0274) 52424 

14 COBERTOR INFANTIL PERSONALIZADO (1 
UNIDADE).(COP0275) 

52424 

15 MACACÃO CURTO TIPO SHORT (2 UNIDADES – CORES 
DISTINTAS). (COP0276) 

52424 

16 MACACÃO LONGO SEM PÉ (2 UNIDADES). (COP0277) 52424 

17 BODY COM DECOTE CANOA (2 UNIDADES – CORES 
DISTINTAS). (COP0278) 

52424 

18 MIJÃO SEM PÉ (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0279) 52424 

19 CASAQUINHO COM CAPUZ (1 UNIDADE). (COP0280) 52424 

20 MEIAS INFANTIS COM CALCANHAR VERDADEIRO (4 PARES – 
CORES VARIADAS).(COP0281) 

52424 

21 TOALHA COM CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO (1 UNIDADE). 
(COP0282) 

52424 

22 TROCADOR DE FRALDAS PLASTIFICADO (1 UNIDADE). 
(COP0283) 

52424 

23 CAMISETA DE MANGA CURTA (3 UNIDADES – CORES 
DISTINTAS). (COP0284) 

52424 

 

LOTE 3 – TÊNIS ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTITATIVO 
ESTIMADO 

24 TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM CADARÇO. 
(COP0285) 

150.874 

25 TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM VELCRO. 
(COP0286) 

81.081 

26 SANDÁLIA ANATÔMICA. (COP0287) 78.831 

 

* Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos acima discriminados não obrigam a contratação pela 

administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 7 da Resolução nº 001/2025 do 

CINCOP-MT. 

 

6.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do art. 4, caput, da Resolução nº 

001/2025 do CINCOP-MT.  

Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

cumular com as quantidades não utilizadas, conforme art. 4, § 1º, da Resolução nº 

001/2025 do CINCOP-MT, e nos termos da doutrina especializada (Ronny Charles), do 

Parecer nº 00453/2024/CGU/AGU e do Enunciado nº 42 do 2º Simpósio de Licitações 

e Contratos da Justiça Federal, a prorrogação da ata importará em renovação integral 

dos quantitativos registrados, equivalentes ao novo ciclo anual, sem possibilidade de 

acumulação com eventuais saldos não consumidos no período anterior. 



 

Tal modelagem se justifica por razões de planejamento e interesse público, 

garantindo, previsibilidade na execução das políticas educacionais e sociais dos entes 

consorciados, bem como, a manutenção do poder de compra coletivo, evitando 

fracionamento e novas licitações desnecessárias, e ainda, a continuidade do 

fornecimento com ganhos de escala e redução de custos administrativos; 

Assim, a prorrogação da ata não se restringirá à exaustão do saldo residual, 

mas será tratada como novo ciclo de fornecimento, compatível com a lógica de 

planejamento anual e em estrita observância ao princípio da eficiência e economicidade 

previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

A opção pela metodologia acima - renovação dos quantitativos em razão da 

prorrogação da ata, a despeito de devidamente regulamentada pelo CINCOP-MT, 

justifica-se pelo fato de que o planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual11 e, dessa forma, a estimativa feita para a ata de registro de preços 

é anual. Nesse contexto, sendo vantajosa a manutenção da ata, a prorrogação é 

adequada para administração, podendo prorrogar, por mais um ano, o quantitativo anual 

anteriormente previsto. 

Além do mais, esta medida – prorrogação de ata com a consequente 

prorrogação dos quantitativos – impede que as atas de registro de preços sejam 

superestimadas visando a existência de saldo na sua prorrogação.  

Essa temática vem sendo examinada pela doutrina, tendo Ronny Charles 

atingido à seguinte conclusão: 
 

“[...] Também parece inadequado defender que não seria possível 

renovar os quantitativos porque a prorrogação teria apenas como 

utilidade a conclusão do resíduo previsto na Ata. Ora, partindo do 

pressuposto que o planejamento foi sério e anual, o resíduo a ser 

contratado significaria apenas um pequeno percentual do 

previsto na ata de registro de preços. Se fosse para tratar a 

prorrogação da ata de maneira estrita, equiparando-a à continuidade 

de um contrato de escopo, não faria sentido o texto legal já definir que 

a prorrogação se daria por mais um ano, mesmo período da vigência 

inicial da ata de registro de preços, já que na prorrogação de um 

instrumento para a conclusão da execução (escopo) o período 

acrescido deve ser o estritamente necessário à conclusão do objeto 

(fornecimento).  
Ao definir que prorrogação (renovação) da ata de registro de preços se 

dará pelo mesmo período original[4], o legislador parece ter indicado 

uma modelagem de renovação, similar à outrora admitida para os 

serviços continuados, nas prorrogações admitidas pelo inciso II do 

artigo 57 da Lei n. 8.666/93.  
Nessa linha de entendimento, a decisão administrativa de 

prorrogação da ata de registro de preços, que apenas deverá 

ocorrer quando o preço for vantajoso, permitirá a renovação do 

referido instrumento por mais um ano, admitindo a renovação de 

seus quantitativos. Exemplificando: se o planejamento da pretensão 

contratual identificou uma necessidade anual de 10.000 unidades, 

após o final da vigência ordinária de 01 ano, o instrumento poderia ser 

prorrogado por mais um ano, com a renovação do quantitativo, 

 
11 Art. 40 da Lei Federal n. 14.133/21 



 

admitindo que no segundo ciclo de vigência (renovação) mais 10.000 

unidades fossem contratadas pelo gerenciador e eventuais 

participantes.  

Em suma, parece-nos que o legislador, ao se referir à prorrogação da 

Ata, optou pela possibilidade de renovação do instrumento, o que 

repercute na possibilidade de renovação dos quantitativos 

inicialmente previstos para o ciclo anual original 

(https://ronnycharles.com.br/prorrogacao-da-ata-erenovacao-dos-

quantitativos-fixados-na-licitacao/, sem grifo no original). 

 

Em idêntico sentido dispõe o enunciado 42 do 2º Simpósio de Licitações e 

Contratos da Justiça Federal: no caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de 

registro de preços, atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, 

as quantidades registradas poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na fase 

de planejamento da contratação e previsto no ato convocatório. 

Ademais, o PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, emitido 

pela Advocacia Geral da União é no sentido de que: 
 

“EMENTA:  

I- Consulta, apresentada pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, a respeito da 

possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em 

caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços.  

II- Fixação da interpretação do art. 84, da Lei nº 14.133/2021 (NLLC), 

e dos arts. 22 e 23, do Decreto nº 11.462, de 2023.  

III- Conclusão pela possibilidade de renovação do quantitativo 

inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata 

de registro de preços, desde que: a) seja comprovado o preço 

vantajoso; b) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de 

preços; c) o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 

d) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo 

de sua vigência.”. 

 

Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021 e do 

art. 4, § 2º, da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT, o prazo de vigência dos 

contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não se confunde com aquele 

da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e terá 

sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

6.6. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

A especificação dos produtos requerida pelo art. 40, § 1º, inciso I, da Lei 

Federal n. 14.133/2021 está estabelecida nas folhas de dados, nos descritivos e no 

presente Termo de Referência, observados requisitos de qualidade, rendimento e 

durabilidade. 

 

LOTE 1 - UNIFORME ESCOLAR 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

1 445.254 UND CAMISETA MANGA CURTA PERSONALIZADA (COP0262) 
 



 

A camiseta deverá ser confeccionada em malha de toque macio e 
resistência adequada ao uso escolar, com fios de mistura íntima, 
composta por 80% poliéster e 20% modal, com gramatura de 190 
g/m². A modelagem deverá ser unissex, com mangas curtas, 
costuras reforçadas e acabamento apropriado para uso frequente 
por estudantes da rede pública. A gola deverá ser confeccionada em 
malha retilínea, com composição de 45,6% poliéster, 44,1% acrílico 
e 10,3% viscose, com gramatura mínima de 450 g/m². A altura final 
da gola, já aplicada à camiseta, deverá ser de 2 cm, na cor azul royal 
(Pantone 19-3953 TPX), contendo uma (01) listra centralizada na cor 
branca, com largura de 0,4 cm. Na parte traseira da gola, deverá 
constar, de forma nítida e durável, a inscrição “Nome do Município” 
em cor branca, com altura de 1,2 cm e largura proporcional ao 
comprimento do nome, aplicado por meio de bordado, sublimação 
ou outro processo permanente. A aplicação da gola deverá ser feita 
por meio de costura overlock de uma agulha, garantindo firmeza e 
acabamento uniforme. As costuras internas da camiseta deverão ser 
feitas com fios 100% poliéster, nº 120, em máquina overlock de uma 
agulha. As costuras de acabamento nas barras das mangas e do 
corpo deverão ter largura de 2,0 cm, rebatidas em máquina galoneira 
de 2 agulhas (bitola estreita). A camiseta deverá conter etiqueta 
interna posicionada no centro do decote das costas, confeccionada 
em material resistente à lavagem, contendo obrigatoriamente: 
logomarca do fabricante, CNPJ, numeração (tamanho) da peça, 
composição do tecido, instruções de lavagem e ano de fabricação. 
A fixação da etiqueta deverá ser realizada em overlock de uma 
agulha. A personalização frontal deverá ser feita por meio do 
processo silkscreen (serigrafia), com tinta de alta fixação, 
posicionada na parte frontal esquerda de quem veste. O conteúdo 
da estampa será o brasão oficial do Município, com largura de 8,0 
cm e altura proporcional, centralizado entre o ponto mais alto do 
ombro e o final da cava da manga. Juntamente com a amostra, 
deverá ser apresentada comprovação de qualidade do produto têxtil, 
por meio de laudos técnicos emitidos por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, em nome da empresa licitante, que atestem 
conformidade com as exigências de composição, gramatura e 
resistência. Obs. As cores e o layout apresentados são meramente 
ilustrativos, podendo ser ajustados conforme a solicitação formal do 
órgão demandante, respeitando as diretrizes do projeto gráfico 
institucional. 
Tabela de Medidas: 

 
 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 
Dobra/Centro Retilínea: 
 

 
2 79.460 UND CAMISETA MANGA LONGA PERSONALIZADA(COP0263) 

 
A camiseta deverá ser confeccionada em malha de alta qualidade e 
conforto térmico, composta por fios de mistura íntima com 80% 
poliéster e 20% modal, apresentando gramatura de 190 g/m². A cor 
da peça deverá ser cinza (Pantone 18-4004). A modelagem deverá 
ser unissex, com mangas longas e acabamento reforçado, 
adequada ao uso escolar contínuo. A gola deverá ser produzida em 
malha retilínea, com composição de 24% poliéster, 67% acrílico e 
9% viscose, com gramatura mínima de 450 g/m². A altura final da 
gola, já costurada à peça, deverá ser de 2 cm, na cor azul royal 
(Pantone 19-3953 TPX), contendo uma (01) listra branca 
centralizada, com largura de 0,4 cm, garantindo identidade visual 
padronizada. Na parte posterior da gola, deverá constar a inscrição 
“Nome do Município”, aplicada de forma durável e visível, na cor 
branca, com altura de 1,2 cm e largura proporcional ao comprimento 
da palavra, devendo ser bordada, sublimada ou estampada por 
processo permanente. A gola deverá ser aplicada à camiseta por 
meio de costura overlock de uma agulha. As costuras internas 
deverão ser executadas com fios 100% poliéster, nº 120, em 
máquina overlock de uma agulha, garantindo durabilidade e 
resistência ao uso diário. As costuras de acabamento nas barras das 
mangas e do corpo deverão ter largura de 2,0 cm, rebatidas com 
precisão em máquina galoneira de 2 agulhas, bitola estreita, 
mantendo padrão estético e resistência. A camiseta deverá conter 
etiqueta interna posicionada no centro do decote das costas, em 
material resistente à lavagem e de fácil leitura, com as seguintes 
informações obrigatórias: logomarca do fabricante, CNPJ, tamanho 
da peça, composição do tecido, instruções de lavagem e ano de 
fabricação, fixada por costura em overlock de uma agulha. A 
personalização frontal deverá ser feita por meio do processo 
silkscreen (serigrafia), utilizando tinta de alta fixação, localizada no 
lado esquerdo de quem veste, na parte frontal da camiseta. O 
conteúdo deverá ser o brasão oficial do Município, com largura de 
8,0 cm e altura proporcional, centralizado entre a cava e o ponto 
mais alto do ombro. A entrega da amostra deverá estar 
acompanhada de laudos técnicos emitidos por laboratório acreditado 
pelo INMETRO, em nome da licitante, que atestem as exigências de 
composição têxtil, gramatura e resistência do produto ofertado. Obs. 
As cores e o layout apresentados são meramente ilustrativos, 
podendo ser ajustados conforme a solicitação formal do órgão 



 

demandante, respeitando as diretrizes do projeto gráfico 
institucional. 
Tabela de Medidas: 

 
Dobra/Centro Retilínea: 

 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 
 

3 429.234 UND REGATA UNISSEX PERSONALIZADA (COP0264) 
 
A regata deverá ser confeccionada em malha de alta qualidade, 
composta por fios de mistura íntima, contendo 80% poliéster e 20% 
modal, com gramatura de 190 g/m². A peça deverá ser na cor cinza 
(Pantone 18-4004), com acabamento reforçado, adequada ao uso 
diário escolar e padronizada para atendimento institucional. A gola 
deverá ser em malha retilínea, com composição de 24% poliéster, 
67% acrílico e 9% viscose, com gramatura mínima de 450 g/m². A 
gola deverá apresentar 2 cm de altura, já costurada, na cor azul royal 
(Pantone 19-3953 TPX), contendo uma (01) listra branca 
centralizada, com largura de 0,4 cm. Na parte posterior da gola, 
deverá constar a inscrição "Nome do Município", com altura de 1,2 
cm e largura proporcional, aplicada em cor branca, conforme layout 
definido pela Secretaria Municipal de Educação, por processo de 
estampa ou bordado permanente. As cavas da regata deverão 
possuir 2,0 cm de altura, com acabamento na cor azul royal (Pantone 
19-3953 TPX), aplicadas à peça por meio de costura overlock de 
uma agulha, garantindo durabilidade. A etiqueta interna deverá ser 
aplicada no centro do decote das costas e conter as seguintes 
informações obrigatórias: logomarca do fabricante, CNPJ, tamanho 



 

da peça, composição do tecido, instruções de lavagem e ano de 
fabricação, sendo costurada por overlock de uma agulha. As 
costuras internas da peça deverão ser feitas com fio 100% poliéster, 
nº 120, utilizando máquina overlock de uma agulha. A barra inferior 
do corpo deverá ter largura de 2,0 cm, com acabamento rebatido em 
máquina galoneira de 2 agulhas, bitola estreita. A personalização da 
estampa institucional deverá ser feita por meio de silkscreen 
(serigrafia) de alta fixação, localizada na parte frontal esquerda de 
quem veste, com o brasão do Município de 8,0 cm de largura e altura 
proporcional, centralizado entre o ponto mais alto do ombro e o final 
da cava. A entrega da amostra deverá estar acompanhada de laudo 
técnico emitido por laboratório de análise têxtil acreditado pelo 
INMETRO, em nome da licitante, comprovando a conformidade com 
os requisitos estabelecidos de composição, gramatura e 
acabamento. Obs. As cores e o layout apresentados são meramente 
ilustrativos, podendo ser ajustados conforme a solicitação formal do 
órgão demandante, respeitando as diretrizes do projeto gráfico 
institucional. 
 
Tabela de Medidas: 

 
Dobra/Centro Retilínea: 

 
 
 
Imagem Ilustrativa 

 
 

4 299.819 UND BERMUDA ESCOLAR UNISSEX (COP0265) 
 
A bermuda deverá ser confeccionada em malha helanca tipo piquê, 
com composição de 48% poliéster, 25% viscose, 18% modal e 7% 
poliamida, com gramatura de 260 g/m², na cor azul royal (Pantone 
19-3953 TPX). Deverá conter recortes laterais de 8,0 cm de largura, 
confeccionados em malha helanca dupla frontura interlock piquê, 



 

com composição de 57% poliéster, 27% viscose, 9% modal e 7% 
poliamida, com gramatura de 260 g/m², nas cores cinza (Pantone 
18-4004 TPX) e branco, dispostos simetricamente. A cintura deverá 
possuir elástico com 4,0 cm de largura, costurado em máquina 
overlock e rebatido com máquina catraca de 4 agulhas, 
proporcionando conforto e ajuste seguro ao corpo. A peça deverá 
conter 1 (um) bolso traseiro do lado esquerdo, confeccionado com o 
mesmo tecido e cor predominante do corpo da bermuda, com 
acabamento interno limpo e resistente. A barra inferior da bermuda 
deverá possuir largura de 2,0 cm, com costura rebatida em máquina 
galoneira de 2 agulhas, bitola larga, assegurando acabamento 
reforçado e visual uniforme. As costuras internas (gancho, 
entrepernas, fixação do elástico e dos recortes laterais) deverão ser 
executadas em máquina overlock de 1 agulha, utilizando fios 100% 
poliéster, nº 120, na cor predominante da peça. A bermuda deverá 
conter etiqueta interna fixada no centro do gancho traseiro, 
confeccionada com material resistente à lavagem, contendo as 
seguintes informações obrigatórias: logomarca do fabricante, CNPJ, 
tamanho, composição do tecido, instruções de lavagem e ano de 
fabricação, costurada com overlock de uma agulha. A estampa 
institucional deverá ser aplicada por processo silkscreen (serigrafia), 
localizada na parte frontal, do lado esquerdo de quem veste, com o 
brasão do Município medindo 8,0 cm de altura por largura 
proporcional. A estampa deverá iniciar a 3,0 cm do recorte lateral e 
estar posicionada a 5,0 cm da costura inferior da barra. A amostra 
apresentada deverá ser acompanhada de laudos técnicos emitidos 
por laboratório de análise têxtil acreditado pelo INMETRO, em nome 
da licitante, comprovando a conformidade da peça com os requisitos 
técnicos exigidos nesta especificação. Obs. As cores e o layout 
apresentados são meramente ilustrativos, podendo ser ajustados 
conforme a solicitação formal do órgão demandante, respeitando as 
diretrizes do projeto gráfico institucional. 
 
Tabela de Medidas: 
 

 
Imagem Ilustrativa 
 
 

 



 

 

5 151.554 UND SHORT SAIA ESCOLAR (COP0266)   
 
O produto deverá ser confeccionado em malha interlock trabalhada 
com relevo geométrico, apresentando formas de retângulos com 
comprimento de aproximadamente 2,0 mm e largura de no mínimo 
5,5 mm, espessura do tecido de 0,98 mm, com composição de 88% 
poliéster, 9,5% modal e 2,5% elastano, na gramatura (330 g/m²) e 
na composição das fibras, exceto para o elastano, cuja variação 
deverá ser de no máximo ±0,3%, sendo aceito entre 2,2% a 2,8%. A 
cor predominante da peça deverá ser azul royal, equivalente ao 
Pantone 19-3953 TPX. O modelo deverá possuir recorte lateral do 
lado direito de quem veste, com aproximadamente 8,0 cm de largura 
(±0,5 cm), no mesmo tecido do corpo, nas cores cinza (Pantone 18-
4004 TPX) e branca, conforme layout a ser fornecido. O cós deverá 
ser confeccionado com o mesmo tecido do corpo, com largura 
mínima de 4,0 cm (±0,5 cm), com acabamento limpo. A saia deverá 
ser fixada à lateral direita, de quem veste, enquanto a lateral 
esquerda receberá acabamento em bainha rebatida com máquina 
galoneira de 2 agulhas, bitola estreita, com largura mínima de 2,0 
cm. O short interno deverá ter a barra inferior rebatida com galoneira 
de 2 agulhas, bitola estreita, com largura mínima de 2,0 cm, 
assegurando conforto, resistência e acabamento uniforme. Todas as 
costuras internas (gancho, entrepernas, cós e recortes) deverão ser 
feitas em máquina overlock de uma agulha, com utilização de fios 
100% poliéster, nº 120, na cor predominante da peça. A peça deverá 
conter etiqueta interna, localizada no centro do gancho traseiro, 
fixada com costura overlock de uma agulha, contendo 
obrigatoriamente: logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da 
peça, composição do tecido, instruções de lavagem e ano de 
fabricação. A estampa institucional deverá ser aplicada por processo 
silkscreen (serigrafia), com o brasão do Município localizado na 
parte frontal esquerda de quem veste a saia, com largura mínima de 
8,0 cm e altura proporcional, devendo iniciar-se a 5,0 cm da costura 
inferior da barra e manter afastamento de 5,0 cm da costura lateral 
da saia. Deverá ser apresentada amostra acompanhada de laudos 
técnicos emitidos por laboratório de análise têxtil acreditado pelo 
INMETRO, em nome da licitante, atestando a conformidade da peça 
com os requisitos desta especificação. Obs. As cores e o layout 
apresentados são meramente ilustrativos, podendo ser ajustados 
conforme a solicitação formal do órgão demandante, respeitando as 
diretrizes do projeto gráfico institucional. 
Tabela de Medidas: 
 

 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 

6 82.732 UND JAQUETA ESCOLAR UNISSEX (COP0267) 
 
A peça deverá ser confeccionada em malha interlock ponto Roma, 
com composição de 70% poliéster, 15% viscose, 10% modal e 5% 
poliamida, apresentando gramatura de 310 g/m². A cor 
predominante da jaqueta deverá ser cinza, equivalente ao Pantone 
18-4004 TPX, com recortes inferiores no corpo e nas mangas no 
mesmo tecido do corpo, na cor azul royal Pantone 19-3953 TPX, 
com largura aproximada de 4,0 cm (± 0,5 cm). O zíper deverá ser de 
nylon destacável, na cor da peça, com fechamento integral da barra 
até o topo da gola, devendo ser rebatido com costura reta de uma 
agulha com largura mínima de 1,0 cm. A gola, a barra inferior e os 
punhos deverão ser confeccionados em retilínea dupla, com 
composição 100% poliéster e gramatura mínima de 600 g/m², 
apresentando visual com listras horizontais conforme a seguinte 
sequência: 1,0 cm na cor azul royal (Pantone 19-3953 TPX), 2,0 cm 
na cor branca, e 1,0 cm na cor azul royal (Pantone 19-3953 TPX), 
totalizando 4,0 cm de altura, já com a peça finalizada. A parte interna 
da dobra da retilínea (centro) também deverá ter 4,0 cm de altura na 
cor azul royal, fixada com costura overlock de uma agulha. A jaqueta 
deverá conter dois bolsos frontais tipo pic, costurados nas laterais, 
utilizando o mesmo tecido dos recortes e na mesma cor, com costura 
e pesponto feitos em máquina reta de uma agulha. As costuras 
internas da jaqueta deverão ser realizadas com máquina overlock, 
com utilização de fios 100% poliéster, nº 120, na cor predominante 
da peça. As costuras externas e de acabamento também deverão 
ser executadas com fios 100% poliéster, nº 120, assegurando 
resistência e uniformidade. A peça deverá conter etiqueta interna 
com as seguintes informações: logomarca do fabricante, CNPJ, 
numeração da peça, composição do tecido, instruções de lavagem, 
ano e país de fabricação, fixada no centro do decote das costas por 
meio de costura overlock de uma agulha. Na parte frontal esquerda 
de quem veste, deverá constar estampa do Brasão do Município, 
executada por meio do processo silkscreen (serigrafia), com largura 
de 8,0 cm e altura proporcional, localizada entre o final da cava e o 
ponto mais alto do ombro. A apresentação de amostra deverá ser 
acompanhada de laudos técnicos emitidos por laboratório de análise 
têxtil acreditado pelo INMETRO, em nome da licitante, comprovando 
a conformidade da peça com os parâmetros estabelecidos nesta 
especificação. Obs. As cores e o layout apresentados são 
meramente ilustrativos, podendo ser ajustados conforme a 
solicitação formal do órgão demandante, respeitando as diretrizes 
do projeto gráfico institucional. 
Tabela de Medidas: 



 

 
Dobra/Centro Retilínea: 

 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

7 86.542 UND CALÇA ESCOLAR UNISSEX (COP0268) 
 
A peça deverá ser confeccionada em malha helanca tipo piquê, com 
composição de 48% poliéster, 25% viscose, 18% modal e 7% 
poliamida, com gramatura de 260 g/m². A cor predominante da peça 
deverá ser azul royal, equivalente ao Pantone 19-3953 TPX. Nas 
laterais da peça, deverá haver recortes de 8,0 cm de largura (± 0,5 
cm) no mesmo tecido do corpo, nas cores cinza Pantone 18-4004 
TPX e branco. A cintura deverá conter elástico de 4,0 cm de largura, 
fixado com costura overlock e rebatido em máquina catraca de 4 
agulhas, garantindo conforto e resistência ao uso escolar contínuo. 
A peça deverá conter bolsos tipo pic nas laterais direita e esquerda, 
confeccionados com o mesmo tecido e cor dos recortes, fixados por 
meio de costura reta com pesponto em máquina de uma agulha. A 
barra da calça deverá ser confeccionada com ribana 2x1, com 
composição de 67,8% poliéster, 29,7% algodão + modal e 2,5% 
elastano, com gramatura de 280 g/m², proporcionando elasticidade 
e ajuste adequado ao corpo da criança. As costuras internas da 
peça, incluindo gancho, entrepernas, fixação do elástico e recortes, 
deverão ser realizadas com máquina overlock, utilizando fios 100% 
poliéster, nº 120, na cor predominante. A etiqueta interna deverá 



 

conter logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça, 
composição do tecido, instruções de lavagem e ano de fabricação, 
fixada no centro do gancho traseiro, por costura overlock de uma 
agulha. A peça deverá conter estampa do Brasão do Município, em 
processo silkscreen (serigrafia), localizada na parte frontal esquerda 
de quem veste, com largura de 8,0 cm e altura proporcional. A 
estampa deverá estar alinhada ao final do gancho e posicionada a 
3,0 cm do recorte lateral. A amostra do produto deverá ser 
acompanhada de laudos técnicos emitidos por laboratório de análise 
têxtil acreditado pelo INMETRO, em nome da licitante, comprovando 
a conformidade da peça com os parâmetros estabelecidos nesta 
especificação. Obs. As cores e o layout apresentados são 
meramente ilustrativos, podendo ser ajustados conforme a 
solicitação formal do órgão demandante, respeitando as diretrizes 
do projeto gráfico institucional. 
 
Tabela de Medida: 

 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

8 154.174 UND CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX (COP0269) 
 
A camiseta promocional deverá ser confeccionada em malha de fio 
de mistura íntima, composta por 65% poliéster e 35% viscose, com 
gramatura aproximada de 165 g/m². A gola deverá ser fabricada em 
ribana 1x1, com composição equivalente a 64% poliéster, 34% 
viscose e 2% elastano, com gramatura aproximada de 240 g/m². A 
altura da gola, já costurada na peça, deverá ser de 2 cm, sendo na 
mesma cor do corpo, conforme layout a ser definido pelo município. 
As costuras de acabamento da barra do corpo e das mangas 
deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm, utilizando máquina 



 

galoneira de 2 agulhas, bitola estreita, assegurando durabilidade e 
resistência ao uso. As costuras internas deverão ser executadas em 
máquina overlock de uma agulha, utilizando fios 100% poliéster nº 
120, na cor compatível com o tecido. A camiseta deverá conter 
estampa institucional do Brasão do Município, em processo 
silkscreen, localizada na parte frontal esquerda de quem veste, com 
largura mínima de 7,0 cm e altura proporcional, posicionada no 
centro da estampa, rente ao final da cava e ao ponto mais alto do 
ombro, conforme arte gráfica e layout a serem definidos pela 
Administração Pública. A peça deverá conter etiquetas internas em 
conformidade com as disposições do Regulamento Técnico 
Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, conforme 
Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008, devendo 
conter de forma legível: razão social ou marca registrada do 
fabricante, CNPJ, composição do tecido, tamanho, país de origem e 
instruções de lavagem e conservação, devidamente costurada na 
parte interna da gola ou do decote traseiro.  Obs. As cores e o layout 
apresentados são meramente ilustrativos, podendo ser ajustados 
conforme a solicitação formal do órgão demandante, respeitando as 
diretrizes do projeto gráfico institucional. 
 
Tabela de Medidas: 

 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

9 80.032 UND CAMISETA POLO UNISSEX (COP0270) 
 
A peça deverá ser confeccionada no modelo unissex tipo gola polo, 
em meia malha piquet duplo, composta por 50% poliéster e 50% 
algodão, com gramatura aproximada de 205 g/m². A cor da peça 
deverá ser branca, com gola em retilínea composta por 100% 
poliéster, na cor azul Pantone 18-4148 TPX, com acabamento 
condizente ao uso escolar ou institucional. A estrutura da camisa 
deverá conter vista frontal com três botões brancos de 4 furos, 
tamanho 18, sendo o primeiro posicionado a 1 cm abaixo da base 



 

da gola, o segundo a 3 cm do primeiro, e o terceiro com 
espaçamento igual. As costuras deverão ser executadas em 
máquina overlock, com fios de alta resistência, garantindo 
acabamento uniforme e durabilidade da peça. A camiseta deverá 
conter estampa do Brasão do Município, em processo silkscreen, 
localizada na parte frontal, centralizada na faixa central do peito, com 
largura proporcional ao layout definido pela Administração Pública. 
A posição do brasão deverá respeitar o alinhamento rente ao final 
da cava e ao ponto mais alto do ombro, conforme arte oficial enviada 
pelo contratante. A peça deverá conter etiqueta interna de 
identificação têxtil, obrigatoriamente costurada, contendo: razão 
social ou marca registrada do fabricante, CNPJ, composição do 
tecido, tamanho, país de origem, ano de fabricação e instruções de 
lavagem e conservação. As etiquetas deverão atender ao 
Regulamento Técnico Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos 
Têxteis, conforme Resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio 
de 2008. Deverá ser apresentado, juntamente com a amostra física, 
laudo técnico emitido por laboratório de análise têxtil acreditado pelo 
INMETRO, em nome da licitante, atestando conformidade da 
composição e gramatura do tecido, cor e resistência da peça. Obs. 
As cores e o layout apresentados são meramente ilustrativos, 
podendo ser ajustados conforme a solicitação formal do órgão 
demandante, respeitando as diretrizes do projeto gráfico 
institucional. 
 
Tabela de Medidas: 
 

 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

10 16.217 UND JALECO PERSONALIZADO (COP0271) 
 
O produto deverá ser confeccionado em tecido Oxford, composto por 
no mínimo 100% de poliéster, com gramatura aproximada de 160 



 

g/m², na cor branca. O fechamento interno dos ombros, laterais e 
vistas deverá ser executado por costura em máquina interlock, 
enquanto os ombros e as vistas deverão ser pespontados em 
máquina reta de uma agulha, com largura de 0,5 cm, utilizando linha 
na cor azul, compatível com o Pantone de referência 18-4148 TPX, 
conforme layout institucional. O jaleco deverá possuir cinto traseiro, 
com costura feita em máquina interlock e pesponto em máquina reta 
de uma agulha, também com 0,5 cm de largura. A bainha inferior 
deverá ser acabada com limpeza em overlock e rebatida em 
máquina reta com 2,5 cm de largura. A cava da peça deverá ser 
confeccionada com revel em tecido tactel, composto por no mínimo 
97,5% de poliamida e 2,5% de elastano, com gramatura aproximada 
de 140 g/m², na cor azul Pantone 18-4148 TPX, medindo no mínimo 
3 cm pronta, costurada em máquina overlock e pespontada em 
máquina reta. O fechamento frontal deverá ser feito com 5 botões 
redondos, de tamanho equivalente ao número 30, com 2 furos, na 
cor branca. O jaleco deverá contar com dois bolsos inferiores, cada 
um com dimensões mínimas de 15 cm de altura por 17 cm de 
largura, bainha superior com 2,5 cm e costura realizada em máquina 
reta de uma agulha. A peça deverá conter etiqueta interna 
posicionada no centro do decote das costas, contendo as 
informações obrigatórias: marca ou logomarca do fabricante, CNPJ, 
tamanho, composição do tecido, instruções de lavagem e ano de 
fabricação. As etiquetas deverão atender ao Regulamento Técnico 
Mercosul sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, conforme 
Resolução nº 02 do CONMETRO, de 06 de maio de 2008. A 
personalização da peça deverá incluir estampa em processo 
silkscreen na parte frontal, posicionada no lado esquerdo de quem 
veste, com a bandeira do Município, medindo no mínimo 7,0 cm de 
altura por largura proporcional, centralizada entre a cava e o ponto 
mais alto do ombro. Na parte traseira superior, centralizada, deverá 
constar a palavra "PROFESSOR", em fonte Arial, na cor azul 
Pantone 18-4148 TPX, com largura mínima de 24,0 cm e altura 
proporcional. O fornecedor deverá apresentar, juntamente com a 
amostra física, laudos técnicos emitidos por laboratório de análise 
têxtil acreditado pelo INMETRO, em nome da licitante, comprovando 
a conformidade da composição do tecido, gramatura e durabilidade 
das estampas.  Obs. As cores e o layout apresentados são 
meramente ilustrativos, podendo ser ajustados conforme a 
solicitação formal do órgão demandante, respeitando as diretrizes 
do projeto gráfico institucional. 
 
Tabela de Medidas: 

 
 



 

 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

11 572.389 PAR MEIA ESCOLAR PERSONALIZADA (COP0272) 
 
O produto deverá ser confeccionado em tecido de malha tipo jérsei 
(meia malha), com punho na disposição de agulhas 1x1, com uma 
agulha tecendo e a outra formando o canelado, garantindo conforto 
e elasticidade. A meia deverá apresentar corpo na cor branca, com 
biqueira e calcanhar em cor a ser definida pelo município 
contratante. A personalização deverá ser feita por meio de desenho 
em jacquard, contendo o brasão ou identificação visual do município 
entre linhas, de forma nítida e durável. A ponteira deverá ser 
remalhada, e o fechamento da ponta costurado em máquina 
remalhadeira de dupla cobertura, utilizando fio PA 2x44, garantindo 
acabamento uniforme, sem espessuras excessivas ou rugas, 
evitando desconforto no peito do pé ou nos dedos durante o uso. A 
meia deverá conter aplicação de agente antimicrobiano na trama, 
com comprovação de proteção mínima de 90% contra micro-
organismos, a fim de garantir maior higiene e evitar proliferação de 
bactérias e odores. A composição mínima do tecido deverá ser de 
66% algodão, 23% polipropileno, 08% poliamida e 3% elastano. A 
gramatura do tecido deverá ser de, no mínimo, 200 g/m². A 
resistência ao estouro do tecido deverá apresentar valor mínimo de 
12,0 kgf/cm². Quanto às variações dimensionais, a meia deverá 
apresentar encolhimento e alongamento máximo de até 10%, tanto 
na largura quanto no comprimento, conforme avaliação expressa por 
variação percentual positiva (alongamento) ou negativa 
(encolhimento). O produto deverá apresentar padrão de qualidade 
adequado para o uso escolar, garantindo conforto, durabilidade e 
desempenho em atividades cotidianas. Juntamente com a amostra, 
deverá ser apresentado laudo técnico com comprovação dos 
requisitos físicos e químicos, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO. Obs. As cores e o layout apresentados são meramente 
ilustrativos, podendo ser ajustados conforme a solicitação formal do 
órgão demandante, respeitando as diretrizes do projeto gráfico 
institucional.  
 



 

Tabela de Medidas: 

 
 
 

12 56.061 PAR MEIA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE PERSONALIZADA 
(COP0273) 
 
O produto deverá ser confeccionado em meia malha tipo jérsei, com 
punho na disposição de agulhas 1x1, em que uma agulha tece e a 
outra forma o canelado. A cor do corpo da meia deverá ser branca, 
enquanto a cor do solado será definida pelo município contratante. 
A personalização institucional será feita por meio de desenho em 
jacquard, contendo o brasão do município de forma permanente e 
visível. A ponteira deverá ser remalhada, com acabamento uniforme 
que garanta conforto ao usuário. A costura da ponta da meia deverá 
ser feita em máquina remalhadeira de dupla cobertura, utilizando fio 
PA 2x44, devendo estar alinhada com a estrutura da peça, sem 
causar rugas, espessuras ou desconforto na região dos dedos e 
peito do pé. A composição mínima da meia deverá ser de 95% 
poliamida, 2% poliéster, 2% elastano e 1% elastodieno, com 
gramatura mínima de 200 g/m², devendo garantir elasticidade, 
resistência ao uso contínuo e conforto térmico. O solado deverá ser 
constituído de borracha termoplástica à base de SBS (estireno-
butadieno-estireno), devendo apresentar características 
antiderrapantes por meio de canaletas e ventosas na face inferior, 
que evitem escorregamentos, além da gravação do número 
correspondente ao tamanho do par. A embalagem de cada unidade 
deverá conter um par de meias por tamanho, acondicionado em saco 
plástico transparente com etiqueta autocolante. As etiquetas 
deverão conter identificação do produto, número do calçado e nome 
do município, devendo seguir as determinações do Regulamento 
Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 
conforme Resolução nº 02/2008 do CONMETRO. A fonte utilizada 
deverá garantir legibilidade e durabilidade na identificação. Obs. As 
cores e o layout apresentados são meramente ilustrativos, podendo 
ser ajustados conforme a solicitação formal do órgão demandante, 
respeitando as diretrizes do projeto gráfico institucional. 
 
Tabela de Medidas: 

 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 

LOTE 2 – KIT ENXOVAL 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO  

13 52.424 UN BOLSA (1 unidade ) (COP0274) 
Deverá ser confeccionada em tecido mínimo de 93% poliéster e 
7% poliamida com estrutura em rip stop tipo maquinetado com 
desenho de losango cuja arestas medem aproximadamente 
12mm, junção de amarração com 5 pontos para maior resistência 
e diagonais de 26 mm x 18 mm. O tecido deverá possuir no 
mínimo título de fio na trama 747 Dtex e 579 Dtex e título de fio 
no urdume de 116 TEX, gramatura de 334 g/m² e no mínimo 
0,79mm de espessura. Acabamento tinto com corante disperso e 
tratamento com resina acrílica. Parte frontal e traseira na cor 
BRANCA coberto com PVC cristal 0,15mm, foles inferiores 
(fundo) e foles superior (zíper) em tecido na cor AMARELA 
pantone 14-0852 TPX, contornada com um vivo 4/11 em PVC 
brilhante na cor AMARELA. Alças de mão: Contendo 2 alças com 
costura dupla, confeccionadas em tecido mínimo de 93% poliéster 
e 7% poliamida na cor AMARELA pantone 14-0852 TPX, medindo 
aproximadamente 420mm de comprimento e 30mm de largura 
(60mm dobrada). Alça de ombro: Contendo 1 alça com costura 
dupla, confeccionada em tecido 93% poliéster e 7% poliamida na 
cor AMARELA pantone 14-0852 TPX, medindo aproximadamente 
1050mm de comprimento e 30mm de largura (60mm dobrada) 
com 1 regulador em polipropileno branco de 30mm e 1 mosquetão 
em polipropileno branco de 30 mm em cada ponta, para engate 
em triângulo de PP 30mm que está fixado entre os foles por meio 
de alça no mesmo tecido BRANCO medindo aproximadamente 
40mm (80mm dobrado) de comprimento e 30mm de largura 
(60mm dobrada). Zíper: Medindo aproximadamente 720mm de 
comprimento, na cor BRANCA com 02 (dois) cursores em metal 
niquelado Nº 08, com um fecho éclair de PP injetado em formato 
losango com grip em alto relevo na cor AMARELA fixado na 
lingueta. Fundo da bolsa: Contem placa PS de aproximadamente 
1mm, revestido em tecido não tecido 80g/m² e contendo 5 cravos 
nº16 de plástico na cor branca. Silkscreen:  Estampado 
personalizado colorido, conforme arte a ser fornecida, no tecido 
branco, parte frontal da bolsa. Medidas da bolsa: 400mm de 
altura, 500 mm de largura e 200 mm de profundidade.  
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 

14 52.424 UN COBERTOR INFANTIL PERSONALIZADO (1 UNIDADE)  
(COP0275) 
O Cobertor deverá ser 100% poliéster, gramatura mínima de 540 
g/m², espessura mínima de 4,00 mm, estrutura de tecido de malha 
por urdimento pelúcido e navalhado, na cor creme pantone de 
referencia 11-0602 TPX com desenho infantil unissex nos 2 lados 
e acabamento nas beiradas da mesma cor do cobertor. Tamanho 
cobertor: comprimento 1,15 m x largura 1,00 m, tolerância 
permitida nas medidas é de 1 cm +/-. Tamanho mínimo do 
desenho: 60X30 cm, centralizado. Etiqueta em tecido: Fixada no 
meio da parte traseira do decote, contendo os caracteres 
tipográficos dos indicadores, na cor preta, devem ser uniformes, 
devendo informar a razão social, composição, tamanho e ano de 
fabricação 
Imagem Ilustrativa 
 

 
15 52.424 UN MACACÃO CURTO TIPO SHORT (2 UNIDADES – CORES 

DISTINTAS) (COP0276) 
Macacão curto tipo short, deverá ser aberto na parte frontal e 
inferior, em tecido com tratamento antimicrobial (antiácaro, 
antibactéria e antifungo), com à composição mínima  de 48,25% 
Viscose 48,25% Algodão 3,5% Elastano. Um macacão na cor 
amarelo com L* 90,83 A* 2,37 B* 42,66 pantone de referência 12-
0825 TPX, com gramatura mínima de 190 g/m², com gola e 
mangas curtas na cor principal do tecido. O outro na cor branco 
com L* 86,51 A* 2,40 B* -17,48 pantone de referência 11-0601 
TPG, com gramatura de 190 g/m², com gola e mangas curtas na 
cor principal do tecido. Fechamento: ombros, mangas, lados, 
punhos (mangas e pernas), na máquina overlock. Abotoamento 
frontal: Costurado na máquina reta, com 3 cm da lateral, 
pespontado 5 mm. Botões: Botões de pressão vazados na cor 
branca, 5 botões na parte frontal, e 2 botões em cada perna. 



 

Reforço: Na entre pernas traseira, com 3 cm de largura, costurado 
na máquina overlock. Gola: Redonda com viés na cor principal do 
macacão, pregada em maquina overlock, costurada e rebatida em 
maquina reta com 5 mm de largura. Etiqueta em tecido: Fixada no 
meio da parte traseira do decote, contendo os caracteres 
tipográficos dos indicadores, na cor preta, devem ser uniformes, 
devendo informar a razão social, composição, tamanho e ano de 
fabricação. 
Imagem Ilustrativa 

 
 

16 52.424 UN MACACÃO LONGO SEM PÉ (2 UNIDADES) (COP0277) 
 
Macacão longo sem pé, deverá ser aberto na parte frontal e 
inferior, em tecido com tratamento antimicrobial (antiácaro, 
antibactéria e antifungo), com à composição mínima de 98,35% 
Algodão 1,65% Elastano. na cor verde com   L* 81,95 A* -19,52 
B* 27,98 pantone de referencia 13-0220 TPX, gramatura mínima 
de 190 g/m², com gola redonda Fechamento: ombros, mangas, 
lados, punhos (mangas e pernas), na máquina overlock. 
Abotoamento frontal: Costurado na máquina reta, com 3 cm da 
lateral, pespontado 5 mm, Botões de pressão vazados na cor 
branca, 5 botões na parte frontal, e 3 botões em cada perna, 
Reforço: Na entre pernas traseira, com 3 cm de largura, costurado 
na máquina overlock, Gola: Redonda com viés na cor principal do 
macacão, pregada em máquina overlock, costurada e rebatida em 
maquina reta com 5 mm de largura. Etiqueta em tecido: Fixada no 
meio da parte traseira do decote, contendo os caracteres 
tipográficos dos indicadores, na cor preta, devem ser uniformes, 
devendo informar a razão social, composição, tamanho e ano de 
fabricação. 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
17 52.424 UN BODY COM DECOTE CANOA (2 UNIDADES – CORES 

DISTINNTAS) (COP0278) 
Deverá o Body ser fechado com decote canoa, com transpasse 
nos ombros, em tecido com tratamento antimicrobial (antiácaro, 
antibactéria e antifungo), com à composição mínima de 48,25% 
Viscose 48,25% Algodão 3,5% Elastano. Um body na cor amarelo 
com L* 90,83 A* 2,37 B* 42,66 pantone de referencia 12-0825 
TPX, gramatura de 190 g/m², com mangas longas. O outro na cor 
branca com L* 86,51 A* 2,40 B* -17,48 pantone de referência 11-
0601 TPG, gramatura de 190 g/m², com mangas longas. 
Fechamento: mangas, lados, e punhos na máquina overlock. 
Decote: com viés do mesmo tecido, com 1 cm de largura, pregado 
na galoneira bitola estreita. Pernas: com viés do mesmo tecido, 
com 1 cm de largura, pregado na galoneira bitola estreita. Entre 
pernas: Fechamento feito com 2 botões de pressão vazados na 
cor branca. Etiqueta em tecido: Fixada no meio da parte traseira 
do decote, contendo os caracteres tipográficos dos indicadores, 
na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão 
social, composição, tamanho e ano de fabricação. 
Imagem Ilustrativa 
 
 

 
 

18 52.424 UN MIJÃO SEM PÉ (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS) 
(COP0279) 
 
Deverá o mijão ser sem pé, sem costura nos lados, em tecido com 
tratamento antimicrobial (antiácaro, antibactéria e antifungo), com 
à composição mínima de 48,25% Viscose 48,25% Algodão 3,5% 



 

Elastano. Um culote na cor amarela pantone de referencia 12-
0825 TPX, com gramatura de 200 g/m². O outro na cor branca L* 
86,51 A* 2,40 B* -17,48 pantone de referência 11-0601 TPG com 
gramatura de 200 g/m². Fechamento: ganchos, entre pernas e 
punhos na máquina overlock. Cintura: com elástico 1,5 cm, 
pregada na máquina overlock e rebatido na máquina galoneira 
bitola estreita. Etiqueta em tecido: Fixada na costura do gancho 
traseiro, contendo os caracteres tipográficos dos indicadores, na 
cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razão social, 
composição, tamanho e ano de fabricação. 
Imagem Ilustrativa 

 
 

19 52.424 UN CASAQUINHO COM CAPUZ (1 UNIDADE) (COP0280) 
Deverá ser o casaquinho de moletom felpado com capuz, com 
abertura frontal, em tecido com tratamento antimicrobial 
(antiácaro, antibactéria e antifungo), com à composição mínima 
de 50% Algodão 26% Poliéster 24% Modal, na cor areia pantone 
de referencia 13-0513 TPX, com gramatura de 300 g/m². Punhos 
e barras: em máquina galoneira, medindo 2 cm, Fechamento: 
ombros, mangas, lados, em máquina overlock, Abotoamento 
frontal: pespontado em maquina reta com 3 cm de largura, 
Botões: Vista encoberta com 5 botões de massa 2 furos na cor 
branca, com caseado no lado esquerdo do casaco; Capuz: 
fechado na máquina overlock, com barra de 3 cm rebatida na 
máquina galoneira bitola larga, pregado na máquina overlock e 
rebatido com maquina reta com 5 mm de largura; Etiqueta em 
tecido: Fixada no meio da parte traseira do decote, contendo os 
caracteres tipográficos dos indicadores, na cor preta, devem ser 
uniformes, devendo informar a razão social, composição, 
tamanho e ano de fabricação.  
 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 

20 52.424 UN MEIAS INFANTIS COM CALCANHAR VERDADEIRO (4 PARES 
– CORES VARIADAS) (COP0281) 
 
Deverá ser a meia ter calcanhar verdadeiro, cor do corpo da meia: 
Uma Amarela Pantone de referência 12-0825 TPX e outra Verde 
Pantone de referência 13-0220 TPX, Cor biqueira e calcanhar: 
Uma Amarela Pantone de referência 13-0825 TPX e outra Verde 
Pantone referência 13-0220 TPX, PUNHO deverá ser jérsei (meia 
malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 
forma o canelado (aspecto = sanfona 1X1). Resistência ao 
estouro de no mínimo 13, kgf/cm², Gramatura mínima de 200 
gr/m², Composição mínima de 66% Algodão – 26% Polipropileno 
7% Poliamida 1% Elastodieno.  Encolhimento/Alongamento 
Largura mínima: - 10%, no máximo. Obs. Os resultados de 
encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) 
encolhimento – (+) alongamento, A meia deverá ser costurada em 
máquina remalhadeira.  A costura da meia deve estar de acordo 
com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não 
há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão 
nos dedos ou no peito do pé. As meias deverá ser bem passadas 
de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 
punho. A costura da meia deve estar de acordo com a porção 
subjacente do corpo para vestir de modo que não gere rugas 
indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar 
pressão nos dedos ou no peito do pé. As meias devem estar 
isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e 
uso. As meias não devem apresentar torção, costura mal-feita, 
pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, rompidos ou soltos. 
Kit deverá ser composto por 4 pares sendo 2 pares de meias 
Recém Nascido, uma na cor verde, e a outra na cor amarela e 2 
pares de meias 6 meses à 1 ano, uma na cor verde, e a outra na 
cor amarela. 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 

21 52.424 UN TOALHA COM CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO (1 UNIDADE) 
(COP0282) 
 
Toalha de banho com capuz para recém-nascido deverá ser em 
felpa 100% Algodão, gramatura mínima de 400 g/m², na cor 
amarela pantone de referencia 12-0825 TPX com o capuz 
bordado com tela de proteção interna (afins de não haver o 
contato do bordado com a cabeça do bebê) com logo conforme 
layout abaixo medindo largura de 12 cm X altura proporcional, 
com acabamento em debrum nas laterais em em tecido com 
tratamento antimicrobial (antiácaro, antibactéria e antifungo), com 
à composição de 48,25% Viscose 48,25% Algodão 3,5% 
Elastano, gramatura 190 g/m² na mesma cor na cor amarela 
pantone de referencia 12-0825 TPX. A Toalha deverá ter 
Hidrofilidade, Tamanho da toalha: Comprimento 70 cm X largura 
1,05m, tolerância permitida nas medidas é de 1 cm +/-; Tamanho 
do capuz: Comprimento 22 cm X largura 24 cm, tolerância 
permitida nas medidas é de 1 cm +/-. Etiqueta em tecido: Fixada 
no meio da parte traseira do decote, contendo os caracteres 
tipográficos dos indicadores, na cor preta, devem ser uniformes, 
devendo informar a razão social, composição, tamanho e ano de 
fabricação. 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

22 52.424 UN TROCADOR DE FRALDAS PLASTIFICADO (1 UNIDADE) 
(COP0283) 
Deverá o trocador de fraldas ser plastificado. Composição mínima 
de tecido interno em malha matelassê dupla frontura formando 
losango de aproximadamente 1,5 cm X 2,0 cm, com espessura 



 

de 1,35 mm, 67% Poliéster 21,5% Poliamida 10,5% Modal 1,0% 
Elastano, com gramatura de 295 g/m², na cor na cor Azul Marinho, 
com estampa silk-screen da logomarca do projeto no centralizada 
medindo 12 cm x 12 cm, Forrada - 100% P.V.C na parte superior 
em cristal e na parte inferior na cor Branca, Enchimento – em 
espuma (2 cm), Tamanho: 40 x 65 cm – acabamento nas bordas 
com friso em malha 100% Poliéster na cor principal do trocador 
com 2 cm. Etiqueta em tecido: Fixada na extremidade do trocador, 
contendo os caracteres tipográficos dos indicadores, na cor preta, 
devem ser uniformes, devendo informar a razão social, 
composição da malha, tamanho e ano de fabricação. Costura: em 
overlock, o fechamento: em cobertura 2 agulhas bitola estreita 
com friso de 2 cm. A linha utilizada para confecção é 100% 
poliéster 120. Tolerância permitida nas medidas é de +/- 1,0 cm. 
Imagem Ilustrativa 
 

 
23 52.424 UNN CAMISETA DE MANGA CURTA (3 UNIDADES) (COP0284) 

 
Camiseta manga curta deverá ser em meia malha composição 
mínima de 54,55% poliéster 45,45% algodão + modal, com a 
gramatura de 180 gm², na cor branca, amarela e verde, decote 
em ribana 1x1 na composição mínima de 52,4% poliéster 
46%algodao + modal 1,6% elastano, com a gramatura mínima de 
240 gm², em friso   3cm 1v 2 agulhas bitolam JTS aplicada na 
galoneira.  abertura ombro lado esquerdo de quem veste com 
fechamento 1 botão de pressão. bainha barra e mangas 1,5cm 2 
agulhas bitola JTS. costuras internas em máquina ponto cadeia. 
no meio decote costas deverão ser costurada uma etiqueta na cor 
branca, com caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta, 
devendo informar a razão social ou marca, nome, CNPJ, pais de 
origem, composição do tecido, símbolos de lavagem, tamanho de 
acordo com a norma ISO 3758:2005.respeitando as diretrizes do 
projeto gráfico institucional. 
 
Imagem Ilustrativa 
 



 

 
 

LOTE 3 – TÊNIS ESCOLAR 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

1 150.874 PAR TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM CADARÇO. (COP0285) 
 
O produto deverá ser composto por 1 (uma) par de tênis escolar 
modelo running, indicado para uso diário, escolar e atividades físicas 
leves, confeccionado com materiais de alta resistência e conforto, 
com fechamento em cadarço. O cabedal deverá ser confeccionado 
em tecido tipo favo colmeia, 100% poliéster, em trama multifilamentos 
2D, com estrutura dupla, gramatura mínima de 180 g/m², dublado 
com espuma de poliuretano (PU) de espessura mínima de 3 mm e 
densidade mínima de 45 g/cm³. A gáspea deverá conter forro interno 
em tecido 100% poliéster com gramatura mínima de 160 g/m². Para 
facilitar o calce e conferir estrutura ao tênis, deverá ser aplicado 
tecido de poliamida com gramatura mínima de 180 g/m² com 
aplicação de filme termocolante, garantindo fixação permanente, 
aplicada no forro de forma a permanecer intacta durante toda a vida 
útil do produto. O laminado sintético utilizado nas vistas de ilhós e nos 
detalhes laterais deverá apresentar espessura mínima de 1,20 mm e 
gramatura mínima de 650 g/m², aplicado por processo de solda 
eletrônica (alta frequência). O contraforte localizado na região do 
calcanhar deverá ser confeccionado em resina termoplástica com 
espessura mínima de 1,2 mm, revestido por material sintético de 
poliéster (avesso), com espessura mínima de 0,7 mm, para evitar 
atrito com a pele. O forro interno e da lingueta deverá ser em tecido 
tipo favo, 100% poliéster, na cor a ser definida pelo órgão. O colarinho 
e a lingueta deverão conter espuma de PU para conforto, ajuste e 
firmeza. A biqueira deverá conter couraça confeccionada em resina 
termoplástica termo transferível com espessura mínima de 0,7 mm, 
aplicada por calor e pressão, moldando-se à parte frontal do tênis. O 
tênis deverá conter puxador traseiro refletivo na cor cinza, 
confeccionado em material sintético refletivo de alta qualidade, com 
largura mínima de 15 mm para tamanhos 18 a 31 e mínima de 20 mm 
para tamanhos 32 a 46, e espessura mínima de 0,7 mm, costurado 
de forma ergonômica e resistente. A palmilha de acabamento deverá 
ser removível, confeccionada com base em EVA (etil vinil acetato) 
com espessura mínima de 4,5 mm e parte superior em tecido ou não 
tecido na cor preta, unida por filme adesivo. O solado deverá ser 
confeccionado em poliuretano (PU) tipo poliéter, resistente à 
hidrólise, em formato de cunha com a parte traseira apresentando 
espessura mínima 50% superior à parte dianteira, com desenho 
antiderrapante e sulcos para escoamento de água. A cor do solado 
deverá ser definida conforme design aprovado pelo órgão 



 

contratante, devendo conter de forma permanente a gravação da 
numeração e a expressão “venda proibida”. O fechamento deverá ser 
por cadarço chato, confeccionado em fios trançados 100% poliéster, 
com comprimento proporcional ao tamanho do calçado, na cor a ser 
definida pela Administração. O produto deverá conter etiqueta fixada 
de forma permanente na lingueta, com o nome do órgão público e o 
brasão oficial, para identificação da procedência. Obs. As cores e o 
layout apresentados são meramente ilustrativos, podendo ser 
ajustados conforme a solicitação formal do órgão demandante, 
respeitando as diretrizes do projeto gráfico institucional. 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 
 

2 81.081 PAR TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM VELCRO. (COP0286) 
 
O produto deverá ser composto por 1 (uma) par de tênis escolar, 
destinado ao uso diário e escolar, inclusive em atividades de corrida 
leve, confeccionado com materiais resistentes e confortáveis. O 
cabedal deverá ser produzido em tecido tipo favo colmeia 100% 
poliéster com trama multifilamentos 2D, em tecido duplo, com 
gramatura mínima de 180 g/m², dublado com espuma de poliuretano 
(PU) de espessura mínima de 3 mm e densidade mínima de 45 g/cm³. 
O forro interno da gáspea deverá ser confeccionado em tecido 100% 
poliéster com gramatura mínima de 160 g/m². Para estrutura e 
firmeza do calçado, deverá ser aplicado no forro tecido de poliamida 
com gramatura mínima de 180 g/m², com filme termocolante, 
garantindo fixação permanente durante toda a vida útil do tênis. A 
vista de ilhós e os detalhes laterais deverão ser confeccionados em 
laminado sintético com espessura mínima de 1,20 mm e gramatura 
mínima de 650 g/m², aplicados por meio de solda eletrônica (alta 
frequência), na cor a ser definida pelo órgão contratante. O 
contraforte deverá ser confeccionado em resina termoplástica com 
espessura mínima de 1,2 mm, revestido com material sintético de 
poliéster (avesso) de espessura mínima de 0,7 mm, a fim de evitar 
lesões na região do calcanhar. O forro interno e o forro da lingueta 
deverão ser confeccionados em tecido tipo favo 100% poliéster, 
sendo o forro da lingueta na cor a ser definida pelo órgão. O colarinho 
e a lingueta deverão conter espumas de PU, proporcionando conforto 
e ajuste anatômico. A biqueira deverá ser couraçada, confeccionada 
em resina termoplástica termo transferível, com espessura mínima de 
0,7 mm, moldada por calor e pressão, assegurando proteção 
permanente à ponta dos pés. O tênis deverá possuir puxador traseiro 
refletivo na cor cinza, confeccionado em material sintético refletivo de 
alta qualidade, com espessura mínima de 0,7 mm e largura 
proporcional à numeração: mínimo de 15 mm para numerações entre 
18 e 31, e mínimo de 20 mm para numerações entre 32 e 46. A 



 

palmilha de acabamento deverá ser removível e de fácil higienização, 
confeccionada com base em EVA de espessura mínima de 4,5 mm, 
e parte superior em tecido ou não tecido na cor preta, unida por filme 
adesivo. O solado deverá ser fabricado em poliuretano (PU) tipo 
poliéter, com alta resistência à hidrólise, em formato de cunha – com 
espessura mínima 50% superior na parte traseira em relação à 
dianteira. Deverá apresentar formato antiderrapante com sulcos para 
escoamento de água e gravações em baixo-relevo contendo, de 
forma permanente, a numeração e a expressão “venda proibida”. A 
cor do solado será definida conforme o design estabelecido pela 
Administração. O sistema de fechamento deverá ser por meio de 1 
(uma) tira de velcro, com largura mínima de aproximadamente 40 
mm, variando conforme a numeração. O brasão oficial do órgão 
público deverá ser fixado de forma permanente sobre a tira de velcro, 
garantindo a identificação institucional do calçado. Obs. As cores e o 
layout apresentados são meramente ilustrativos, podendo ser 
ajustados conforme a solicitação formal do órgão demandante, 
respeitando as diretrizes do projeto gráfico institucional. 
 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 

3 78.831 PAR SANDÁLIA ANATÔMICA. (COP0287) 
 
O produto deverá ser composto por 1 (uma) par de sandália 
anatômica, confeccionada por processo de injeção direta em PVC 
micro expandido, na cor a ser definida pelo órgão contratante. O 
calçado deverá ser leve, seguro, versátil, resistente e confortável, 
adequado para o uso diário por crianças. A estrutura anatômica 
deverá isolar os pés do contato direto com o solo, proporcionando 
proteção e absorção de impactos. A parte inferior da sandália deverá 
conter ranhuras que auxiliem na drenagem de líquidos e sujeiras. No 
solado deverão estar gravados, de forma permanente, a numeração 
do calçado (em sistema duplo, como por exemplo 14/15, 16/17, 18/19 
etc.) e o nome do órgão público. A tira posterior deverá ser 
confeccionada no mesmo material (PVC micro expandido), na 
mesma cor do corpo da sandália, com fixação lateral em botão de 
pressão fixo (em polipropileno ou ABS), servindo para ajuste no calce 
e segurança ao caminhar. Esta tira traseira deverá conter, na parte 
externa, personalização com o nome do órgão público. A região 
interna do solado, onde se apoia a planta dos pés, deverá conter 
ranhuras antiderrapantes, garantindo maior aderência e evitando 
deslizamentos, conforme imagem ilustrativa de referência. O produto 
não deverá apresentar rebarbas ou arestas cortantes que possam 
causar desconforto ou lesões ao usuário. Obs. As cores e o layout 
apresentados são meramente ilustrativos, podendo ser ajustados 
conforme a solicitação formal do órgão demandante, respeitando as 
diretrizes do projeto gráfico institucional. 



 

 
Imagem Ilustrativa 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Em consonância com o disposto no art. 18, §1º, inciso VII, da Lei nº 

14.133/2021, a descrição da solução como um todo deve abranger não apenas o 

atendimento imediato da demanda pública, mas também considerar o ciclo de vida 

completo dos bens a serem contratados, incluindo as fases de produção, distribuição, 

uso, manutenção e disposição final. Esse tratamento sistêmico assegura que a 

contratação seja avaliada sob a ótica da vantajosidade global, atendendo ao comando 

do art. 11, inciso I, e do art. 34, §1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como aos princípios da 

eficiência, economicidade, sustentabilidade e interesse público. 

Assim, a solução ora apresentada contempla três lotes homogêneos e 

tecnicamente definidos, cada qual voltado a um segmento específico de fornecimento: 

Lote 1: Uniformes Escolares; Lote 2: Kit Enxoval Infantil; Lote 3: Tênis Escolares, cuja 

descrição integrada é feita a seguir. 

 

7.1. Lote 1 – Uniformes Escolares 

 

Os uniformes escolares serão produzidos em tecido misto (algodão / 

poliéster), garantindo conforto térmico, resistência e facilidade de manutenção. O 

algodão utilizado tem predominância de produção nacional, sujeito a certificações de 

sustentabilidade (BCI – Better Cotton Initiative e ABR – Algodão Brasileiro 

Responsável). O poliéster, de origem majoritariamente importada, assegura maior 

durabilidade e resistência, podendo ser substituído por fibras oriundas de PET reciclado, 

em atenção à legislação ambiental e ao art. 25 da Lei nº 14.133/2021, que prevê 

requisitos de sustentabilidade. 

Além destas fibras, o lote contempla ainda o uso de viscose, modal, acrílico, 

poliamida, elastano, polipropileno, elastodieno e borracha termoplástica (SBS), 

aplicados conforme a função de cada peça, a fim de garantir elasticidade, ajuste 

ergonômico, conforto ao uso prolongado e desempenho antiderrapante nas meias, 

assegurando a qualidade técnica e a conformidade com normas têxteis e ambientais. 

Normas técnicas aplicáveis, a título exemplificativo, sem prejuízos de outras, 

conforme tabelas de laudos: 

 

• ABNT NBR 10591:2008 – Determinação da gramatura de tecidos; 

• ABNT NBR ISO 105-C06:2020 – Solidez da cor à lavagem; 

• ABNT NBR ISO 105-B02:2019 – Solidez da cor à luz artificial; 

• ABNT NBR ISO 105-X12:2019 – Solidez da cor à fricção. 

 



 

Aspectos do ciclo de vida: 

a) Produção: fiação, tecelagem, tingimento, corte e costura, com 

controle de qualidade em gramatura, solidez da cor e uniformidade 

de medidas. 

b) Distribuição: embalagens padronizadas por aluno, turma ou escola, 

assegurando rastreabilidade e logística eficiente. 

c) Uso: vida útil média entre 8 e 12 meses, conforme nível de ensino, 

exigindo taxa de reposição anual de 100% a 150%. 

d) Manutenção: instruções de lavagem a 30°C, secagem à sombra, 

ferro em temperatura moderada e rotação de peças, que ampliam a 

vida útil em até 40%. 

e) Disposição final: tempo médio de decomposição de 50 anos (tecido 

misto), exigindo cláusula de logística reversa para mitigar impactos 

ambientais, em consonância com a Lei nº 12.305/2010 (PNRS). 

 

7.2. Lote 2 – Kit Enxoval Infantil 

 

O kit enxoval é destinado a recém-nascidos (0 a 24 meses), abrangendo 

roupas, cobertores, toalhas e bolsas, todos confeccionados e adequados ao contato 

direto com a pele infantil. 

Aspectos do ciclo de vida: 

 

a) Produção: tecidos atóxicos certificados, com laudos de segurança 

compulsórios. 

b) Distribuição: embalagens individualizadas por família, com 

rastreabilidade para facilitar controle em caso de recall ou 

investigação sanitária. 

c) Uso: produtos de uso diário e intenso, sujeitos a desgaste elevado, 

com garantia mínima de 4 a 12 meses conforme o subitem. 

d) Manutenção: instruções claras de lavagem e conservação para 

evitar reações alérgicas ou degradação precoce. 

e) Disposição final: possibilidade de doação e reuso como medida de 

sustentabilidade social, devendo o edital prever plano de destinação 

conforme a PNRS. 

 

7.3. Lote 3 – Tênis Escolares 

 

Calçados escolares infantis, modelo tênis, com solado de borracha 

antiderrapante e cabedal resistente, devendo passar por ensaios biomecânicos e de 

resistência. 

Normas técnicas aplicáveis, a título exemplificativo, sem prejuízos de outras, 

conforme tabelas de laudos: 

 

• ABNT NBR 14742 – Resistência e durabilidade de solas, solados e 

outros materiais usados em calçados; 

• Normas ISO - Aplicáveis ao cadarço e palmilha. 

 

 

https://www.google.com/search?sca_esv=f79bdee959778f6d&rlz=1C1GCEA_enBR1134BR1134&cs=0&sxsrf=AE3TifOYf_mdF8q-yIfAwLVSfrKDu_E-Pg%3A1759350885438&q=ABNT+NBR+14742&sa=X&ved=2ahUKEwjvwL3k7IOQAxWbGLkGHRiSM5MQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfAwHS__unntHeWcYYjEkghwjSAX5znNRJL-_CIc-NlgAWlshXGnRDmALXkcAIMefYB1nPzmqgoxx2FDmVQ90C1laFOOm6bpTBVZMdpXrypxLpFKcOnViN_P-L2bciSj3hbtmmbXWF5WDZHZcCUQKd_fO3N3AoRq1cThEJZb8czcdPzjB6Lg7Bbj7l7c1rxl1En8N3iQHnF6_0wM5GDWIXqYM2eKxe6BEoam9QjOLm3uIxQB-l93pnVlTnLnZacwW62xM1tpjyXZ4uSb2dquJ3GB&csui=3


 

Aspectos do ciclo de vida: 

a) Produção: utilização de matrizes industriais e testes de resistência 

para assegurar padronização biomecânica. 

b) Distribuição: entregas parceladas, com embalagens individuais e 

logística adaptada ao calendário escolar. 

c) Uso: durabilidade média de 12 a 18 meses, conforme intensidade de 

uso, com substituição inferior à dos uniformes. 

d) Manutenção: instruções de conservação para preservar solado e 

costuras. 

e) Disposição final: tempo de decomposição elevado (40 a 200 anos), 

exigindo plano de logística reversa e incentivo ao reaproveitamento 

de materiais recicláveis. 

 

Destaca-se, pois, que a descrição da solução como um todo revela que a 

contratação ora proposta não se limita ao simples fornecimento de bens, mas 

compreende todas as fases de seu ciclo de vida.  

Esse enfoque assegura, padronização técnica e segurança do usuário, com 

respaldo em normas ABNT, INMETRO e ISO, a eficiência logística e administrativa, com 

entregas organizadas e rastreabilidade, bem como, a durabilidade e manutenção 

preventiva, reduzindo a taxa de reposição e o custo global, e ainda, a responsabilidade 

socioambiental, mediante logística reversa e reaproveitamento de resíduos. 

Assim, o Termo de Referência traduz a solução delineada no ETP, 

apresentando de forma clara, densa e integrada a resposta administrativa mais 

vantajosa, eficiente e sustentável para o interesse público. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar, poderão participar desta 

licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 

País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas as disposições do art. 

15 da Lei Federal n. 14.133/2021, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas previstas 

nos documentos deste processo licitatório e nos regramentos e normativas existentes 

no Brasil sobre a área de fornecimento. 

A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação e execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a 

contratação constam também do próprio descritivo dos itens a serem licitados e nas 

folhas de dados presentes nos autos deste processo licitatório e que também estarão 

anexas ao edital. 

É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através do 

Sistema de Controle de Execução de Licitação Compartilhada do CINCOP-MT.  

 

8.1. ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS 

 

Sabe-se que “a Administração Pública, ao especificar os objetos das 

licitações e dos contratos administrativos, deve fazê-lo em consonância às normas da 

ABNT. Não há espaço de discricionariedade para recusar as normas da ABNT, ainda 



 

que, eventualmente, se entenda que elas são desnecessárias ou restritivas à 

competição”.12 Para além delas, as normas técnicas de outras entidades também devem 

ser observadas, conforme dispõe o art. 39, inciso VIII, do CDC: 
 
“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 
práticas abusivas:  
[...]  
VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 
competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro);”. 
 

A obrigatoriedade de observância às normas técnicas também decorre da 

interpretação sistemática da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à 

necessidade de garantir qualidade, segurança, eficiência e isonomia nas contratações 

públicas. 

Não se configura discricionariedade da Administração a adoção ou não 

dessas normas; ao contrário, constitui dever jurídico vinculante. 

Assim, como requisito essencial da contratação, os itens licitados deverão 

atender às legislações e normas técnicas aplicáveis, que estabeleçam requisitos de: 

 

• Materiais utilizados e processos de fabricação (Composição, 

Gramatura, Solidez, Estrutura, Espessura, Densidade); 

• Resistência e qualidade dos produtos; 

• Procedimentos de manutenção e conservação; 

 

As normas técnicas a serem observadas, sem prejuízo de outras que vierem 

a ser aplicáveis conforme o objeto específico, incluem, a título exemplificativo: 

 

• ABNT NBR 10591:2008 – Determinação da gramatura de tecidos; 

• ABNT NBR ISO 105-C06:2020 – Solidez da cor à lavagem; 

• ABNT NBR ISO 105-B02:2019 – Solidez da cor à luz artificial; 

• ABNT NBR / ASTM D 2261:2017 - Resistência mínima ao rasgo; 

• ABNT NBR ISO 105-X12:2019 – Solidez da cor à fricção;  

• ABNT NBR 14742 – Resistência e durabilidade de solas, solados e 

outros materiais usados em calçados; 

• ABNT NBR 14838/16 – Determinação do índice de amortecimento 

do calçado. 

 

Outras normas pertinentes poderão ser exigidas no Termo de Referência e 

nos documentos técnicos integrantes do edital, em consonância com a evolução 

regulatória e a natureza específica dos bens a serem contratados. 

 

 

 

 
12 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 434. 

 

https://www.google.com/search?sca_esv=f79bdee959778f6d&rlz=1C1GCEA_enBR1134BR1134&cs=0&sxsrf=AE3TifOYf_mdF8q-yIfAwLVSfrKDu_E-Pg%3A1759350885438&q=ABNT+NBR+14742&sa=X&ved=2ahUKEwjvwL3k7IOQAxWbGLkGHRiSM5MQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfAwHS__unntHeWcYYjEkghwjSAX5znNRJL-_CIc-NlgAWlshXGnRDmALXkcAIMefYB1nPzmqgoxx2FDmVQ90C1laFOOm6bpTBVZMdpXrypxLpFKcOnViN_P-L2bciSj3hbtmmbXWF5WDZHZcCUQKd_fO3N3AoRq1cThEJZb8czcdPzjB6Lg7Bbj7l7c1rxl1En8N3iQHnF6_0wM5GDWIXqYM2eKxe6BEoam9QjOLm3uIxQB-l93pnVlTnLnZacwW62xM1tpjyXZ4uSb2dquJ3GB&csui=3


 

8.2. EXAME DE CONFORMIDADE 

 

A aferição da qualidade dos bens objeto desta contratação não pode se 

limitar apenas à análise documental e ao cumprimento formal das especificações 

constantes das propostas comerciais. Para assegurar que os uniformes escolares, kits 

de enxoval infantil e tênis escolares atendam plenamente às exigências técnicas, 

sanitárias e de segurança previstas na legislação, faz-se imprescindível a realização de 

Exame de Conformidade. 

O Exame de Conformidade consiste no conjunto de procedimentos 

destinados a verificar, de forma objetiva, técnica e imparcial, se os produtos ofertados 

correspondem às especificações definidas no Termo de Referência e nas normas 

regulatórias aplicáveis. Ele se fundamenta na necessidade de controle de qualidade 

prevista nos arts. 18, §1º, VII e 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, que exigem que a 

Administração avalie as condições de execução e de desempenho do objeto contratado. 

Para garantir a adequada análise das propostas e o pleno atendimento aos 

requisitos exigidos, será obrigatória, que os licitantes apresentem amostras físicas dos 

bens ofertados, no prazo não superior a 10 (dez) dias uteis na sede do CINCOP-MT, 

com a finalidade de: 

 

a) Inspeção Visual e Funcional, baseada na conferência de costuras, 

corte, acabamento, zíperes, velcros, cadarços, elasticidade, 

acabamento e padrões estéticos, de acordo com as descrições dos 

itens. 

b) Análise de conformidade documental, conferindo se os produtos 

ofertados em proposta, e apresentados em exame de conformidade, 

são de fato os registrados exames e/ou laudos técnicos e/ou 

certificados de conformidade, registros de qualidade e declarações 

de origem dos materiais. 

 

Em apresentando e ocorrendo a análise será exarado decisão conclusivo, 

aprovando ou rejeitando as amostras apresentadas, sendo essa decisão vinculante para 

a fase subsequente. 

A não apresentação da amostra física nos termos do edital, ou a 

apresentação de amostra em desconformidade com os parâmetros exigidos, poderá 

ensejar a desclassificação da proposta. 

 

8.2.1 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

 

Será exigida, ainda, a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento 

anterior, com qualidade satisfatória, de bens similares em características e quantitativos 

compatíveis com o objeto ora licitado. 

O Atestado de Capacidade Técnica deverá conter: 

 

a) Descrição clara e objetiva do objeto executado;  

b) Indicação das quantidades fornecidas; 

c) Desempenho satisfatório do fornecimento; 

d) Identificação da pessoa jurídica emitente; 



 

e) Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado. 

 

A exigência visa garantir a aptidão das empresas participantes para o 

fornecimento dos bens com o padrão de qualidade requerido, conforme o princípio da 

seleção da proposta mais vantajosa e a mitigação dos riscos contratuais. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) já consolidou o entendimento de que 

a utilização de marca de referência é válida, desde que acompanhada da possibilidade 

de aceitação de produtos equivalentes, conforme Acórdão nº 113/2016 – Plenário: 

 
"[...] é permitido à Administração Pública utilizar marcas de referência 

para especificação do objeto licitado, desde que assegurada a 

aceitação de produtos equivalentes em qualidade, desempenho e 

produtividade, com a devida comprovação por parte dos licitantes." 

 

Neste caminho, para fins de comprovação da capacidade técnica-

operacional, consideram-se como parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo aqueles itens que, individual ou conjuntamente, representem pelo menos 

4% (quatro por cento) do valor global estimado de cada lote.  

Esta metodologia fundamenta-se no entendimento consolidado do Tribunal 

de Contas da União, que reconhece a legitimidade de se exigir comprovação de 

capacidade técnica para as parcelas mais representativas do objeto, desde que 

tecnicamente justificado e proporcional à complexidade da contratação. 

A definição deste percentual considerou o equilíbrio entre a necessidade de 

garantir a capacidade de fornecimento das empresas e a manutenção de ambiente 

competitivo adequado, evitando-se exigências que possam restringir 

desnecessariamente a participação de fornecedores qualificados no certame. 

 

LOTE 1 - UNIFORME ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ATESTADO NÃO INFERIOR 

1 CAMISETAS 75.892 

LOTE 2 – KIT ENXOVAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ATESTADO NÃO INFERIOR 

1 KIT ENXOVAL 5.242 

LOTE 3 – TÊNIS ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ATESTADO NÃO INFERIOR 

1 TÊNIS ESCOLAR  23.196 

 

A exigência visa garantir a aptidão das empresas participantes para o 

fornecimento dos bens com o padrão de qualidade requerido, conforme o princípio da 

seleção da proposta mais vantajosa e a mitigação dos riscos contratuais. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) já consolidou o entendimento de que 

a utilização de marca de referência é válida, desde que acompanhada da possibilidade 

de aceitação de produtos equivalentes, conforme Acórdão nº 113/2016 – Plenário: 
 

"[...] é permitido à Administração Pública utilizar marcas de referência 

para especificação do objeto licitado, desde que assegurada a 

aceitação de produtos equivalentes em qualidade, desempenho e 

produtividade, com a devida comprovação por parte dos licitantes." 

 



 

A exigência de amostra física e de atestado de capacidade técnica encontra 

respaldo nos princípios da eficiência, da seleção da proposta mais vantajosa e da 

mitigação de riscos, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

8.2.2 Apresentação das amostras de laudo 

 

A licitante vencedora deverá apresentar amostras físicas acompanhadas 

dos respectivos laudos técnicos em até 10 (dez) dias uteis após o encerramento da 

disputa, em conjunto com as amostras de todos os itens vencedores. Todos os laudos 

deverão ser emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

Junto às amostras, deverão ser entregues 1 (um) metro de cada tecido 

utilizado na fabricação dos produtos, em relação aos tecidos na cor utilizada na 

fabricação do uniforme, constantes do laudo. 

A não apresentação dos laudos ou o não atendimento às especificações 

técnicas ensejará a desclassificação da licitante. 

Quanto aos itens que devem ser aferidos por laudos técnicos expedidos por 

laboratório acreditados pelo INMETRO, deverão estes comprovar não menos que: 

 
RETILÍNEA  

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

45,6% poliéster 
44,1% acrílico 10,3% 

viscose 

(+-) 8% 

Gramatura ABNT NBR 
10591/2008 

450 GM² mínima 

 

MEIA MALHA - FIO MISTURA HOMOGÊNEA DE DUAS FIBRAS TÊXTEIS (MISTURA ÍNTIMA) 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

80% poliéster 20% 
modal 

(+-) 8% 

Gramatura ABNT NBR 
10591/2008 

190 GM² (+-) 8% 

 

MALHA HELANCA PONTO ROMA 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

70% Poliéster, 15% 
viscose 10% modal 

5%poliamida 

(+-) 8% 

estrutura da 
malha 

ABNT NBR 13460 
E ABNT NBR 
13462:1995 

malha dupla frontura 
interlock tipo helanca 

ponto Roma 

NA 

gramatura ABNT NBR 
10591:2008 

310 GM² (+-) 8% 

densidade 
cursos 

ABNT NBR 
12060:1991 

CURSOS 56,31 cm (+-) 8% 

COLUNAS 14,26 cm 

solidez de cor a 
lavagem 

ABNT NBR ISO 
105-C06:20 

nota 4,5 mínimo 

solidez da cor a 
luz artificial 

(xênon) 

ABNT NBR ISO 
105-B02:2019 

nota 4 mínimo 

solidez suor 
acido 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 3,5 mínimo 

solidez suor 
Alcalino 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 3,5 mínimo 



 

solidez da cor 
fricção 

ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

NOTA 4,5 mínimo 

 

MALHA INTERLOCK TRABALHADA 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

88% Poliéster (+/-)5% 

9,5% Modal 

2,5% Elastano 0,3% para + ou -, será aceito ficando o resultado 
entre 2,2% a 2,8% 

gramatura ABNT NBR 
10591:2008 

330 g/m² (+/-)5% 

 

MALHA HELANCA PIQUE 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

48% Poliéster 25% 
viscose 18% modal 

7% poliamida 

(+-) 8% 

estrutura da 
malha 

ABNT NBR 13460 
E ABNT NBR 
13462:1995 

malha dupla frontura 
tipo helanca pique 

suíço 

NA 

gramatura ABNT NBR 
10591:2008 

260 GM² (+-) 8% 

densidade 
cursos 

ABNT NBR 
12060:1991 

CURSOS 17,36 cm (+-) 8% 

COLUNAS 13,41 cm 

solidez de cor a 
lavagem 

ABNT NBR ISO 
105-C06:20 

nota 4,5 mínimo 

solidez da cor a 
luz artificial 

(xênon) 

ABNT NBR ISO 
105-B02:2019 

nota 4 mínimo 

solidez suor 
acido 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 4,5 mínimo 

solidez suor 
Alcalino 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 4,5 mínimo 

solidez da cor 
fricção 

ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

nota 4 mínimo 

    

    

RIBANA 2X1 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

67,8% poliéster 
29,7% algodão + 

modal 2,5% elastano 

(+-) 8% 

Gramatura ABNT NBR 
10591/2008 

280 GM² (+-) 8% 

    

TECIDO TACTEL (cava) 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

97,5% poliamida 
2,5% elastano 

(+-) 8% 

Gramatura ABNT NBR 
10591/2008 

140 GM² (+-) 8% 

resistência as 
rasgo de 

tecidos(trama) 

ABNT NBR ASTM 
D 2261:2017 

14,02N(kgf) mínimo 

resistência as 
rasgo de tecidos 

(urdume) 

ABNT NBR ASTM 
D 2261:2017 

5,68N(kgf) mínimo 



 

solidez da cor 
fricção 

ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

nota 4 mínimo 

solidez suor 
acido 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 3 mínimo 

solidez suor 
Alcalino 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 3 mínimo 

    

MATELASSE 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

66,5% Poliéster 
21,5% Poliamida 

10,5% Modal 1,5% 
Elastano 

(+-) 8% 

Gramatura ABNT NBR 
10591/2008 

300 GM² (+-) 8% 

ESTRUTURA ABNT NBR 
12996:1993 E 

ABNT NBR 
12546:2017 

malha matelassê NA 

espessura ABNT NBR 
13371:2005 

1,4 mm (+-) 8% 

 

MALHA HELANCA PIQUE 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC20/21 E 
20A/21 

57% Poliéster 27% 
viscose 9% modal + 

algodão 7% 
poliamida 

(+-) 8% 

estrutura da 
malha 

ABNT NBR 13460 
E ABNT NBR 
13462:1995 

malha dupla frontura 
tipo helanca pique 

NA 

gramatura ABNT NBR 
10591:2008 

260 GM² (+-) 8% 

densidade 
cursos 

ABNT NBR 
12060:1991 

CURSOS 15,19 cm (+-) 8% 

COLUNAS 10,78 cm 

solidez de cor a 
lavagem 

ABNT NBR ISO 
105-C06:20 

nota 4,5 mínimo 

solidez da cor a 
luz artificial 

(xênon) 

ABNT NBR ISO 
105-B02:2019 

nota 4 mínimo 

solidez suor 
acido 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 4,5 mínimo 

solidez suor 
Alcalino 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

nota 4,5 mínimo 

solidez da cor 
fricção 

ABNT NBR ISO 
105-X12:2019 

nota 4 mínimo 

 

COTTON AMARELO 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICA
ÇÃO 

TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 
AATCC 20A:2021 

48,25 Viscose +/-5% 

48,25 
Algodão 

3,5 Elastano 

Gramatura de 
Tecidos 
Planos e 
Mlahas( 
metro 

quadrado ou 
metro linear ) 

ABNT NBR 
10591:2008 

190 g/m² +/-5% 



 

Estrutura de 
Malhas 

ABNT NBR 
13460:1995 e ABNT 

NBR 13462:1995 

Meia malha 
com elastano 

NA 

Espessura ABNT NBR 
13371:2005 

0,67mm +/-5% 

Densidade 
em Malhas 

ABNT NBR 
12060:1991 

21,85 
cursos/cm 

+/-5% 

15,17 
colunas/cm 

Título do Fio 
em Amostras 

Reduzidas 

ABNT NBR 
13216:1994 

DTEX(216,73) +/-5% 

DTEX(197,73) 

Solidez da 
Cor à Fricção 

ABNT NBR ISO 105-
X12:2019 

4,5 MINIMO 

Solidez de 
Cor à 

Lavagem 
Domésica e 
Comercial 

ABNT NBR ISO 105-
C06:2010 

4,5 MINIMO 

Medição de 
Cor com 

Espectrofotô
metro (Delta 

E) 

ABNT NBR ISO 105-
J03:2010 e ABNT 

NBR ISO 105-
J01:2008 

L* 
90,83(Padrão) 

+/-0,3 

A* 2,37 
(Padrão) 

B* 
42,66(Padrão) 

Solidez da 
Cor à Ação 
do Ferro de 

Passar à 
Quente 

ABNT NBR ISO 105-
X11:2018 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor ao Suor 

ABNT NBR ISO 105-
E04:2014 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor à Água 

ABNT NBR ISO 105-
E01:2014 

4,5 MINIMO 

Determinação 
das 

alterações 
dimensionais 

de tecidos 
planos e 
malhas 

ABNT NBR 
10320:1988 

Largura (%) -
1,73 

+/-5% 

Comprimento 
(%) -6,80 

Pilling 
(Método 

Martindale) 

ISO 12945-2:2020 Nota 4 (125 
ciclos) 

MINIMO 

pH em 
Mateiriais 
Têxteis 

ABNT NBR ISO 
3071:2018 

6,4 +/-5% 

 

COTTON BRANCO 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICA
ÇÃO 

TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 
AATCC20A 20:2021 

48,25 Viscose +/-5% 

48,25 
Algodão 

3,5 Elastano 

Gramatura ABNT NBR 
10591:2008 

190 g/m² +/-5% 

Estrutura de 
Malhas 

ABNT NBR 
13460:1995 

Meia malha 
com elastano 

NA 

Espessura ABNT NBR 
13371:2005 

0,63mm +/-5% 

Título do Fio 
em Amostras 

Reduzidas 

ABNT NBR 
13216:1994 

DTEX(212,27) MINIMO 

Densidade 
em Malhas 

ABNT NBR 
12060:1991 

21,32 
cursos/m 

MINIMO 



 

14,26 
colunas/cm 

Solidez da 
Cor à Fricção 

ABNT NBR ISO 105-
X12:2019 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor à Água 

ABNT NBR ISO 105-
E01:2014 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor ao Suor 

ABNT NBR ISO 105-
E04:2014 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor à Ação 
do Ferro de 

Passar à 
Quente 

ABNT NBR ISO 105-
X11:2018 

3 MINIMO 

Solidez de 
Cor à 

Lavagem 
Doméstica e 
Comercial 

ABNT NBR ISO 105-
C06:2010 

4,5 MINIMO 

Medição de 
Cor com 

Espectrofotô
metro (Delta 

E) 

ABNT NBR ISO 105-
J03:2010 e ABNT 

NBR ISO 105-
J01:2008 

L* 
86,51(Padrão) 

+/-0,3 

A* 2,40 
(Padrão) 

B* -
17,48(Padrão) 

Determinação 
das 

alterações 
dimensionais 

de tecidos 
planos e 
malhas 

ABNT NBR 
10320:1988 

Largura (%) -
2,00 

+/-5% 

Comprimento 
(%) -8,00 

Resistência 
ao Estouro de 

Materiais 
Têxteis 

ABNT NBR 
13384:1995 

327,91 +/-5% 

Pilling 
(Método 

Martindale) 

ISO 12945-2:2020 125 Ciclos 
NOTA 4 

MINIMO 

Ph em 
Materiais 
Têxteis 

ABNT NBR ISO 
3071:2018 

6 +/-5% 

 

COTTON VERDE 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICA
ÇÃO 

TOLERANCIA 

Análise 
Qualitativa e 
Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 
AATCC 20A:20118 

98,35% 
Algodão 

(+-) 8% 

1,65% 
Elastano 

(+-) 8% 

Gramatura de 
Tecidos 
Planos 
Malhas 

ABNT NBR 
10591:2008 

190 g/m² (+-) 8% 

Medição de 
Cor com 

Espectrofotô
metro (Delta 

E) 

ABNT NBR ISO 105-
J03:2010 e ABNT 

NBR ISO 105-
J01:2008 

L* 
81,95(Padrão) 

+/-0,3 

A* -19,52 
(Padrão) 

B* 27,98 
(Padrão) 

Estrutura de 
Malhas 

ABNT NBR 
13460:1995 e ABNT 

NBR 13462:1995 

Meia malha 
com elastano 

NA 

Espessura de 
Material Têxtil 

ABNT NBR 
13371:2005 

0,53mm +/-5% 

Título do Fio 
em Amostra 
Reduzidas 

ABNT NBR 
13216:1994 

DTEX(190,87) +/-5% 

Densidade 
em Malhas 

ABNT NBR 
12060:1991 

13,80 
cursos/cm 

+/-5% 



 

13,41 
colunas/cm 

Determinação 
das 

alterações 
dimensionais 
de tecidos e 

malhas 

ABNT NBR 
10320:1988 

Largura(%) -
1,73 

+/-5% 

Comprimento(
%)  -14,13 

Solidez da 
Cor à Fricção 

ABNT NBR ISO 105-
X12:2019 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor à Ação 
do Ferro de 

Passar à 
Quente 

ABNT NBR ISO 105-
X11:2018 

3 MINIMO 

Solidez da 
Cor à Água 

ABNT NBR ISO 105-
E01:2014 

4,5 MINIMO 

Solidez da 
Cor ao Suor 

ABNT NBR ISO 105-
E04:2014 

4,5 MINIMO 

Solidez de 
Cor à 

Lavagem 
Doméstica e 
Comercial 

ABNT NBR ISO 105-
C06:2010 

4,5 MINIMO 

Medição de 
Cor com 

Espectrofotô
metro (Delta 

E) 

ABNT NBR ISO 105-
J03:2010 e ABNT 

NBR ISO 105-
J01:2008 

L* 
81,95(Padrão) 

+/-0,3 

A* -19,52 
(Padrão) 

B* 27,98 
(Padrão) 

Resistência 
ao Estouro de 

Materiais 
Têxteis 

ABNT NBR 
13384:1995 

382,49 +/-5% 

Pilling 
(Método 

Martindale) 

ISO 12945-2:2020 Nota 3 (125 
ciclos) 

MINIMO 

pH em 
Materiais 
Têxteis 

ABNT NBR ISO 
3071:2018 

6,12 +/-5% 

 

MOLETOM AREIA 

ENSAIO NORMAS 
SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃ
O 

TOLERANCIA 

Análise 
Qualitativa e 
Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 
AATCC 20A:20118 

50% Algodão +/-5% 

26% Poliéster 

24% Modal 

Gramatura de 
Tecidos Planos 

Malhas 

ABNT NBR 
10591:2008 

300 g/m² +/-5% 

Estrutura de 
Malhas 

ABNT NBR 
13460:1995 e 
ABNT NBR 
13462:1995 

Moletom Felpado NA 

Espessura de 
Material Têxtil 

ABNT NBR 
13371:2005 

1,00mm +/-5% 

Resistência ao 
Estouro de 
Materiais 
Têxteis 

ABNT NBR 
13384:1995 

11,00 kgf/cm² MINIMO 

Densidade em 
Malhas 

ABNT NBR 
120601991 

15 Cursos/cm +/-2/cm 

11 Colunas/cm 

Solidez de Cor 
à Lavagem 

Doméstica e 
Comercial 

ABNT NBR ISO 
105-C06:2010 

4 MINIMO 

Solidez da Cor 
ao Suor 

ABNT NBR ISO 
105-E04:2014 

4 MINIMO 



 

Solidez da Cor 
à Fricção 

ABNT NBR ISO 
105- 

X12:2019 

4 MINIMO 

 

COBERTOR BEGE 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Análise 

Qualitativa e 

Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 

AATCC 20A:20118 

100% Poliéster NA 

Gramatura de 

Tecidos Planos 

Malhas 

ABNT NBR 

10591:2008 

540 g/m² +/-5% 

Estrutura de 

Malhas 

ABNT NBR 

13460:1995 e 

ABNT NBR 

13462:1995 

Tecido de malha por urdimento pelúcido e 

navalhado 

NA 

Espessura de 

Material Têxtil 

ABNT NBR 

13371:2005 

4,00mm +/-5% 

Densidade em 

Malhas 

ABNT NBR 

12060:1991 

9 Cursos/cm +/-2cm 

9 Colunas/cm 

% Perda de 

Fibrila total 

após 3 

lavagens e 3 

secagens 

Procedimento 

Interno 

1,00% MAXIMO 

Solidez de Cor 

à Lavagem 

Doméstica e 

Comercial 

ABNT NBR ISO 

105-C06:2010 

4/5 MINIMO 

Solidez da Cor 

ao Suor 

ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

4/5 MINIMO 

 

FELPA AMARELA 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Análise 

Qualitativa e 

Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 

AATCC 20A:20118 

100% Algodão NA 

Gramatura de 

Tecidos Planos 

Malhas 

ABNT NBR 

10591:2008 

400 g/m² +/-5% 

Estrutura de 

Malhas 

ABNT NBR 

13460:1995 e 

ABNT NBR 

13462:1995 

Felpa Dupla com 3 tramas NA 

Espessura de 

Material Têxtil 

ABNT NBR 

13371:2005 

2,50mm +/-5% 

Densidade de 

Tecidos Planos 

ABNT NBR 

10588:2015 

16 Trama/cm +/-2cm 

24 Urdume/cm 

Solidez de Cor 

à Lavagem 

Doméstica e 

Comercial 

ABNT NBR ISO 

105-C06:2010 

4 MINIMO 

% Perda de 

Fibrila total 

após 3 

lavagens e 3 

secagens 

Procedimento 

Interno 

1,50% MAXIMO 

Hidrofilidade ABNT NBR 

12853:1993 

160 Segundos MINIMO 

 

MEIA 



 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Análise 

Qualitativa e 

Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 

AATCC 20A:20118 

66% Algodão 

+/-5% (exceto elastano +/-0,3 

pontos percentuais) 

23% Polipropileno 

8,0% Poliamida 

3% Elastodieno 

Gramatura de 

Tecidos Planos 

Malhas 

ABNT NBR 

10591:2008 

200 g/m² +/-5% 

Resistência ao 

Estouro de 

Materiais 

Têxteis 

ABNT NBR 

13384:1995 

13,00 kgf/cm² MINIMO 

Alteração 

Dimensional 

em Peças 

Confeccionada

s 

AATCC 150:2012 10% MAXIMO 

 

CAMISETA 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 

AATCC20A 

20:2021 

54,55% Poliéster 

45,45% Algodão+Modal 

+/-5% 

Gramatura ABNT NBR 

10591:2008 

180 +/-5% 

Espessura ABNT NBR 

13371:2005 

0,51mm +/-5% 

Densidade em 

malhas 

ABNT NBR 

12060:1991 

17,65 cursos/cm 

+/-5% 47,15 cursos/" 

15,25 colunas/cm 

38,45 colunas/" 

Estrutura ABNT NBR 

13460:1995 e 

ABNT NBR 

13462:1995 

Meia Malha NA 

Solidez de Cor 

à Lavagem 

Dom 

ABNT NBR ISO 

105-C06:2010 

4/5 MINIMO 

Solidez da Cor 

à Luz artificial 

(Xenônio) 

ABNT NBR ISO 

105-B02:2019 

4/5 MINIMO 

Solidez da Cor 

à Fricção 

ABNT NBR ISO 

105-X12:2019 

4 MINIMO 

Solidez da Cor 

à Ação do 

Ferro de 

Passar à 

Quente 

ABNT NBR ISO 

105-X11:2018 

3 MINIMO 

Solidez da Cor 

ao Suor 

ABNT NBR ISO 

105-E04:2014 

4 MINIMO 

Determinação 

das alterações 

dimensionais 

ABNT NBR 

10320:1988 

Largura (%) -0,65 +/-5% 

Comprimento (%) -2,60 

Pilling (Método 

Martindale) 

ISO 12945-2:2020 4/5 MINIMO 

Título do Fio 

em Amostras 

Reduzidas 

ABNT NBR 

13216:1994 

(DTEX) 224,32 +/-5% 

Resistência ao 

Estouro 

ABNT NBR 

13384:1995 

726,78(Kpa) +/-5% 

 



 

MEIA MALHA – CAMISETA PROMOCIONAL 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 

AATCC20A 

20:2021 

65% poliéster +/-5% 

35 % viscose +/-5% 

Gramatura ABNT NBR 

10591:2008 

165 g/m² +/-5% 

 

RIBANA 1X1 - GOLA 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 

AATCC20A 

20:2021 

64% poliéster +/-5% 

34% viscose +/-5% 

2% elastano +/-5% 

Gramatura ABNT NBR 

10591:2008 

240 g/m² +/-5% 

 

MEIA MALHA PIQUET DUPLO – CAMISA UNISSEX 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 

AATCC20A 

20:2021 

50% Poliéster +/-5% 

50% Algodão +/-5% 

Gramatura ABNT NBR 

10591:2008 

205 g/m² +/-5% 

 

OXFORD - JALECO 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição AATCC 20:2021 e 

AATCC20A 

20:2021 

100% poliéster +/-5% 

Gramatura ABNT NBR 

10591:2008 

160 g/m² +/-5% 

 

MEIA COM SOLADO 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Composição ABNT NBR 

10591:2008 

95% POLIAMIDA +/-5% 

2% POLIESTER +/-5% 

2% ELASTANO +/-5% 

1% ELASTODIENO +/-5% 

Gramatura ABNT NBR 

10591:2008 

200 g/m² +/-5% 

 

TROCADOR (TECIDO) 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Análise 

Qualitativa e 

Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 

AATCC 20A:20118 

67% Poliéster 

+/-5% (exceto elastano +/-0,3 

pontos percentuais) 

21,5% Poliamida 

10,5% Modal 

1,0% Elastano 

Gramatura de 

Tecidos Planos 

Malhas 

ABNT NBR 

10591:2008 
295 g/m² +/-5% 

Espessura de 

Material Têxtil 

ABNT NBR 

13371:2005 
1,40mm +/-5% 



 

Estrutura de 

Malhas 

ABNT NBR 

13460:1995 e 

ABNT NBR 

13462:1995 

Malha Matelassê Dupla Frontura NA 

Resistência ao 

Estouro de 

Materiais 

Têxteis 

ABNT NBR 

13384:1995 
10,0 kgf/cm² MINIMO 

Pilling (Método 

Martindale ) 
ASTM D 4970:2010 4/5 MINIMO 

 

BOLSA 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Análise 

Qualitativa e 

Quantitativa 

AATCC 20:2013 e 

AATCC 20A:20118 

93% Poliéster 
+/-8% 

7% Poliamida 

Gramatura de 

Tecidos Planos 

Malhas 

ABNT NBR 

10591:2008 
334 g/m² +/-8% 

Espessura de 

Material Têxtil 

ABNT NBR 

13371:2005 
0,79mm +/-8% 

Título do Fio de 

Amostras 

Reduzidas 

ABNT NBR 

13216:1994(Trama 

fio 01) 

747 DTEX +/-8% 

Título do Fio de 

Amostras 

Reduzidas 

ABNT NBR 

13216:1994(Trama 

fio 02) 

579 DTEX +/-8% 

Título do Fio de 

Amostras 

Reduzidas 

ABNT NBR 

13216:1994 

(Urdume) 

116 TEX +/-8% 

 

BOLSA FECHO ÉCLAIR 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

ftalatos 

determinação 

de plásticos 

ftalaticos por 

cromatografia 

gasosa 

ABNT/NBR 

16040/2020 

Em conformidade com a noma ABNT NBR 

16.040 
+/-8% 

 

TENIS ESCOLAR 

ENSAIO NORMAS 

SUGERIDA 

ESPECIFICAÇÃO TOLERANCIA 

Solado  NBR 14742 

DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA A 

FLEXÕES CONTÍNUAS EM UM ÂNGULO 

DE 90º, APÓS VERIFICAÇÃO DO 

ENVELHECIMENTO POR CALOR 

SEM CORTE INICIAL: SEM 

DANOS APÓS 30.000 

FLEXÕES | COM CORTE 

INICIAL: PROGRESSÃO DO 

CORTE: MÁXIMO 4 MM 

Solado NBR 14738 
MÉDIA SOLICITAÇÃO: ATÉ 70 
CENTÉSIMO DE MM 

 
 

Calçado pronto ABNT NBR 15379 
RESISTÊNCIA DA COLAGEM DO 

CABEDAL X SOLADO 

Requisito: Relatório modelo 

Velcro e Relatório modelo 

Cadarço; Calçado de uso 

diário: mínimo 4,5 N/mm. 

Solado ABNT NBR 14190 Envelhecimento por Hidrólise 
Especificação: Sem alterações 

significativas. 

calçado Pronto SATRA TM 144 Resistência ao Deslizamento 

Especificação: Relatório 

modelo Velcro e Relatório 

modelo Cadarço. Coeficiente 

de atrito: Seco: mínimo 0,50 



 

(média). Úmido: mínimo 0,50 

(média). Força aplicada: 400 

N. 

Material 

(Cabedal e 

Forro) 

ABNT NBR 

15496/20 
Resistência à Abrasão 

Especificação: Cabedal 

externo:51.200 ciclos a seco: 

abrasão moderada e 

descoloração leve (≥ grau 3 

na escala de cinzas, conforme 

ABNT NBR ISO 105 

A02).25.600 ciclos a úmido: 

abrasão moderada e 

descoloração leve (≥ grau 3 

na escala de cinzas, conforme 

ABNT NBR ISO 105 A02). 

Puxador 

Traseiro 

ABNT NBR 

15292/2013 
Retro refletância Inicial 

Especificação: Atingir no 

mínimo os valores 

especificados na norma. 

Cadarço EN ISO 22774 Resistência à Fricção 

Especificação: Não devem 

estar danificados até 15.000 

ciclos de fricção. 

Cabedal 
ABNT NBR 

15275:2021 
Resistência Biológica (Bactérias e Fungos) 

Requisito: Ausência de 

crescimento microbiano. 

Forro 
ABNT NBR 

15275:2021 
Resistência Biológica (Bactérias e Fungos) 

Ausência de crescimento 

microbiano. 

Palmilha 
ABNT ISO 

20344:2015 
Espessura Requisito: Mínimo de 4,5 mm. 

LAUDO CONFORTO DO TÊNIS - TESTE DE BIOMECÂNICA CONFORTO DO CALÇADO MÍNIMO ACEITÁVEL  
PARA CADA NBR ABAIXO: CONFORTÁVEL 

Calçado 
ABNT NBR 

14835/13 
Determinação da massa do calçado 

Resultado final mínimo 

aceitável: confortável 

Calçado 
ABNT NBR 

14837/17 

Determinação da temperatura interna do 

calçado 

Resultado final mínimo 

aceitável:  confortável 

Calçado 
ABNT NBR 

14838/16 

Determinação do índice de amortecimento 

do calçado (somente para tênis com 

fechamento por atacador pois tenis com 

fechamento por velcro não possui 

numeração indicada para este ensaio) 

Resultado final mínimo 

aceitável: confortável 

Calçado 
ABNT NBR 

14840/15 

Determinação dos níveis de percepção de 

calce 

Resultado final mínimo 

aceitável: confortável 

 

LAUDO DE SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO — Deve ser isento de FTALATOS, conforme Lei 3.222/12. 

FTALATOS têm uso restrito, exigindo cuidados redobrados para produtos destinados a crianças em fase de 

crescimento. 

Sandália BS EN 14372 
Requisitos de segurança item 6.32: 

Determinação de ftalatos 

EU, EUA, CANADÁ,  

ARGENTINA E BRASIL: 

Somatória não pode ser 

superior a 0,1% em massa 

1.000/PPM (partes por 

milhão). 

LAUDOS – DEMONSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE: deverá atender às normas técnicas conforme 

quadro abaixo. Os laudos dos ensaios devem acompanhar a peça provisória, demonstrando a plena qualidade do 

produto 

Sandália NBR 14738 
Determinação da resistência ao desgaste 

por abrasão – Perda de espessura – Solado 
Máximo 300 centésimo de mm 

Sandália NBR 15171 Determinação da resistência à flexão 

Calçados de alta solicitação 

sem danos em 1.000.000 

ciclos 

Sandália NBR 14742 
Determinação da resistência a flexões 

contínuas em um ângulo de 900 

Sem corte inicial: sem danos 

após 30.000 flexões com corte 

inicial: progressão do corte: 

máximo 4 mm 

Sandália ABNT NBR 14826 
Identificação material base do Cabedal e do 

Solado  

Composto de Micro PVC 

Expandido 

Sandália ABNT NBR 14454 Determinação da Dureza Solado Dureza máxima 75 Shore – A 



 

Sandália ABNT NBR 14190 
Verificação do envelhecimento por hidrólise 

Cabedal X Solado 
Sem alterações significativas 

 
9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor da contratação fora estimado a partir dos quantitativos já expostos 

no corpo deste Termo de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos da 

Resolução nº 004/2025 do CINCOP-MT e do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 

14.133/2021.  

Importante salientar, contudo, que o valor estimado ou valor máximo da 

contratação, conforme já exposto no Estudo Técnico Preliminar, será sigiloso. Isso 

porque, como extrai-se da obra de Rony Charles Lopes de Torres13: 
 
“Ao informar os valores máximos que admite contratar, a Administração 
acaba sendo prejudicada em uma negociação na qual há evidente 
assimetria de informações, em seu desfavor, já que ela desconhece o 
preço de oferta real do fornecedor, embora ele conheça o valor máximo 
que ela aceita pagar. A publicização prévia da estimativa de custos, 
notadamente no pregão eletrônico, faz com que os licitantes “ancorem” 
seus preços em patamar muito próximo a este limite. [...] A ideia de não 
divulgação da estimativa de custos, junto com o edital, não é inspirada 
em uma tentativa de fugir ao princípio da publicidade ou de esconder 
os custos daquela contratação de toda a sociedade; na verdade, ela 
decorre de um raciocínio natural às relações de negociação, que deve 
também ser aplicado nas contratações públicas.”. 

 
O autor conclui que o orçamento sigiloso tem seus fundamentos em dois 

aspectos: 
 
“[...] o combate à corrupção, uma vez que a não divulgação do 
orçamento dificultaria e inibiria o conluio entre os licitantes, e a 
obtenção de vantagens de ordem econômica, já que, diante da 
ausência de certeza a respeito do valor estimado do objeto licitado, os 
licitantes acabam obrigados a apresentar seus preços reais, sem 
orbitar a balizar máxima admitida no edital.”. 
 

Portanto, em vista do favorecimento de uma verdadeira competitividade 

entre os licitantes para a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, 

adotar-se-á o caráter sigiloso para os orçamentos, expressamente autorizado pelo art. 

24 da Lei Federal n. 14.133/2021: 
 
“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, e, nesse caso:  
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 
II - (VETADO).  
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério 
de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável constará do edital da licitação.”. 
 

 
13 TORRES, Rony Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 14. ed. São Paulo: Juspodivm, 
2023. p. 211-212. 



 

Ademais, esta medida encontra-se regulamentada no âmbito deste 

Consórcio Público pelo art. 7 da Resolução nº 004/2025 do CINCOP-MT: 
 
“Art. 7º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 
critério de julgamento for por maior desconto. 
 

Dessa forma, compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância de 

tais dispositivos, para fins de julgamento e aceitação das propostas, sendo as 

estimativas dos valores apenas divulgadas após o encerramento do envio de lances. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame, 

correrão à conta de dotação específica dos orçamentos de cada Órgão Participante 

referente ao exercício de 2025 e seguintes. O Órgão Participante, somente quando da 

contratação/empenhamento, deverá especificar a classificação orçamentária, nos 

termos do art. 3, parágrafo único, da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT.  

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Através da licitação compartilhada a ser realizada na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, e auxiliada pelo Sistema de Registro de Preços, devidamente 

regulamentado pela Resolução nº 002/2025 do CINCOP-MT, será selecionado como 

fornecedor de cada item aquele que apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

JULGAMENTO POR LOTE, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso 

XLI, e do art. 34, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021, desde que atendidas às 

exigências e disposições das folhas de dados, deste Termo de Referência e do Edital a 

ser publicado. 

 

11.1. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS DIGITAL 

 

Nos termos do art. 17, § 3º, e do art. 41, inciso II, ambos da Lei Federal n. 

14.133/2021, será exigida, previamente à adjudicação do objeto, amostra no formato 

eletrônico de todos os itens listados, a fim de que seja possível assegurar-se que o bem 

proposto pelo licitante se conforma, de fato, às exigências estabelecidas nas folhas de 

dados, no presente Termo de Referência e no Edital a ser publicado. 

O licitante detentor do menor lance classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá apresentar as amostras dos itens através de catálogo, prospecto ou ficha 

técnica, disponibilizado no idioma português (Brasil), com informações que permitam a 

perfeita identificação e/ou qualificação do objeto cotado em até 02 (duas) horas após o 

encerramento da disputa dos lances. 

A amostra digital deverá conter descrição detalhada do modelo, marca, 

fabricante, dimensões, características, especificações técnicas e outras informações 

que possibilitem a avaliação do item pela Equipe do CINCOP-MT, não sendo admitida 

a mera transcrição do descritivo técnico da folha de dados, sem a descrição do item a 

ser ofertado, a qual deverá ser a sua realidade. A amostra também deve ser 



 

apresentada por imagens (fotografia, ilustração, desenho, figura e outras formas) que 

permitam a identificação visual do objeto ofertado. 

Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, 

será aceita declaração descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, 

inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do item na forma declarada. 

Com a documentação da amostra digital a licitante deverá comprovar que o 

objeto licitado é novo, podendo ser através de Contrato de Concessão entre Fabricante 

e o licitante e/ou notas fiscais, entre outros documentos comprobatórios, não sendo 

aceita mera declaração, dispensado quando for a própria Fabricante/Montadora do 

produto. 

A documentação referida deverá ser enviada através da Plataforma 

Licitanet.  

Cada amostra deverá estar identificada com o respectivo número do item 

deste Termo de Referência, a marca e o modelo do objeto proposto.  

A amostra será analisada e, caso atenda às características exigidas, será 

emitido o Laudo de Aceitabilidade. Não havendo a apresentação das amostras no prazo 

estabelecido, bem como não sendo estas aprovadas, o licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar será desclassificado do certame, sendo então 

solicitadas e examinadas as amostras dos licitantes subsequentes, observada 

rigorosamente a ordem de classificação, nos termos supracitados. 

 

11.2. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, 

serão concedidas às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) as 

prerrogativas previstas em lei de empate ficto e saneamento de eventual restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 

Federal n. 123/2006: 
 
“Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º 
deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  



 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada.  
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no 
§ 1º deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço.  
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado;  
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput 
deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.  
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte.  
§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.”. 
 

Ressalta-se que, nos termos do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Lei Federal n. 

14.133/2021, o tratamento diferenciado para ME e EPP não é aplicável nas contratações 

que possuam item com valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados no ano-

calendário de realização da licitação a superem. 
 
“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei 
as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são 
aplicadas:  
I – no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte;  
II – no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às 
licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.  



 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou 
entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação.  
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites 
previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.”. 

 

Destaca-se que estas disposições já constituem cláusulas-padrão dos 

editais do CINCOP-MT, nos seguintes termos: 
 
“Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 
e 45 da LC 123/06, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o 
desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor tenha 
declarado esta opção no Cadastramento junto ao Portal Licitanet. Após 
o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor 
preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. Se aceita a referida diminuição para o valor 
estimado, será declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá 
ser negociado valor com as empresas subsequentes. [...]  
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão 
apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como 
condição para a assinatura do Contrato, na forma das Leis 
Complementares Federais nº 123/06 e 147/2014.  
A não regularização da documentação no prazo previsto acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador convocar os 
Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação.”. 

 

Ainda, observa-se que as disposições da Lei Complementar Federal n. 

123/2006 visam ampliar a participação das ME e EPP nas licitações, mas não elevar a 

hipossuficiência econômica delas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 

sopesar princípios pertinentes ao presente processo administrativo licitatório como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a seleção da proposta 

apta a gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a administração, para 

realizar a leitura de seus dispositivos. 

Nesse escopo interpretativo, insere-se os arts. 47 a 49 da Lei Complementar 

Federal n. 123/2006, os quais assim dispõem: 
 
“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 



 

a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica. Parágrafo único. No que diz respeito às compras 
públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa 
e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.  
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública:  
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  
II – poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte;  
III – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e 
pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão 
ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas.  
§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido.  
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei 
Complementar quando:  
I – (Revogado);  
II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;  
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;  
IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 
25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 
quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas 
e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 48.”. [grifo nosso] 

 

Verifica-se que o legislador previu a aplicação do tratamento diferenciado, 

em especial a realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação 

de ME e EPP e o estabelecimento de cota de até 25% do objeto para a contratação 

destas, mas não o fez de forma absoluta, prevendo, no art. 49, situações em que o 

interesse público, manifestado, entre outros, nos princípios da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, impõe que se afastem estas peculiaridades. 

No presente processo licitatório, torna-se imperativo, portanto, afastar a 

aplicação das disposições dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006 

em razão da manifesta desvantagem gerada à administração pública e do prejuízo ao 

conjunto do objeto a ser contratado, nos termos do art. 49, inciso III, do referido diploma 

legal. 



 

Em especial nas licitações compartilhadas do CINCOP-MT, das quais 

participam vários de municípios do Estado de Mato Grosso, faz-se necessário 

considerar que a contratação abarca a possibilidade de fornecimento a todos os 

consorciados, visando a obtenção de uma maior economicidade, dada a possibilidade 

de diluição dos custos dentro de cada item previsto no edital, através do ganho de 

escala, racionalidade administrativa e otimização de processos repetitivos. Assim, a 

divisão do objeto para estabelecimento de cota para ME e EPP e a formação de itens 

em lotes de valor inferior a R$80.000,00 mostram-se extremamente desvantajosas para 

a administração, em razão da redução de escala e consequente perda de 

economicidade, desvirtuando-se, inclusive, a própria razão para a realização de 

licitações compartilhadas pelo CINCATARINA.  

Importante considerar também que as empresas vencedoras da licitação 

devem possuir capacidade para fornecer seus bens ou serviços, o que inclui entrega, 

logística e custos operacionais em todo o território mato-grossense e, de forma 

individual, em cada um dos municípios consorciados, visto que o CINCOP-MT é uma 

autarquia interfederativa com abrangência estadual, inviabilizando a formação de lotes 

de pequeno valor para a participação dessas empresas sem que ocorra perda de 

economicidade na licitação compartilhada.  

Assim, devidamente justificado, estão asseguradas as prerrogativas da ME 

e EPP no presente processo administrativo licitatório, com exceção das disposições dos 

arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal n. 123/2006.  

Todavia, o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 

123/2006 não será concedido no presente processo, eis que os seus valores estimados 

são superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso I, da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Conforme disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei Federal n. 

14.133/2021 e no art. 4, § 2º, da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT, o contrato 

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência 

da ata de registro de preços e terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.  

A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme 

a necessidade de cada Órgão Participante, não lhe sendo gerado, pela existência de 

preços registrados, a obrigação de contratar, nos termos do art. 7, da Resolução nº 

001/2025 do CINCOP-MT e do art. 83 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização 

de fornecimento de compra, conforme disposto em Resolução. 

 

12.1. ENTREGA DO OBJETO 

 

Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 45 dias, a 

contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) que será enviada 

por meio eletrônico, no local indicado pelo órgão participante, com a respectiva Nota 

Fiscal Eletrônica, e deverá ser enviado o arquivo XML para o e-mail indicado na 



 

Autorização de Fornecimento, devendo o fornecedor ficar ciente da área territorial de 

atuação do consórcio CINCOP-MT, que é o Estado de Mato Grosso e seus 142 

municípios.  

Tratando-se de demanda inédita, o prazo supracitado fora determinado com 

base naquele utilizado nos processos licitatórios realizados anteriormente pelos 

municípios para atendimento da mesma demanda. Assim, em razão da regularidade na 

realização da ampla maioria das entregas, da compatibilidade com as condições 

usualmente verificáveis no mercado e do atendimento às necessidades dos órgãos e 

entidades dos entes da federação, verificou-se a adequabilidade em manter-se o prazo 

anteriormente utilizado.  

Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada órgão 

participante ocorrerão por conta do fornecedor, sob o qual ficará a total responsabilidade 

de realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento 

todos os itens a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.  

Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, 

em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do 

contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização no órgão participante, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais e definitivamente por servidor 

ou comissão designada por autoridade competente do órgão participante. O objeto do 

contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

as disposições do contrato, do Edital, do Termo de Referência, dos descritivos e das 

folhas de dados. 

 

12.2. GARANTIA DO OBJETO 

 

A qualidade, a durabilidade e a adequação dos itens fornecidos, em 

consonância com os princípios da boa-fé objetiva e da proteção do consumidor, 

previstos na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e com o dever da 

Administração Pública de zelar pelo interesse público e pela economicidade na 

execução contratual. 

Neste sentido, a garantia observará, no mínimo, os prazos estabelecidos no 

art. 26 do CDC, sem prejuízo de prazos superiores fixados neste instrumento ou 

oferecidos espontaneamente pelo fornecedor em sua proposta. Para fins de clareza, 

adota-se a seguinte classificação: 

 

• Produtos não-duráveis (uniformes e roupas): itens que se 

consomem com o uso continuado, sujeitos a desgaste natural; 

• Produtos duráveis (calçados e acessórios): bens que mantêm 

sua utilidade ao longo de período prolongado, não se exaurindo com 

o primeiro uso; 

• Produtos sensíveis (kit enxoval infantil): itens destinados a 

recém-nascidos e bebês até 24 meses, sujeitos a normas específicas 

de segurança e cuidados especiais. 

 

A garantia contratual mínima fixada para cada grupo de produtos observa 

sua natureza, intensidade de uso e riscos associados: 

 



 

• Uniformes escolares (produtos não-duráveis de uso intensivo): 

camisetas, calças, bermudas e jaquetas deverão ter garantia 

estendida de até 30 dias, cobrindo costuras, cor, forma, aviamentos 

e zíperes; as meias contarão com garantia de 2 meses, voltada à 

elasticidade e integridade das costuras. 

• Kit Enxoval (produtos sensíveis): roupas de bebê, cobertores e 

toalhas terão garantias mínimas entre 60 dias, com cobertura para 

atoxicidade, absorção e resistência da cor. Bolsas infantis terão 

garantia mínima de 90 dias, assegurando zíperes e alças. 

• Calçados (produtos duráveis): tênis de cadarço, tênis de velcro e 

sandálias terão garantias contratuais de 30 dias, abrangendo 

solados, palmilhas, costuras, tiras e aviamentos. 

 

A garantia abrangerá, obrigatoriamente, os vícios de qualidade, quantidade 

e ocultos, conforme o CDC: 

 

• Qualidade: desbotamento excessivo (superior a 30% da cor após 20 

lavagens), encolhimento anormal (> 5%), desfiamento de costuras, 

rasgos em uso normal e defeitos em aviamentos (zíperes, botões, 

velcros). 

• Quantidade: divergência de medidas fora da tolerância de ±3%, 

fornecimento inferior ao contratado ou composição têxtil divergente 

além da tolerância de ±5%. 

• Ocultos: reações alérgicas comprovadas por laudo médico, defeitos 

não aparentes no momento da entrega e degradação prematura dos 

materiais. 

 

Excluem-se da cobertura os casos de desgaste natural compatível com o 

uso regular, mau uso comprovado, reparos ou alterações não autorizadas, lavagem em 

desacordo com as instruções e danos causados por agentes externos (produtos 

químicos, fogo etc.). 

Deverá o fornecedor disponibilizar um protocolo de comunicação de defeitos 

deverá ser formalizado pela Administração junto ao fornecedor, mediante abertura de 

chamado ou registro escrito, assegurando, a substituição do item defeituoso em prazo 

razoável e compatível com a natureza do produto, e ainda, o direito à reparação gratuita, 

substituição integral ou restituição do valor pago, nos termos do art. 18 do CDC. 

Cabe ainda, a responsabilidade solidária do fornecedor por vícios 

constatados dentro do prazo de garantia legal ou contratual, sendo que todos os custos 

relacionados à execução da garantia ou troca dos bens correrão por conta exclusiva do 

fornecedor, incluídos aqueles relacionados ao transporte, à troca de peças, às horas 

técnicas e ao deslocamento de pessoal. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo 

CINCOP-MT deverá ocorrer exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços 

e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico https://cincop.stlicita.com.br, 

https://cincop.stlicita.com.br/


 

sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a 

justificativa da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de 

vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão 

Gerenciador na decisão de contratação.  

O Órgão Gerenciador, nos termos do art. 41, da Resolução nº 002/2025 do 

CINCOP-MT, fica autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos 

Órgãos Participantes.  

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro 

de Preços pertence ao Órgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, 

cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo 

administrativo do Órgão Gerenciador. 

Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão 

Participante deverá designar fiscal de contrato e representante da administração pública 

para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 

Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante 

da administração pública será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e 

será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência. 

Em conformidade com o art. 15, inciso XIV, da Resolução nº 103/2025 do 

CINCOP-MT, caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 

174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações 

obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades 

da Administração. 
 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

14.1. MEDIÇÃO 

 

Por se tratar de simples aquisição de bens comuns, inexistem critérios de 

medição a serem fixados. 
 

14.2. PAGAMENTO 
 

O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo 

Órgão Participante em favor do licitante vencedor mediante boleto ou transferência 

bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do fornecedor.  

O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 

data de recebimento do objeto desta licitação acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e arquivo XML.  

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das 

notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, exceto no caso de 

participação de empresas em consórcio.  

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 

de preços ou correção monetária. 

Cuiabá - MT, 13 de outubro de 2025. 



 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
 
 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
Ao 
Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – 
CINCOP/MT 
A/C Pregoeiro do PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
Cuiabá - Mato Grosso 
 
PROPOSTA 
O proponente a seguir identificado: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: NOME FANTASIA: 

LOGRADOURO: NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: 

TELEFONE FIXO: EMAIL: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

REPRESENTANTE: TELEFONE: 

 
Em atendimento ao disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025, após análise do 
referido edital e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer as 
mercadorias objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a 
seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

      

 
E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos 
com o fornecimento dos materiais, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, 
transportes, alimentação etc., e que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) 
dias. 
 
 

Cuiabá - MT, ____ de _________________ de 2025. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 
 
 

 



 

ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
 

 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, 

Inscrição Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou 

avenida ________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta 

para os devidos fins que a Empresa ________________________________, com sede 

na _____________________, executa/executou/forneceu produtos  do objeto desta 

licitação, abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone. 

 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 

Cuiabá - MT, ____ de _________________ de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos atestados/e 

ou Certidões:  

a) O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado de forma física 

ou eletrônica, desde que contenha os seguintes requisitos: 

• Identificação clara do emitente e do signatário; 

• Descrição detalhada dos serviços prestados ou materiais fornecidos; 

• Declaração de que os serviços ou fornecimentos foram realizados de 

maneira satisfatória. 

b) Caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá 

ser observado o seguinte: 

• Se apresentado fisicamente, deverá constar a assinatura do responsável, 

com firma reconhecida em cartório; 

• Se apresentado em formato eletrônico, deverá conter assinatura digital 

válida, certificada no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil), que substitui o reconhecimento de firma em 

cartório. 

c) A Administração verificará a autenticidade e validade dos atestados 

apresentados, seja por meio da conferência da assinatura digital ou da 

documentação física, assegurando a conformidade com os requisitos legais 

e técnicos. 

 

 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 
 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

• Declara a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

• Declara o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

• Declara o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 

• Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Declara o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

• Declara a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no plataforma https://licitanet.com.br/  

• Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

• Declara que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

• Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

• Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

• Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; e 

• Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 
14.133/2021. 

• Declara que tem pleno conhecimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos 

• Declara que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21) 

• Declara que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

• Declara que o pleno conhecimento critério de desempate (se houver) será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021 

o disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

o avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

o desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

• Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 

Cuiabá - MT, ____ de _________________ de 2025. 
______________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

 

 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 

123/2006) 

 

 

_________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. 

nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da 

empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº 

_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 012/2025 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas 

com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações Lei Complementar 

147/2014.  

 

Declara de que não incorreram em qualquer das situações previstas nos §§ 4º e 5º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações Lei Complementar 

147/2014., especialmente quanto ao limite de receita bruta para a definição de microempresa e 

de empresa de pequeno porte. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emi-

tida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

 

 

Cuiabá - MT, ____ de _________________ de 2025. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas-revogadas/instrucao-normativa-no-103-de-30-de-abril-de-2007-revogada-pela-in-drei-no-10-de-2013#:~:text=Art.%208%C2%BA%20A%20comprova%C3%A7%C3%A3o%20da%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20microempresa%20ou%20empresa%20de%20pequeno%20porte%20pelo%20empres%C3%A1rio%20ou%20sociedade%20ser%C3%A1%20efetuada%20mediante%20certid%C3%A3o%20expedida%20pela%20Junta%20
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas-revogadas/instrucao-normativa-no-103-de-30-de-abril-de-2007-revogada-pela-in-drei-no-10-de-2013#:~:text=Art.%208%C2%BA%20A%20comprova%C3%A7%C3%A3o%20da%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20microempresa%20ou%20empresa%20de%20pequeno%20porte%20pelo%20empres%C3%A1rio%20ou%20sociedade%20ser%C3%A1%20efetuada%20mediante%20certid%C3%A3o%20expedida%20pela%20Junta%20


 

ANEXO VI - QUANTITATIVOS ESTIMADOS PARA CONSUMO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

 
1 - RELAÇÃO DE ÓRGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

ENDEREÇO CNPJ DIRETOR EXECUTIVO 

CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO 
DE COMPRAS 
PÚBLICAS DO 
ESTADO DE MATO 
GROSSO - CINCOP 

AV. HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDONÇA,3920 - CENTRO POLITICO 
ADMINISTRATIVO 

59.558.305/0001-66 LEVI RIBEIRO 

                        
2 - RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ÓRGÃO ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL 

ACORIZAL AVENIDA NOSSA SENHORA DE 
BROTAS,S/Nº  - CENTRO 

03.507.571/0001-05 DIEGO EWERTON FIGUEIREDO  
TAQUES 

ÁGUA BOA AV. PLANALTO,410 - CENTRO 15.023.898/0001-90 MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO 

ALTO ARAGUAIA AV. CARLOS HUGUENEY,552 - CENTRO 03.579.836/0001-80 JACSON MARLON NIEDERMEIER 

ALTO BOA VISTA AV. MOISES DORNELLES MONTIEL,975 - 
CENTRO 

37.465.143/0001-89 JOSÉ PEREIRA MARANHÃO 

APIACÁS AV. BRASIL,1059 - BOM JESUS 01.321.850/0001-54 JULIO CESAR DOS SANTOS 

ARAPUTANGA RUA ANTENOR MAMEDES,911 - CENTRO 15.023.914/0001-45 ENILSON DE ARAÚJO RIOS 

BARÃO DE 
MELGAÇO 

RUA AUGUSTO LEVERGER,1.410 - 
CENTRO 

03.507.563/0001-69 MARGARETH GONÇALVES DA SILVA 

BOM JESUS DO 
ARAGUAIA 

AV. JOSÉ HUMARCIO CARLOS 
FERREIRA,14 - CENTRO 

04.173.952/0001-68 MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA 

BRASNORTE RUA CURITIBA,1080 - CENTRO 01.375.138/0001-38 EDELO MARCELO FERRARI 

CAMPINÁPOLIS AV. BENONE JOSÉ LOURENÇO,2.170 - 
SETOR UNIÃO CENTRO 

00.965.152/0001-29 JEOVAN FARIA 

CAMPO VERDE PRAÇA DOS TRÊS PODERES,3 - CENTRO 24.950.495/0001-88 ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

CAMPOS DE JÚLIO AV. VALDIR MAUTTI,779 - BOM JARDDIM 01.614.516/0001-99 IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 

CANABRAVA DO 
NORTE 

AV. AUREA TAVARES DE AMORIM,636 - 
VILA SÃO JOÃO 

37.465.200/0001-20 NEUILSON DA SILVA LIMA 

CANARANA RUA MIRAGUAÍ,228 - CENTRO 15.023.922/0001-91 VILSON BIGUELINI 

CASTANHEIRA RUA MATO GROSSO,84 - CENTRO 24.772.154/0001-60 JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JÚNIOR 

CINCOP AV. HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDONÇA,3920 - CENTRO POLITIVO 
ADMINISTRATIVO 

59.558.305/0001-66 LEVI RIBEIRO 

CLÁUDIA AV. GASPAR DUTRA,S/Nº  - PRAÇA DOS 3 
PODERES 

01.310.499/0001-04 MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

COCALINHO AV. ARAGUAIA,676 - CENTRO 00.965.145/0001-27 MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE 
AGUIAR 

COLÍDER TRAVESSA DOS PARECIS,60 - CENTRO 15.023.930/0001-38 RODRIGO LUIZ BENASSI 

COMODORO RUA ESPIRITO SANTO,199 - CENTRO 01.367.853/0001-29 ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA 

CONFRESA AV. CENTRO OESTE,286 - CENTRO 37.464.716/0001-50 RICARDO ALOISIO BABINSKI 

CONQUISTA 
D'OESTE 

AV. DOS OITIS,1200 - CENTRO 04.219.688/0001-56 ODAIR JOSE VARGAS 

COTRIGUAÇU AV. 20 DE DEZEMBRO,725 - CENTRO 37.465.309/0001-67 MOISES FERREIRA DE JESUS 

DIAMANTINO RUA DES. JOAQUIM PEREIRA FERREIRA 
MENDES,2341 - JD. ELDORADO 

03.648.540/0001-74 FRANCISCO FERREIRA MENDES 
JUNIOR 

DOM AQUINO AV. CUIABÁ,143 - CENTRO 03.347.119/0001-23 CARLOS ALBERTO DA COSTA 

FELIZ NATAL AV. MARAVILHA - PRAÇA DA BÍBLIA,S/Nº  - 
CENTRO 

01.614.088/0001-02 JOSÉ ANTÔNIO DUBIELLA 

GAÚCHA DO 
NORTE 

AV. BRASIL,1298 - CENTRO 01.614.539/0001-01 ARI DO PRADO 

GENERAL 
CARNEIRO 

RUA DR. DOÃO PONCE DE ARRUDA,S/Nº  - 
CENTRO 

03.503.612/0001-95 JOÃO FILHO MARQUES RODRIGUES 

GUIRATINGA AV. ROTARY INTERNACIONAL,944 - SANTA 
MARIA BERTILA 

03.347.127/0001-70 WALDECI BARGA ROSA 



 

IPIRANGA DO 
NORTE 

RUA DOS GIRASSÓIS,387 - CENTRO 07.209.245/0001-72 JULIANO BERTICELLI 

ITANHANGÁ AV SANTA CARTARINA,314 - CENTRO 07.209.225/0001-00 EMERSON SABATINE 

ITAÚBA AV. TANCREDO NEVES,799 - CENTRO 03.238.961/0001-27 ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

ITIQUIRA PRAÇA FREI LIBERATO KETERRER,311 - 
CENTRO 

03.370.251/0001-56 FABIANO DALLA VALLE 

JUARA RUA NITERÓI,81 - CENTRO 15.072.663/0001-99 VALDINEI HOLANDA MORAES 

JURUENA AV. 4 DE JULHO,360 - CENTRO 24.950.461/0001-93 MANOEL GONTIJO DE CARVALHO 

LAMBARI D'OESTE R. CIDROLÂNDIA,S/Nº  - CENTRO 37.465.408/0001-49 MARCELO VIEIRA VITORAZZI 

LUCIARA AV. ARAGUAIA,7 - CENTRO 03.503.620/0001-31 PARASSU DE SOUZA FREITAS 

MARCELÂNDIA RUA GUAIRA,777 - CENTRO 03.238.987/0001-75 CELSO LUIZ PADOVANI 

MIRASSOL 
D'OESTE 

RUA ANTÔNIO TAVARES,3310 - CENTRO 03.755.477/0001-75 HÉCTOR ALVARES BEZERRA 

NORTELÂNDIA AV. PREFEITO JOÃO MACAÚBA,82 - 
CENTRO 

03.425.170/0001-06 MARIANO GOMES MIRANDA 

NOVA CANAÃ DO 
NORTE 

AV. SÃO PAULO,89 - CENTRO 03.238.912/0001-94 ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA 

NOVA GUARITA AV. DOS MIGRANTES,S/Nº  - CENTRO 37.465.598/0001-02 EDSON GONZAGA RIBEIRO 

NOVA MARILÂNDIA AV. TIRADENTES,329 - CENTRO 37.464.989/0001-02 JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO 

NOVA MARINGÁ AV. AMÓS BERNARDINO ZANCHET,931 - 
CENTRO 

37.464.831/0001-24 ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE 

NOVA OLÍMPIA RUA WILSON DE ALMEIDA,259 - S OURO 
VERDE 

03.238.920/0001-30 ARI CANDIDO BATISTA 

NOVA SANTA 
HELENA 

PRAÇA JOÃO ALBERTO ZANETI,S/Nº  - 
CENTRO 

04.214.704/0001-18 PAULINHO BORTOLINI 

NOVA UBIRATÃ RUA PARÁ,1850 - JD SANTA HELENA 01.614.521/0001-00 EDEGAR JOSÉ BERNARDI 

NOVA XAVANTINA AV. EXPEDIÇÃO RONCADOR XINGÚ,249 - 
CENTRO 

15.024.045/0001-73 JOÃO MACHADO NETO 

NOVO HORIZONTE 
DO NORTE 

RUA AUGUSTO DE SOUZA,171 - CENTRO 03.238.888/0001-93 AGENOR EVANGELISTA DA SILVA 
JUNIOR 

NOVO MUNDO RUA NUNES FREIRE,12 - ALTO DA BELA 
VISTA 

01.614.517/0001-33 CASCIANO MARTINS REIS 

NOVO SANTO 
ANTÔNIO 

AV. 29 DE SETEMBRO,244 - CENTRO 04.199.966/0001-50 CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA 

PARANATINGA AV. BRASIL,1900 - CENTRO 15.023.971/0001-24 ANTONIO MARCOS THOMAZINI 

PEDRA PRETA AV. FERNANDO COR. DA CSTA,940 - 
CENTRO 

03.773.942/0001-09 IRACI FERREIRA DE SOUZA 

PLANALTO DA 
SERRA 

PRAÇA SÃO CARLOS,755 - CENTRO 37.465.176/0001-29 NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO 

POCONÉ PRAÇA DA MATRIZ,S/Nº  - CENTRO 03.162.872/0001-44 JONAS EDUARDO DE QUEIROZ 
MORAES 

PONTE BRANCA AV. CEL. BELMIRO NOGUEIRA DA 
SILVA,300 - CENTRO 

03.503.638/0001-33 CLAYTON PARREIRA DA SILVA 

PORTO ALEGRE 
DO NORTE 

RUA SANTA INÊS,1173 - SETOR 3 IMÃOS 03.238.672/0001-28 CARLOS ROBERTO TOMAZETTO 

PORTO DOS 
GAÚCHOS 

PRAÇA LEOPOLDINA WILKE,19 - CENTRO 03.204.187/0001-33 VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU 

POXORÉU AV. BRASIL,809 - CENTRO 03.408.911/0001-40 LUCIANO HUDSON SOL DA COSTA 

PRIMAVERA DO 
LESTE 

RUA MARINGÁ,444 - CENTRO 01.974.088/0001-05 SERGIO MACHNIC 

QUERÊNCIA AV. CUIABÁ,S/Nº  - SETOR C 37.465.002/0001-66 GILMAR REINOLDO WENTZ 

RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA 

AV. PADRE JOÃO BOSCO,2067 - CENTRO 24.772.113/0001-73 ELZA DIVINA BORGES GOMES 

RIBEIRÃOZINHO RUA ANTONIO JOÃO,S/Nº  - CENTRO 15.943.434/0001-00 DANILO COELHO DOMINGOS 

RIO BRANCO AV. CEREJEIRAS,90 - CENTRO 15.023.997/0001-72 PABOLLO VICTOR BATISTA SIMAN 

RONDOLÂNDIA AV. JOANA ALVES,554 - CENTRO 04.221.486/0001-49 JOSÉ GUEDES DE SOUZA 

SANTA CARMEM AV SANTOS DUMONT,491 - CENTRO 37.465.283/0001-57 PABLO LIBERAL BORTOLAS 

SANTA CRUZ DO 
XINGU 

RUA 14 DE SETEMBRO,S/Nº  - CENTRO 04.178.518/0001-70 JORAILDES SOARES DE SOUSA 

SANTA RITA DO 
TRIVELATO 

AV. FLÁVIO LUIZ,2201 - CENTRO 04.205.596/0001-17 VOLMIR BASSANI 

SANTA TEREZINHA RUA 25,S/Nº  - CENTRO 15.031.669/0001-18 THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 



 

SANTO ANTÔNIO 
DO LESTE 

RUA A,367 - CENTRO 04.217.362/0001-90 LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO 

SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA 

AV. ARAGUAIA,248 - CENTRO 03.918.869/0001-08 ACÁCIO ALVES AOUZA 

SÃO JOSÉ DO RIO 
CLARO 

RUA PARAIBA,355 - CENTRO 15.024.037/0001-27 LEVI RIBEIRO 

SAPEZAL AV. ANTÔNIO ANDRÉ MAGGI,1400 - 
CENTRO 

01.614.225/0001-09 CLÁUDIO JOSE SCARIOTE 

SERRA NOVA 
DOURADA 

RUA 03,S/Nº  - CENTRO 04.204.945/0001-86 CARLA LUIZA LIMA NASCIMENTO 
FARIAS 

TABAPORÃ AV. COMENDADOR JOSÉ PEDRO DIAS,979 
- CENTRO 

37.464.997/0001-40 CARLOS EDUARDO BORCHARDT 

TANGARÁ DA 
SERRA 

AV. BRASIL,2351 - JARDIM EUROPA 03.788.239/0001-66 VANDER ALBERTO MASSON 

TAPURAH AV. RIO DE JANEIRO,125 - CENTRO 24.772.253/0001-41 ALVARO GALVAN 

TESOURO RUA HUMBERTO MARCILIO,158 - CENTRO 03.543.303/0001-49 JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO 
BRANCO 

TORIXORÉU RUA XV DE NOVEMBRO,16 - CENTRO 03.503.646/0001-80 THIAGO TIMO OLIVEIRA 

UNIÃO DO SUL AV.CURITIBA,94 - CENTRO 01.614.538/0001-59 VANDERLEI ANTONIO DE MARCH 

VALE DE SÃO 
DOMINGOS 

AV. TANCREDO NEVES,88 - CENTRO 04.215.993/0001-70 LEANDRO AZEVEDO DA CUNHA 

VERA AV. OTAWA,1651 - SETOR 
ADMINISTRATIVO 

00.179.531/0001-93 YAGO PEZARICO GIACOMELLI 

VILA BELA DA 
SANTÍSSIMA 
TRINDADE 

RUA DR. MÁRIO CORREA,205 - CENTRO 03.214.160/0001-21 JACOB ANDRE BRINGSKEN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

2. TOTAL DO QUANTITATIVO ESTIMADO PARA CONSUMO14: 

 
ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

1.1.  ACORIZAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.507.571/0001-05, com sede na AVENIDA NOSSA SENHORA DE 
BROTAS,S/Nº  - CENTRO, na cidade de ACORIZAL-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, DIEGO EWERTON FIGUEIREDO  TAQUES: 

  
Item/Quantidade:  1/1536,0000; 2/256,0000; 3/1536,0000; 4/1024,0000; 5/512,0000; 6/256,0000; 7/256,0000; 8/512,0000; 9/256,0000; 
10/36,0000; 11/2048,0000; 12/116,0000; 24/512,0000; 25/256,0000; 26/256,0000 

  

1.2.  ÁGUA BOA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.023.898/0001-90, com sede na AV. PLANALTO,410 - CENTRO, na cidade de 
ÁGUA BOA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO: 

  
Item/Quantidade:  1/12288,0000; 2/2048,0000; 3/12288,0000; 4/8192,0000; 5/4096,0000; 6/2048,0000; 7/2048,0000; 8/4096,0000; 9/2048,0000; 
10/222,0000; 11/16384,0000; 12/1668,0000; 24/4096,0000; 25/2048,0000; 26/2048,0000 

  

1.3.  ALTO ARAGUAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.579.836/0001-80, com sede na AV. CARLOS HUGUENEY,552 - 
CENTRO, na cidade de ALTO ARAGUAIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JACSON MARLON NIEDERMEIER: 

  
Item/Quantidade:  1/4707,0000; 2/784,0000; 3/4707,0000; 4/3138,0000; 5/1569,0000; 6/784,0000; 7/784,0000; 8/1569,0000; 9/784,0000; 
10/110,0000; 11/6276,0000; 12/470,0000; 24/1569,0000; 25/784,0000; 26/784,0000 

  

1.4.  ALTO BOA VISTA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.143/0001-89, com sede na AV. MOISES DORNELLES 
MONTIEL,975 - CENTRO, na cidade de ALTO BOA VISTA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JOSÉ PEREIRA MARANHÃO: 

  
Item/Quantidade:  1/3291,0000; 2/548,0000; 3/3291,0000; 4/2194,0000; 5/1097,0000; 6/548,0000; 7/548,0000; 8/1097,0000; 9/548,0000; 
10/90,0000; 11/4388,0000; 12/190,0000; 24/1097,0000; 25/1097,0000; 26/1097,0000 

  

1.5.  APIACÁS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.321.850/0001-54, com sede na AV. BRASIL,1059 - BOM JESUS, na cidade de 
APIACÁS-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JULIO CESAR DOS SANTOS: 

  
Item/Quantidade:  1/3939,0000; 2/656,0000; 3/3939,0000; 4/2626,0000; 5/1313,0000; 6/656,0000; 7/656,0000; 8/1313,0000; 9/656,0000; 
10/82,0000; 11/5252,0000; 12/334,0000; 24/1313,0000; 25/656,0000; 26/656,0000 

  

1.6.  ARAPUTANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.023.914/0001-45, com sede na RUA ANTENOR MAMEDES,911 - 
CENTRO, na cidade de ARAPUTANGA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ENILSON DE ARAÚJO RIOS: 

  
Item/Quantidade:  1/5016,0000; 2/836,0000; 3/5016,0000; 4/3344,0000; 5/1672,0000; 6/836,0000; 7/836,0000; 8/1672,0000; 9/836,0000; 
10/92,0000; 11/6688,0000; 12/576,0000; 24/1672,0000; 25/836,0000; 26/836,0000 

  

1.7.  BARÃO DE MELGAÇO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.507.563/0001-69, com sede na RUA AUGUSTO LEVERGER,1.410 
- CENTRO, na cidade de BARÃO DE MELGAÇO-MT, representado por seu(ua) PREFEITA, MARGARETH GONÇALVES DA SILVA: 

  
Item/Quantidade:  1/1341,0000; 2/223,0000; 3/1341,0000; 4/894,0000; 5/447,0000; 6/223,0000; 7/223,0000; 8/447,0000; 9/223,0000; 
10/34,0000; 11/1788,0000; 12/894,0000; 24/447,0000; 25/223,0000; 26/223,0000 

  

1.8.  BOM JESUS DO ARAGUAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.173.952/0001-68, com sede na AV. JOSÉ HUMARCIO 
CARLOS FERREIRA,14 - CENTRO, na cidade de BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MARCILEI ALVES 
DE OLIVEIRA: 

  
Item/Quantidade:  1/3150,0000; 2/525,0000; 3/3150,0000; 4/2100,0000; 5/1050,0000; 6/525,0000; 7/525,0000; 8/1050,0000; 9/525,0000; 
10/56,0000; 11/4200,0000; 12/300,0000; 24/1050,0000; 25/525,0000; 26/525,0000 

  

1.9.  BRASNORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.375.138/0001-38, com sede na RUA CURITIBA,1080 - CENTRO, na cidade 
de BRASNORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, EDELO MARCELO FERRARI: 

  
Item/Quantidade:  1/6987,0000; 2/1164,0000; 3/6987,0000; 4/4658,0000; 5/2329,0000; 6/1164,0000; 7/1164,0000; 8/2329,0000; 9/1164,0000; 
10/122,0000; 11/9316,0000; 12/910,0000; 24/2329,0000; 25/1164,0000; 26/1164,0000 

  

 
14 Obs.: O quantitativo citado, como preleciona as normas sobre Sistema de Registro de Preço, representa uma mera 

expectativa de contratação, não vinculando a administração à sua efetivação. 



 

1.10.  CAMPINÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 00.965.152/0001-29, com sede na AV. BENONE JOSÉ LOURENÇO,2.170 - 
SETOR UNIÃO CENTRO, na cidade de CAMPINÁPOLIS-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JEOVAN FARIA: 

  
Item/Quantidade:  1/12174,0000; 2/2029,0000; 3/12174,0000; 4/8116,0000; 5/4058,0000; 6/2029,0000; 7/2029,0000; 8/4058,0000; 9/2029,0000; 
10/544,0000; 11/16232,0000; 12/604,0000; 24/4058,0000; 25/2029,0000; 26/2029,0000 

  

1.11.  CAMPO VERDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 24.950.495/0001-88, com sede na PRAÇA DOS TRÊS PODERES,3 - 
CENTRO, na cidade de CAMPO VERDE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA: 

  
Item/Quantidade:  1/19140,0000; 2/3190,0000; 3/19140,0000; 4/12760,0000; 5/6380,0000; 6/3190,0000; 7/3190,0000; 8/6380,0000; 
9/3190,0000; 10/376,0000; 11/25520,0000; 12/1848,0000; 24/6380,0000; 25/3190,0000; 26/3190,0000 

  

1.12.  CAMPOS DE JÚLIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.516/0001-99, com sede na AV. VALDIR MAUTTI,779 - BOM 
JARDDIM, na cidade de CAMPOS DE JÚLIO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, IRINEU MARCOS PARMEGGIANI: 

  
Item/Quantidade:  1/5655,0000; 2/942,0000; 3/5655,0000; 4/3770,0000; 5/1885,0000; 6/942,0000; 7/942,0000; 8/1885,0000; 9/942,0000; 
10/146,0000; 11/7540,0000; 12/726,0000; 24/1885,0000; 25/942,0000; 26/942,0000 

  

1.13.  CANABRAVA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.200/0001-20, com sede na AV. AUREA TAVARES DE 
AMORIM,636 - VILA SÃO JOÃO, na cidade de CANABRAVA DO NORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, NEUILSON DA SILVA 
LIMA: 

  
Item/Quantidade:  1/2148,0000; 2/358,0000; 3/2148,0000; 4/1432,0000; 5/716,0000; 6/358,0000; 7/358,0000; 8/716,0000; 9/358,0000; 
10/42,0000; 11/2864,0000; 12/194,0000; 24/716,0000; 25/358,0000; 26/358,0000 

  

1.14.  CANARANA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.023.922/0001-91, com sede na RUA MIRAGUAÍ,228 - CENTRO, na cidade 
de CANARANA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, VILSON BIGUELINI: 

  
Item/Quantidade:  1/3719,0000; 2/3719,0000; 3/3719,0000; 4/3719,0000; 5/3719,0000; 6/3719,0000; 7/3719,0000; 8/3719,0000; 9/3719,0000; 
10/3719,0000; 11/3719,0000; 12/3719,0000; 24/3719,0000; 25/3719,0000; 26/3719,0000 

  

1.15.  CASTANHEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 24.772.154/0001-60, com sede na RUA MATO GROSSO,84 - CENTRO, na 
cidade de CASTANHEIRA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JAKSON DE OLIVEIRA RIOS JÚNIOR: 

  
Item/Quantidade:  1/2367,0000; 2/394,0000; 3/2367,0000; 4/1578,0000; 5/789,0000; 6/394,0000; 7/394,0000; 8/789,0000; 9/394,0000; 
10/4,0000; 11/3156,0000; 12/206,0000; 24/789,0000; 25/394,0000; 26/394,0000 

  

1.16.  CINCOP, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 59.558.305/0001-66, com sede na AV. HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDONÇA,3920 - CENTRO POLITIVO ADMINISTRATIVO, na cidade de CUIABÁ-MT, representado por seu(ua) PRESIDENTE, LEVI 
RIBEIRO: 

  
Item/Quantidade:  13/52424,0000; 14/52424,0000; 15/52424,0000; 16/52424,0000; 17/52424,0000; 18/52424,0000; 19/52424,0000; 
20/52424,0000; 21/52424,0000; 22/52424,0000; 23/52424,0000 

  

1.17.  CLÁUDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.310.499/0001-04, com sede na AV. GASPAR DUTRA,S/Nº  - PRAÇA DOS 3 
PODERES, na cidade de CLÁUDIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MARCOS FERNANDO FELDHAUS: 

  
Item/Quantidade:  1/4134,0000; 2/689,0000; 3/4134,0000; 4/2756,0000; 5/1378,0000; 6/689,0000; 7/689,0000; 8/1378,0000; 9/689,0000; 
10/84,0000; 11/5512,0000; 12/544,0000; 24/1378,0000; 25/689,0000; 26/689,0000 

  

1.18.  COCALINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 00.965.145/0001-27, com sede na AV. ARAGUAIA,676 - CENTRO, na cidade 
de COCALINHO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MARCIO CONCEIÇÃO NUNES DE AGUIAR: 

  
Item/Quantidade:  1/2343,0000; 2/390,0000; 3/2343,0000; 4/1592,0000; 5/781,0000; 6/390,0000; 7/390,0000; 8/781,0000; 9/390,0000; 
10/48,0000; 11/3124,0000; 12/226,0000; 24/781,0000; 25/390,0000; 26/390,0000 

  

1.19.  COLÍDER, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.023.930/0001-38, com sede na TRAVESSA DOS PARECIS,60 - CENTRO, na 
cidade de COLÍDER-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, RODRIGO LUIZ BENASSI: 

  
Item/Quantidade:  1/11334,0000; 2/1889,0000; 3/11334,0000; 4/7556,0000; 5/3778,0000; 6/1889,0000; 7/1889,0000; 8/3778,0000; 9/1889,0000; 
10/198,0000; 11/15112,0000; 12/1326,0000; 24/3778,0000; 25/1889,0000; 26/1889,0000 

  

1.20.  COMODORO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.367.853/0001-29, com sede na RUA ESPIRITO SANTO,199 - CENTRO, na 
cidade de COMODORO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA: 

  



 

Item/Quantidade:  1/7836,0000; 2/1306,0000; 3/7836,0000; 4/5224,0000; 5/2612,0000; 6/1306,0000; 7/1306,0000; 8/2612,0000; 9/1306,0000; 
10/174,0000; 11/10448,0000; 12/642,0000; 24/2612,0000; 25/1306,0000; 26/1306,0000 

  

1.21.  CONFRESA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.464.716/0001-50, com sede na AV. CENTRO OESTE,286 - CENTRO, na 
cidade de CONFRESA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, RICARDO ALOISIO BABINSKI: 

  
Item/Quantidade:  1/13056,0000; 2/2176,0000; 3/13056,0000; 4/8704,0000; 5/4352,0000; 6/2176,0000; 7/2176,0000; 8/4352,0000; 9/2176,0000; 
10/224,0000; 11/17408,0000; 12/576,0000; 24/4352,0000; 25/2176,0000; 26/2176,0000 

  

1.22.  CONQUISTA D'OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.219.688/0001-56, com sede na AV. DOS OITIS,1200 - CENTRO, 
na cidade de CONQUISTA D'OESTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ODAIR JOSE VARGAS: 

  
Item/Quantidade:  1/1950,0000; 2/1000,0000; 4/1950,0000; 5/1950,0000; 6/1000,0000; 7/1000,0000; 8/5000,0000; 9/1000,0000; 10/200,0000; 
11/2500,0000; 12/300,0000; 24/1950,0000; 25/1950,0000; 26/1000,0000 

  

1.23.  COTRIGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.309/0001-67, com sede na AV. 20 DE DEZEMBRO,725 - CENTRO, na 
cidade de COTRIGUAÇU-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MOISES FERREIRA DE JESUS: 

  
Item/Quantidade:  1/3870,0000; 2/645,0000; 3/3870,0000; 4/2580,0000; 5/1290,0000; 6/645,0000; 7/645,0000; 8/1290,0000; 9/645,0000; 
10/94,0000; 11/5160,0000; 12/296,0000; 24/1290,0000; 25/645,0000; 26/645,0000 

  

1.24.  DIAMANTINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.648.540/0001-74, com sede na RUA DES. JOAQUIM PEREIRA FERREIRA 
MENDES,2341 - JD. ELDORADO, na cidade de DIAMANTINO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, FRANCISCO FERREIRA MENDES 
JUNIOR: 

  
Item/Quantidade:  1/7575,0000; 2/1262,0000; 3/7575,0000; 4/5050,0000; 5/2525,0000; 6/1262,0000; 7/1262,0000; 8/2525,0000; 9/1262,0000; 
10/108,0000; 11/10100,0000; 12/1306,0000; 24/2525,0000; 25/1262,0000; 26/1262,0000 

  

1.25.  DOM AQUINO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.347.119/0001-23, com sede na AV. CUIABÁ,143 - CENTRO, na cidade de 
DOM AQUINO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CARLOS ALBERTO DA COSTA: 

  
Item/Quantidade:  1/2439,0000; 2/406,0000; 3/2439,0000; 4/1626,0000; 5/813,0000; 6/406,0000; 7/406,0000; 8/813,0000; 9/406,0000; 
10/36,0000; 11/3252,0000; 12/282,0000; 24/813,0000; 25/406,0000; 26/406,0000 

  

1.26.  FELIZ NATAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.088/0001-02, com sede na AV. MARAVILHA - PRAÇA DA BÍBLIA,S/Nº  
- CENTRO, na cidade de FELIZ NATAL-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JOSÉ ANTÔNIO DUBIELLA: 

  
Item/Quantidade:  1/5343,0000; 2/890,0000; 3/5343,0000; 4/3562,0000; 5/1781,0000; 6/890,0000; 7/890,0000; 8/1781,0000; 9/890,0000; 
10/128,0000; 11/7124,0000; 12/702,0000; 24/1781,0000; 25/890,0000; 26/890,0000 

  

1.27.  GAÚCHA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.539/0001-01, com sede na AV. BRASIL,1298 - CENTRO, na 
cidade de GAÚCHA DO NORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ARI DO PRADO: 

  
Item/Quantidade:  1/3615,0000; 2/602,0000; 3/3615,0000; 4/2410,0000; 5/1205,0000; 6/602,0000; 7/602,0000; 8/1205,0000; 9/602,0000; 
10/86,0000; 11/4820,0000; 12/446,0000; 24/1205,0000; 25/602,0000; 26/602,0000 

  

1.28.  GENERAL CARNEIRO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.503.612/0001-95, com sede na RUA DR. DOÃO PONCE DE 
ARRUDA,S/Nº  - CENTRO, na cidade de GENERAL CARNEIRO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JOÃO FILHO MARQUES 
RODRIGUES: 

  
Item/Quantidade:  1/1452,0000; 2/242,0000; 3/1452,0000; 4/968,0000; 5/484,0000; 6/242,0000; 7/242,0000; 8/484,0000; 9/242,0000; 
10/52,0000; 11/1936,0000; 12/76,0000; 24/484,0000; 25/242,0000; 26/242,0000 

  

1.29.  GUIRATINGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.347.127/0001-70, com sede na AV. ROTARY INTERNACIONAL,944 - 
SANTA MARIA BERTILA, na cidade de GUIRATINGA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, WALDECI BARGA ROSA: 

  
Item/Quantidade:  1/3258,0000; 2/543,0000; 3/3258,0000; 4/2172,0000; 5/1086,0000; 6/543,0000; 7/543,0000; 8/1086,0000; 9/543,0000; 
10/66,0000; 11/4344,0000; 12/308,0000; 24/1086,0000; 25/543,0000; 26/543,0000 

  

1.30.  IPIRANGA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 07.209.245/0001-72, com sede na RUA DOS GIRASSÓIS,387 - 
CENTRO, na cidade de IPIRANGA DO NORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JULIANO BERTICELLI: 

  
Item/Quantidade:  1/4179,0000; 2/696,0000; 3/4179,0000; 4/2786,0000; 5/1393,0000; 6/696,0000; 7/696,0000; 8/1393,0000; 9/696,0000; 
10/78,0000; 11/5572,0000; 12/538,0000; 24/1393,0000; 25/696,0000; 26/696,0000 

  



 

1.31.  ITANHANGÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 07.209.225/0001-00, com sede na AV SANTA CARTARINA,314 - CENTRO, na 
cidade de ITANHANGÁ-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, EMERSON SABATINE: 

  
Item/Quantidade:  1/4100,0000; 2/400,0000; 4/3150,0000; 5/500,0000; 6/4150,0000; 7/4120,0000; 8/1200,0000; 9/1800,0000; 10/200,0000; 
12/50,0000 

  

1.32.  ITAÚBA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.238.961/0001-27, com sede na AV. TANCREDO NEVES,799 - CENTRO, na 
cidade de ITAÚBA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO: 

  
Item/Quantidade:  1/2718,0000; 2/453,0000; 3/2718,0000; 4/1812,0000; 5/906,0000; 6/453,0000; 7/453,0000; 8/906,0000; 9/453,0000; 
10/48,0000; 11/3624,0000; 12/360,0000; 24/906,0000; 25/453,0000; 26/453,0000 

  

1.33.  ITIQUIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.370.251/0001-56, com sede na PRAÇA FREI LIBERATO KETERRER,311 - 
CENTRO, na cidade de ITIQUIRA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, FABIANO DALLA VALLE: 

  
Item/Quantidade:  1/7818,0000; 2/1303,0000; 3/7818,0000; 4/5212,0000; 5/2606,0000; 6/1303,0000; 7/1303,0000; 8/2606,0000; 9/1303,0000; 
10/180,0000; 11/10424,0000; 12/548,0000; 24/2606,0000; 25/1303,0000; 26/1303,0000 

  

1.34.  JUARA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.072.663/0001-99, com sede na RUA NITERÓI,81 - CENTRO, na cidade de 
JUARA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, VALDINEI HOLANDA MORAES: 

  
Item/Quantidade:  1/9285,0000; 2/1547,0000; 3/9285,0000; 4/6190,0000; 5/3095,0000; 6/1547,0000; 7/1547,0000; 8/3095,0000; 9/1547,0000; 
10/128,0000; 11/12380,0000; 12/1548,0000; 24/3095,0000; 25/1547,0000; 26/1547,0000 

  

1.35.  JURUENA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 24.950.461/0001-93, com sede na AV. 4 DE JULHO,360 - CENTRO, na cidade de 
JURUENA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MANOEL GONTIJO DE CARVALHO: 

  
Item/Quantidade:  1/4524,0000; 2/754,0000; 3/4524,0000; 4/3016,0000; 5/1508,0000; 6/754,0000; 7/754,0000; 8/1508,0000; 9/754,0000; 
10/70,0000; 11/6032,0000; 12/562,0000; 24/1508,0000; 25/754,0000; 26/754,0000 

  

1.36.  LAMBARI D'OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.408/0001-49, com sede na R. CIDROLÂNDIA,S/Nº  - CENTRO, 
na cidade de LAMBARI D'OESTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MARCELO VIEIRA VITORAZZI: 

  
Item/Quantidade:  1/500,0000; 2/500,0000; 3/500,0000; 4/500,0000; 5/500,0000; 6/500,0000; 7/500,0000; 8/500,0000; 9/500,0000; 10/500,0000; 
11/500,0000; 12/500,0000; 24/500,0000; 25/500,0000; 26/500,0000 

  

1.37.  LUCIARA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.503.620/0001-31, com sede na AV. ARAGUAIA,7 - CENTRO, na cidade de 
LUCIARA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, PARASSU DE SOUZA FREITAS: 

  
Item/Quantidade:  1/1086,0000; 2/181,0000; 3/1086,0000; 4/724,0000; 5/362,0000; 6/181,0000; 7/181,0000; 8/362,0000; 9/181,0000; 
10/24,0000; 11/1448,0000; 12/244,0000; 24/362,0000; 25/181,0000; 26/181,0000 

  

1.38.  MARCELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.238.987/0001-75, com sede na RUA GUAIRA,777 - CENTRO, na cidade 
de MARCELÂNDIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CELSO LUIZ PADOVANI: 

  
Item/Quantidade:  1/5064,0000; 2/844,0000; 3/5064,0000; 4/3376,0000; 5/1688,0000; 6/844,0000; 7/844,0000; 8/1688,0000; 9/844,0000; 
10/70,0000; 11/6752,0000; 12/698,0000; 24/1688,0000; 25/844,0000; 26/844,0000 

  

1.39.  MIRASSOL D'OESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.755.477/0001-75, com sede na RUA ANTÔNIO TAVARES,3310 - 
CENTRO, na cidade de MIRASSOL D'OESTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, HÉCTOR ALVARES BEZERRA: 

  
Item/Quantidade:  1/8889,0000; 2/1481,0000; 3/8889,0000; 4/5926,0000; 5/2963,0000; 6/1481,0000; 7/1481,0000; 8/2963,0000; 9/1481,0000; 
10/132,0000; 11/11852,0000; 12/1218,0000; 24/2963,0000; 25/1481,0000; 26/1481,0000 

  

1.40.  NORTELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.425.170/0001-06, com sede na AV. PREFEITO JOÃO MACAÚBA,82 - 
CENTRO, na cidade de NORTELÂNDIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, MARIANO GOMES MIRANDA: 

  
Item/Quantidade:  1/2094,0000; 2/349,0000; 3/2094,0000; 4/1396,0000; 5/698,0000; 6/349,0000; 7/349,0000; 8/698,0000; 9/349,0000; 
10/46,0000; 11/2792,0000; 12/288,0000; 24/698,0000; 25/349,0000; 26/349,0000 

  

1.41.  NOVA CANAÃ DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.238.912/0001-94, com sede na AV. SÃO PAULO,89 - 
CENTRO, na cidade de NOVA CANAÃ DO NORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ALLISON VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA: 

  
Item/Quantidade:  1/1869,0000; 2/311,0000; 3/1869,0000; 4/1246,0000; 5/623,0000; 6/311,0000; 7/311,0000; 8/623,0000; 9/311,0000; 
10/126,0000; 11/2492,0000; 12/398,0000; 24/623,0000; 25/311,0000; 26/311,0000 



 

  

1.42.  NOVA GUARITA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.598/0001-02, com sede na AV. DOS MIGRANTES,S/Nº  - CENTRO, 
na cidade de NOVA GUARITA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, EDSON GONZAGA RIBEIRO: 

  
Item/Quantidade:  1/5298,0000; 2/883,0000; 3/5298,0000; 4/3532,0000; 5/1766,0000; 6/883,0000; 7/883,0000; 8/1766,0000; 9/883,0000; 
10/42,0000; 11/7064,0000; 12/200,0000; 24/1766,0000; 25/883,0000; 26/883,0000 

  

1.43.  NOVA MARILÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.464.989/0001-02, com sede na AV. TIRADENTES,329 - CENTRO, 
na cidade de NOVA MARILÂNDIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO: 

  
Item/Quantidade:  1/730,0000; 2/730,0000; 3/730,0000; 4/730,0000; 5/730,0000; 6/730,0000; 7/730,0000; 8/730,0000; 9/730,0000; 10/730,0000; 
11/730,0000; 12/730,0000; 24/730,0000; 25/730,0000; 26/730,0000 

  

1.44.  NOVA MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.464.831/0001-24, com sede na AV. AMÓS BERNARDINO 
ZANCHET,931 - CENTRO, na cidade de NOVA MARINGÁ-MT, representado por seu(ua) PREFEITA, ANA MARIA URQUIZA CASAGRANDE: 

  
Item/Quantidade:  1/3444,0000; 2/574,0000; 3/3444,0000; 4/2296,0000; 5/1148,0000; 6/574,0000; 7/574,0000; 8/1148,0000; 9/574,0000; 
10/72,0000; 11/4592,0000; 12/300,0000; 24/1148,0000; 25/574,0000; 26/574,0000 

  

1.45.  NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.238.920/0001-30, com sede na RUA WILSON DE ALMEIDA,259 - S 
OURO VERDE, na cidade de NOVA OLÍMPIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ARI CANDIDO BATISTA: 

  
Item/Quantidade:  1/7038,0000; 2/1173,0000; 3/7038,0000; 4/4692,0000; 5/2346,0000; 6/1173,0000; 7/1173,0000; 8/2346,0000; 9/1173,0000; 
10/134,0000; 11/9384,0000; 12/796,0000; 24/2346,0000; 25/1173,0000; 26/1173,0000 

  

1.46.  NOVA SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.214.704/0001-18, com sede na PRAÇA JOÃO ALBERTO 
ZANETI,S/Nº  - CENTRO, na cidade de NOVA SANTA HELENA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, PAULINHO BORTOLINI: 

  
Item/Quantidade:  1/2592,0000; 2/432,0000; 3/2592,0000; 4/1728,0000; 5/864,0000; 6/432,0000; 7/432,0000; 8/864,0000; 9/432,0000; 
10/60,0000; 11/3456,0000; 12/206,0000; 24/864,0000; 25/432,0000; 26/432,0000 

  

1.47.  NOVA UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.521/0001-00, com sede na RUA PARÁ,1850 - JD SANTA HELENA, 
na cidade de NOVA UBIRATÃ-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, EDEGAR JOSÉ BERNARDI: 

  
Item/Quantidade:  1/500,0000; 2/500,0000; 4/1000,0000; 5/1000,0000; 8/500,0000; 9/100,0000 

  

1.48.  NOVA XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.024.045/0001-73, com sede na AV. EXPEDIÇÃO RONCADOR 
XINGÚ,249 - CENTRO, na cidade de NOVA XAVANTINA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JOÃO MACHADO NETO: 

  
Item/Quantidade:  1/7857,0000; 2/1309,0000; 3/7857,0000; 4/5238,0000; 5/2619,0000; 6/1309,0000; 7/1309,0000; 8/2619,0000; 9/1309,0000; 
10/126,0000; 11/10476,0000; 12/988,0000; 24/2619,0000; 25/1309,0000; 26/1309,0000 

  

1.49.  NOVO HORIZONTE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.238.888/0001-93, com sede na RUA AUGUSTO DE 
SOUZA,171 - CENTRO, na cidade de NOVO HORIZONTE DO NORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, AGENOR EVANGELISTA 
DA SILVA JUNIOR: 

  
Item/Quantidade:  1/1428,0000; 2/238,0000; 3/1428,0000; 4/952,0000; 5/476,0000; 6/238,0000; 7/238,0000; 8/476,0000; 9/238,0000; 
10/24,0000; 11/1904,0000; 12/210,0000; 24/476,0000; 25/238,0000; 26/238,0000 

  

1.50.  NOVO MUNDO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.517/0001-33, com sede na RUA NUNES FREIRE,12 - ALTO DA 
BELA VISTA, na cidade de NOVO MUNDO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CASCIANO MARTINS REIS: 

  
Item/Quantidade:  1/3942,0000; 2/657,0000; 3/3942,0000; 4/2628,0000; 5/1314,0000; 6/657,0000; 7/657,0000; 8/1314,0000; 9/657,0000; 
10/116,0000; 11/5256,0000; 12/276,0000; 24/1314,0000; 25/657,0000; 26/657,0000 

  

1.51.  NOVO SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.199.966/0001-50, com sede na AV. 29 DE SETEMBRO,244 - 
CENTRO, na cidade de NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA: 

  
Item/Quantidade:  1/970,0000; 4/310,0000; 5/180,0000; 7/490,0000 

  

1.52.  PARANATINGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.023.971/0001-24, com sede na AV. BRASIL,1900 - CENTRO, na cidade 
de PARANATINGA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ANTONIO MARCOS THOMAZINI: 

  



 

Item/Quantidade:  1/10410,0000; 2/1735,0000; 3/10410,0000; 4/6940,0000; 5/3470,0000; 6/1735,0000; 7/1735,0000; 8/3470,0000; 9/1735,0000; 
10/230,0000; 11/13880,0000; 12/1014,0000; 24/3470,0000; 25/1735,0000; 26/1735,0000 

  

1.53.  PEDRA PRETA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.773.942/0001-09, com sede na AV. FERNANDO COR. DA CSTA,940 - 
CENTRO, na cidade de PEDRA PRETA-MT, representado por seu(ua) PREFEITA, IRACI FERREIRA DE SOUZA: 

  
Item/Quantidade:  1/7359,0000; 2/1226,0000; 3/7359,0000; 4/4906,0000; 5/2453,0000; 6/1226,0000; 7/1226,0000; 8/2453,0000; 9/1226,0000; 
10/124,0000; 11/9812,0000; 12/858,0000; 24/2453,0000; 25/1226,0000; 26/1226,0000 

  

1.54.  PLANALTO DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.176/0001-29, com sede na PRAÇA SÃO CARLOS,755 - 
CENTRO, na cidade de PLANALTO DA SERRA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO: 

  
Item/Quantidade:  1/1809,0000; 2/301,0000; 3/1809,0000; 4/1206,0000; 5/603,0000; 6/301,0000; 7/301,0000; 8/603,0000; 9/301,0000; 
10/40,0000; 11/2412,0000; 12/236,0000; 24/603,0000; 25/301,0000; 26/301,0000 

  

1.55.  POCONÉ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.162.872/0001-44, com sede na PRAÇA DA MATRIZ,S/Nº  - CENTRO, na cidade 
de POCONÉ-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES: 

  
Item/Quantidade:  1/11085,0000; 2/1847,0000; 3/11085,0000; 4/7390,0000; 5/3695,0000; 6/1847,0000; 7/1847,0000; 8/3695,0000; 9/1847,0000; 
10/202,0000; 11/14780,0000; 12/1438,0000; 24/3695,0000; 25/1847,0000; 26/1847,0000 

  

1.56.  PONTE BRANCA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.503.638/0001-33, com sede na AV. CEL. BELMIRO NOGUEIRA DA 
SILVA,300 - CENTRO, na cidade de PONTE BRANCA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CLAYTON PARREIRA DA SILVA: 

  
Item/Quantidade:  1/2500,0000; 4/1300,0000; 7/1300,0000; 24/1300,0000; 25/1300,0000 

  

1.57.  PORTO ALEGRE DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.238.672/0001-28, com sede na RUA SANTA INÊS,1173 - 
SETOR 3 IMÃOS, na cidade de PORTO ALEGRE DO NORTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CARLOS ROBERTO TOMAZETTO: 

  
Item/Quantidade:  1/4299,0000; 2/716,0000; 3/4299,0000; 4/2866,0000; 5/1433,0000; 6/716,0000; 7/716,0000; 8/1433,0000; 9/716,0000; 
10/74,0000; 11/5732,0000; 12/522,0000; 24/1433,0000; 25/716,0000; 26/716,0000 

  

1.58.  PORTO DOS GAÚCHOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.204.187/0001-33, com sede na PRAÇA LEOPOLDINA 
WILKE,19 - CENTRO, na cidade de PORTO DOS GAÚCHOS-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU: 

  
Item/Quantidade:  1/2199,0000; 2/366,0000; 3/2199,0000; 4/1466,0000; 5/733,0000; 6/366,0000; 7/366,0000; 8/733,0000; 9/366,0000; 
10/46,0000; 11/2932,0000; 12/302,0000; 24/733,0000; 25/366,0000; 26/366,0000 

  

1.59.  POXORÉU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.408.911/0001-40, com sede na AV. BRASIL,809 - CENTRO, na cidade de 
POXORÉU-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, LUCIANO HUDSON SOL DA COSTA: 

  
Item/Quantidade:  1/6366,0000; 2/1061,0000; 3/6366,0000; 4/4244,0000; 5/2122,0000; 6/1061,0000; 7/1061,0000; 8/2122,0000; 9/1061,0000; 
10/110,0000; 11/8488,0000; 12/452,0000; 24/2122,0000; 25/1061,0000; 26/1061,0000 

  

1.60.  PRIMAVERA DO LESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.974.088/0001-05, com sede na RUA MARINGÁ,444 - CENTRO, 
na cidade de PRIMAVERA DO LESTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, SERGIO MACHNIC: 

  
Item/Quantidade:  1/33180,0000; 2/5530,0000; 3/33180,0000; 4/22120,0000; 5/11060,0000; 6/5530,0000; 7/5530,0000; 8/11060,0000; 
9/5530,0000; 10/490,0000; 11/44240,0000; 12/4860,0000; 24/11060,0000; 25/5530,0000; 26/5530,0000 

  

1.61.  QUERÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.002/0001-66, com sede na AV. CUIABÁ,S/Nº  - SETOR C, na cidade de 
QUERÊNCIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, GILMAR REINOLDO WENTZ: 

  
Item/Quantidade:  1/11532,0000; 2/1922,0000; 3/11532,0000; 4/7688,0000; 5/3844,0000; 6/1922,0000; 7/1922,0000; 8/3844,0000; 9/1922,0000; 
10/208,0000; 11/15376,0000; 12/1522,0000; 24/3844,0000; 25/1922,0000; 26/1922,0000 

  

1.62.  RIBEIRÃO CASCALHEIRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 24.772.113/0001-73, com sede na AV. PADRE JOÃO 
BOSCO,2067 - CENTRO, na cidade de RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, representado por seu(ua) PREFEITA, ELZA DIVINA BORGES 
GOMES: 

  
Item/Quantidade:  1/4704,0000; 2/784,0000; 3/4704,0000; 4/3136,0000; 5/1568,0000; 6/784,0000; 7/784,0000; 8/1568,0000; 9/784,0000; 
10/118,0000; 11/6272,0000; 12/598,0000; 24/1568,0000; 25/784,0000; 26/784,0000 

  



 

1.63.  RIBEIRÃOZINHO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.943.434/0001-00, com sede na RUA ANTONIO JOÃO,S/Nº  - CENTRO, 
na cidade de RIBEIRÃOZINHO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, DANILO COELHO DOMINGOS: 

  
Item/Quantidade:  1/1080,0000; 2/108,0000; 3/1080,0000; 4/720,0000; 5/360,0000; 6/180,0000; 7/180,0000; 8/360,0000; 9/180,0000; 
10/22,0000; 11/1440,0000; 12/152,0000; 24/360,0000; 25/180,0000; 26/180,0000 

  

1.64.  RIO BRANCO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.023.997/0001-72, com sede na AV. CEREJEIRAS,90 - CENTRO, na cidade 
de RIO BRANCO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, PABOLLO VICTOR BATISTA SIMAN: 

  
Item/Quantidade:  1/2370,0000; 2/395,0000; 3/2370,0000; 4/1580,0000; 5/790,0000; 6/395,0000; 7/395,0000; 8/790,0000; 9/395,0000; 
10/54,0000; 11/3160,0000; 12/254,0000; 24/790,0000; 25/395,0000; 26/395,0000 

  

1.65.  RONDOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.221.486/0001-49, com sede na AV. JOANA ALVES,554 - CENTRO, na 
cidade de RONDOLÂNDIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JOSÉ GUEDES DE SOUZA: 

  
Item/Quantidade:  1/1089,0000; 2/181,0000; 3/1089,0000; 4/726,0000; 5/363,0000; 6/181,0000; 7/181,0000; 8/363,0000; 9/181,0000; 
10/78,0000; 11/1452,0000; 12/50,0000; 24/363,0000; 25/181,0000; 26/181,0000 

  

1.66.  SANTA CARMEM, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.465.283/0001-57, com sede na AV SANTOS DUMONT,491 - CENTRO, 
na cidade de SANTA CARMEM-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, PABLO LIBERAL BORTOLAS: 

  
Item/Quantidade:  1/4008,0000; 2/668,0000; 3/4008,0000; 4/2672,0000; 5/1336,0000; 6/668,0000; 7/668,0000; 8/1336,0000; 9/668,0000; 
10/68,0000; 11/5344,0000; 12/368,0000; 24/1336,0000; 25/668,0000; 26/668,0000 

  

1.67.  SANTA CRUZ DO XINGU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.178.518/0001-70, com sede na RUA 14 DE SETEMBRO,S/Nº  - 
CENTRO, na cidade de SANTA CRUZ DO XINGU-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JORAILDES SOARES DE SOUSA: 

  
Item/Quantidade:  1/450,0000; 2/450,0000; 3/450,0000; 4/450,0000; 5/450,0000; 6/450,0000; 11/450,0000; 12/100,0000; 24/150,0000; 
25/150,0000; 26/150,0000 

  

1.68.  SANTA RITA DO TRIVELATO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.205.596/0001-17, com sede na AV. FLÁVIO LUIZ,2201 - 
CENTRO, na cidade de SANTA RITA DO TRIVELATO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, VOLMIR BASSANI: 

  
Item/Quantidade:  1/2844,0000; 2/474,0000; 3/2844,0000; 4/1896,0000; 5/948,0000; 6/474,0000; 7/474,0000; 8/948,0000; 9/474,0000; 
10/58,0000; 11/3792,0000; 12/278,0000; 24/948,0000; 25/474,0000; 26/474,0000 

  

1.69.  SANTA TEREZINHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.031.669/0001-18, com sede na RUA 25,S/Nº  - CENTRO, na cidade 
de SANTA TEREZINHA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, THIAGO CASTELLAN RIBEIRO: 

  
Item/Quantidade:  1/2322,0000; 2/387,0000; 3/2322,0000; 4/1548,0000; 5/774,0000; 6/387,0000; 7/387,0000; 8/774,0000; 9/387,0000; 
10/58,0000; 11/3096,0000; 12/160,0000; 24/774,0000; 25/387,0000; 26/387,0000 

  

1.70.  SANTO ANTÔNIO DO LESTE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.217.362/0001-90, com sede na RUA A,367 - CENTRO, na 
cidade de SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO: 

  
Item/Quantidade:  1/2175,0000; 2/362,0000; 3/2175,0000; 4/1450,0000; 5/725,0000; 6/362,0000; 7/362,0000; 8/725,0000; 9/362,0000; 
10/670,0000; 11/2900,0000; 12/174,0000; 24/725,0000; 25/362,0000; 26/362,0000 

  

1.71.  SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.918.869/0001-08, com sede na AV. ARAGUAIA,248 - 
CENTRO, na cidade de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ACÁCIO ALVES AOUZA: 

  
Item/Quantidade:  1/4083,0000; 2/680,0000; 3/4083,0000; 4/2722,0000; 5/1361,0000; 6/680,0000; 7/680,0000; 8/1361,0000; 9/680,0000; 
10/106,0000; 11/5444,0000; 12/332,0000; 24/1361,0000; 25/680,0000; 26/680,0000 

  

1.72.  SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 15.024.037/0001-27, com sede na RUA PARAIBA,355 - 
CENTRO, na cidade de SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, LEVI RIBEIRO: 

  
Item/Quantidade:  1/6597,0000; 2/1099,0000; 3/6597,0000; 4/4398,0000; 5/2199,0000; 6/1099,0000; 7/1099,0000; 8/2199,0000; 9/1099,0000; 
10/86,0000; 11/8796,0000; 12/902,0000; 24/2199,0000; 25/1099,0000; 26/1099,0000 

  

1.73.  SAPEZAL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.225/0001-09, com sede na AV. ANTÔNIO ANDRÉ MAGGI,1400 - 
CENTRO, na cidade de SAPEZAL-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CLÁUDIO JOSE SCARIOTE: 

  
Item/Quantidade:  1/15237,0000; 2/2539,0000; 3/15237,0000; 4/10158,0000; 5/5079,0000; 6/2539,0000; 7/2539,0000; 8/5079,0000; 
9/2539,0000; 10/242,0000; 11/20316,0000; 12/2258,0000; 24/5079,0000; 25/2539,0000; 26/2539,0000 



 

  

1.74.  SERRA NOVA DOURADA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.204.945/0001-86, com sede na RUA 03,S/Nº  - CENTRO, na 
cidade de SERRA NOVA DOURADA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CARLA LUIZA LIMA NASCIMENTO FARIAS: 

  
Item/Quantidade:  1/1000,0000; 2/50,0000; 4/1000,0000; 10/150,0000 

  

1.75.  TABAPORÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 37.464.997/0001-40, com sede na AV. COMENDADOR JOSÉ PEDRO DIAS,979 
- CENTRO, na cidade de TABAPORÃ-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, CARLOS EDUARDO BORCHARDT: 

  
Item/Quantidade:  1/1870,0000; 2/1870,0000; 3/1870,0000; 4/1870,0000; 5/1870,0000; 6/1870,0000; 7/1870,0000; 8/1870,0000; 9/1870,0000; 
10/1870,0000; 11/1870,0000; 12/1870,0000; 24/1870,0000; 25/1870,0000; 26/1870,0000 

  

1.76.  TANGARÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.788.239/0001-66, com sede na AV. BRASIL,2351 - JARDIM 
EUROPA, na cidade de TANGARÁ DA SERRA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, VANDER ALBERTO MASSON: 

  
Item/Quantidade:  1/39468,0000; 2/6578,0000; 3/39468,0000; 4/26312,0000; 5/13156,0000; 6/6578,0000; 7/6578,0000; 8/13156,0000; 
9/6578,0000; 10/604,0000; 11/52624,0000; 12/4942,0000; 24/13156,0000; 25/6578,0000; 26/6578,0000 

  

1.77.  TAPURAH, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 24.772.253/0001-41, com sede na AV. RIO DE JANEIRO,125 - CENTRO, na 
cidade de TAPURAH-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, ALVARO GALVAN: 

  
Item/Quantidade:  1/5000,0000; 4/2500,0000; 7/2500,0000 

  

1.78.  TESOURO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.543.303/0001-49, com sede na RUA HUMBERTO MARCILIO,158 - CENTRO, 
na cidade de TESOURO-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO: 

  
Item/Quantidade:  1/954,0000; 2/159,0000; 3/954,0000; 4/636,0000; 5/318,0000; 6/159,0000; 7/159,0000; 8/318,0000; 9/159,0000; 10/18,0000; 
11/1272,0000; 12/108,0000; 24/318,0000; 25/159,0000; 26/159,0000 

  

1.79.  TORIXORÉU, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.503.646/0001-80, com sede na RUA XV DE NOVEMBRO,16 - CENTRO, na 
cidade de TORIXORÉU-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, THIAGO TIMO OLIVEIRA: 

  
Item/Quantidade:  1/1203,0000; 2/200,0000; 3/1203,0000; 4/802,0000; 5/401,0000; 6/200,0000; 7/200,0000; 8/401,0000; 9/200,0000; 
10/32,0000; 11/1604,0000; 12/148,0000; 24/401,0000; 25/200,0000; 26/200,0000 

  

1.80.  UNIÃO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 01.614.538/0001-59, com sede na AV.CURITIBA,94 - CENTRO, na cidade 
de UNIÃO DO SUL-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, VANDERLEI ANTONIO DE MARCH: 

  
Item/Quantidade:  1/2355,0000; 2/392,0000; 3/2355,0000; 4/1570,0000; 5/785,0000; 6/392,0000; 7/392,0000; 8/785,0000; 9/392,0000; 
10/56,0000; 11/3140,0000; 12/332,0000; 24/785,0000; 25/392,0000; 26/392,0000 

  

1.81.  VALE DE SÃO DOMINGOS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 04.215.993/0001-70, com sede na AV. TANCREDO NEVES,88 - 
CENTRO, na cidade de VALE DE SÃO DOMINGOS-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, LEANDRO AZEVEDO DA CUNHA: 

  
Item/Quantidade:  1/1197,0000; 2/199,0000; 3/1197,0000; 4/798,0000; 5/399,0000; 6/199,0000; 7/199,0000; 8/399,0000; 9/199,0000; 
10/24,0000; 11/1596,0000; 12/140,0000; 24/399,0000; 25/199,0000; 26/199,0000 

  

1.82.  VERA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 00.179.531/0001-93, com sede na AV. OTAWA,1651 - SETOR ADMINISTRATIVO, na 
cidade de VERA-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, YAGO PEZARICO GIACOMELLI: 

  
Item/Quantidade:  1/4941,0000; 2/824,0000; 3/4941,0000; 4/3294,0000; 5/1647,0000; 6/824,0000; 7/824,0000; 8/1647,0000; 9/824,0000; 
10/92,0000; 11/6588,0000; 12/680,0000; 24/1647,0000; 25/824,0000; 26/824,0000 

  

1.83.  VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 03.214.160/0001-21, com sede na RUA DR. MÁRIO 
CORREA,205 - CENTRO, na cidade de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE-MT, representado por seu(ua) PREFEITO, JACOB ANDRE 
BRINGSKEN: 

  
Item/Quantidade:  1/7980,0000; 2/1330,0000; 3/7980,0000; 4/5320,0000; 5/2660,0000; 6/1330,0000; 7/1330,0000; 8/2660,0000; 9/1330,0000; 
10/208,0000; 11/10640,0000; 12/568,0000; 24/2660,0000; 25/1330,0000; 26/1330,0000 

 

 

 



 

TOTAL ESTIMADO PARA CONSUMO DE TODOS OS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITEM IDBSERV CÓDIGO QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 260 262 445.254 UNIDADE CAMISETA MANGA CURTA PERSONALIZADA (COP0262) 

2 261 263 79.460 UNIDADE CAMISETA MANGA LONGA PERSONALIZADA(COP0263) 

3 262 264 429.234 UNIDADE REGATA UNISSEX PERSONALIZADA (COP0264) 

4 263 265 299.819 UNIDADE BERMUDA ESCOLAR UNISSEX (COP0265) 

5 264 266 151.554 UNIDADE SHORT SAIA ESCOLAR (COP0266) 

6 265 267 82.732 UNIDADE JAQUETA ESCOLAR UNISSEX (COP0267) 

7 266 268 86.542 UNIDADE CALÇA ESCOLAR UNISSEX (COP0268) 

8 267 269 154.174 UNIDADE CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX (COP0269) 

9 268 270 80.032 UNIDADE CAMISETA POLO UNISSEX (COP0270) 

10 269 271 16.217 UNIDADE JALECO PERSONALIZADO (COP0271) 

11 270 272 572.389 PAR MEIA ESCOLAR PERSONALIZADA (COP0272) 

12 271 273 56.061 PAR MEIA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE PERSONALIZADA (COP0273) 

13 272 274 52.424 UNIDADE BOLSA (1 UNIDADE). (COP0274) 

14 273 275 52.424 UNIDADE COBERTOR INFANTIL PERSONALIZADO (1 UNIDADE).(COP0275) 

15 274 276 52.424 UNIDADE MACACÃO CURTO TIPO SHORT (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0276) 

16 275 277 52.424 UNIDADE MACACÃO LONGO SEM PÉ (2 UNIDADES). (COP0277) 

17 276 278 52.424 UNIDADE BODY COM DECOTE CANOA (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0278) 

18 277 279 52.424 UNIDADE MIJÃO SEM PÉ (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0279) 

19 278 280 52.424 UNIDADE CASAQUINHO COM CAPUZ (1 UNIDADE). (COP0280) 

20 279 281 52.424 UNIDADE MEIAS INFANTIS COM CALCANHAR VERDADEIRO (4 PARES – CORES 
VARIADAS).(COP0281) 

21 280 282 52.424 UNIDADE TOALHA COM CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO (1 UNIDADE). (COP0282) 

22 281 283 52.424 UNIDADE TROCADOR DE FRALDAS PLASTIFICADO (1 UNIDADE). (COP0283) 

23 282 284 52.424 UNIDADE CAMISETA DE MANGA CURTA (3 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0284) 

24 283 285 150.874 PAR TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM CADARÇO. (COP0285) 

25 284 286 81.081 PAR TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM VELCRO. (COP0286) 

26 285 287 78.831 PAR SANDÁLIA ANATÔMICA . (COP0287) 

 

 
TABELA DE REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM IDBSERV CÓDIGO QTD UNIDADE DESCRIÇÃO 

1 260 262 1,00 UNIDADE CAMISETA MANGA CURTA PERSONALIZADA (COP0262) 

2 261 263 1,00 UNIDADE CAMISETA MANGA LONGA PERSONALIZADA(COP0263) 

3 262 264 1,00 UNIDADE REGATA UNISSEX PERSONALIZADA (COP0264) 

4 263 265 1,00 UNIDADE BERMUDA ESCOLAR UNISSEX (COP0265) 



 

5 264 266 1,00 UNIDADE SHORT SAIA ESCOLAR (COP0266) 

6 265 267 1,00 UNIDADE JAQUETA ESCOLAR UNISSEX (COP0267) 

7 266 268 1,00 UNIDADE CALÇA ESCOLAR UNISSEX (COP0268) 

8 267 269 1,00 UNIDADE CAMISETA PROMOCIONAL UNISSEX (COP0269) 

9 268 270 1,00 UNIDADE CAMISETA POLO UNISSEX (COP0270) 

10 269 271 1,00 UNIDADE JALECO PERSONALIZADO (COP0271) 

11 270 272 1,00 PAR MEIA ESCOLAR PERSONALIZADA (COP0272) 

12 271 273 1,00 PAR MEIA COM SOLADO ANTIDERRAPANTE PERSONALIZADA (COP0273) 

13 272 274 1,00 UNIDADE BOLSA (1 UNIDADE). (COP0274) 

14 273 275 1,00 UNIDADE COBERTOR INFANTIL PERSONALIZADO (1 UNIDADE).(COP0275) 

15 274 276 1,00 UNIDADE MACACÃO CURTO TIPO SHORT (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). 
(COP0276) 

16 275 277 1,00 UNIDADE MACACÃO LONGO SEM PÉ (2 UNIDADES). (COP0277) 

17 276 278 1,00 UNIDADE BODY COM DECOTE CANOA (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). 
(COP0278) 

18 277 279 1,00 UNIDADE MIJÃO SEM PÉ (2 UNIDADES – CORES DISTINTAS). (COP0279) 

19 278 280 1,00 UNIDADE CASAQUINHO COM CAPUZ (1 UNIDADE). (COP0280) 

20 279 281 1,00 UNIDADE MEIAS INFANTIS COM CALCANHAR VERDADEIRO (4 PARES – CORES 
VARIADAS).(COP0281) 

21 280 282 1,00 UNIDADE TOALHA COM CAPUZ PARA RECÉM-NASCIDO (1 UNIDADE). (COP0282) 

22 281 283 1,00 UNIDADE TROCADOR DE FRALDAS PLASTIFICADO (1 UNIDADE). (COP0283) 

23 282 284 1,00 UNIDADE CAMISETA DE MANGA CURTA (3 UNIDADES – CORES DISTINTAS). 
(COP0284) 

24 283 285 1,00 PAR TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM CADARÇO. (COP0285) 

25 284 286 1,00 PAR TÊNIS ESCOLAR COM FECHAMENTO EM VELCRO. (COP0286) 

26 285 287 1,00 PAR SANDÁLIA ANATÔMICA . (COP0287) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

 

 

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e vinte cinco, presentes de um 

lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE COMPRAS PÚBLICAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO – CINCOP/MT, Consórcio Público, constituído na forma de 

Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica 

interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 59.558.305/0001-66 e com sede na Av. 

Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, Centro Politico Administrativo, CEP 78.050-

902 na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado por seu Secretário Executivo, Sr. 

Hélio Schneider Paulus Neto, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, e a 

União, Estado de Mato Grosso e os Municípios: Acorizal, Água Boa, Alta Floresta, Alto 

Araguaia, Alto Boa Vista, Alto Garças, Alto Paraguai, Alto Taquari, Apiacás, Araguaiana, 

Araguainha, Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Barão de Melgaço, Barra do Bugres, 

Barra do Garças, Bom Jesus do Araguaia, Boa Esperança do Norte, Brasnorte, Cáceres, 

Campinápolis, Campo Novo do Parecis, Campo Verde, Campos de Júlio, Canabrava do 

Norte, Canarana, Carlinda, Castanheira, Chapada dos Guimarães, Cláudia, Cocalinho, 

Colíder, Colniza, Comodoro, Confresa, Conquista d'Oeste, Cotriguaçu, Cuiabá, 

Curvelândia, Denise, Diamantino, Dom Aquino, Feliz Natal, Figueirópolis d'Oeste, 

Gaúcha do Norte, General Carneiro, Glória d'Oeste, Guarantã do Norte, Guiratinga, 

Indiavaí, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Itaúba, Itiquira, Jaciara, Jangada, Jauru, Juara, 

Juína, Juruena, Juscimeira, Lambari d'Oeste, Lucas do Rio Verde, Luciára, Marcelândia, 

Matupá, Mirassol d'Oeste, Nobres, Nortelândia, Nossa Senhora do Livramento, Nova 

Bandeirantes, Nova Brasilândia, Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda, 

Nova Marilândia, Nova Maringá, Nova Monte Verde, Nova Mutum, Nova Nazaré, Nova 

Olímpia, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Nova Xavantina, Novo Horizonte do Norte, 

Novo Mundo, Novo Santo Antônio, Novo São Joaquim, Paranaíta, Paranatinga, Pedra 

Preta, Peixoto de Azevedo, Planalto da Serra, Poconé, Pontal do Araguaia, Ponte 

Branca, Pontes e Lacerda, Porto Alegre do Norte, Porto dos Gaúchos, Porto Esperidião, 

Porto Estrela, Poxoréo, Primavera do Leste, Querência, Reserva do Cabaçal, Ribeirão 

Cascalheira, Ribeirãozinho, Rio Branco, Rondolândia, Rondonópolis, Rosário Oeste, 

Salto do Céu, Santa Carmem, Santa Cruz do Xingu, Santa Rita do Trivelato, Santa 

Terezinha, Santo Afonso, Santo Antônio do Leste, Santo Antônio do Leverger, São Félix 

do Araguaia, São José do Povo, São José do Rio Claro, São José do Xingu, São José 

dos Quatro Marcos, São Pedro da Cipa, Sapezal, Serra Nova Dourada, Sinop, Sorriso, 

Tabaporã, Tangará da Serra, Tapurah, Terra Nova do Norte, Tesouro, Torixoréu, União 

do Sul, Vale de São Domingos, Várzea Grande, Vera, Vila Bela da Santíssima Trindade, 

Vila Rica, seus órgãos e entidades que compõem a administração pública direta e 

indireta, os órgãos ou entidade cooperadas, mediante convênio aprovado por lei, 

doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, do Sistema de Registro de 

Preços, e passam a integrar a Ata de Registro de Preços após manifestação, 

RESOLVEM Registrar os Preços das empresas: ......... pessoa jurídica de direito 

privado, situada na ................, nº ........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o 

nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado 

FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, 

sujeitando-se as partes às determinações das Resoluções nº 001, 002, 003, 004, 005, 



 

006, 007, 008, 009 e 014 e suas alterações, todas do ano de 2025 do CINCOP-MT e da 

Lei Federal n. 14.133, de 2021, nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em fornecimento de uniformes, calçados 

escolares e kit enxoval, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados 

ou Referendados ao Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de Mato 

Grosso – CINCOP/MT, órgãos e entidades da administração direta e indireta,  na 

condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos 

estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens 

da tabela da cláusula décima sétima. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO  

 

2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo 

será de acordo com a tabela da cláusula décima oitava. 

 

2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do 

remanejamento interno entre os Órgãos participantes.  

 

2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do 

remanejamento dos quantitativos dos itens internamente entre Órgãos Participantes.  

 

2.3 – Os Órgãos Participantes poderão adquirir de mais de um fornecedor, segundo a 

ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 

fornecedor registrado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO/GARANTIA 

 

3.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser 

realizado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a 

necessidade do Órgão Participante. 

 

3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão 

Participante por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e autorização 

de fornecimento de compra. 

 

3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento, que será enviada 

por meio eletrônico. 

 



 

3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local 

indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o 

arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 

 

3.1.5 – Os recebimentos provisórios e definitivos ficarão sob a responsabilidade de cada 

Órgão Participante. 

 

3.1.6 – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com as disposições do Edital, do Termo de Referência e do Contrato. 

 

3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante 

correrão por conta do Fornecedor. 

 

3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o 

transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os 

materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

3.2.2 – Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos 

correrão por conta exclusiva do fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de 

peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal. 

 

3.3 – O prazo de garantia dos itens ofertados não será inferior àquele previsto na folha 

de dados de cada item, contado a partir da efetiva entrega dos bens à administração, 

mesmo que os descritivos ou folhas de dados estabeleçam uma data inicial em 

contrário, sendo os prazos assim definidos em razão das condições verificadas como 

regularmente ofertadas no mercado, não se excluindo eventual prazo superior 

disponibilizado pelo fornecedor, o qual estará vinculado à proposta realizada, sem 

exclusão da garantia legal. 

 

3.4 – Na eventual ausência de previsão na folha de dados, o prazo de garantia dos bens 

ofertados será de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da efetiva entrega dos 

bens à administração. 

 

3.5 – As exigências quanto a aplicação da garantia, deverão estar de acordo com o 

disposto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 

 

4.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 

Participante em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, 

DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após 

as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. 

 

4.1.1 - O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data 

de recebimento dos materiais, objeto desta Ata, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e arquivo XML. 

 



 

4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do 

pagamento previsto neste item. 

4.1.3 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade 

seja idêntico àquele da proposta vinculada, sendo responsabilidade da licitante manter 

a identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução. 

 

4.1.3.1 – Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas que tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados 

no CNPJ de sua constituição formal, o qual deverá ser apresentado como condição de 

assinatura da ata de registro de preços. 

 

4.1.3.2. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja 

diverso daquele da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração 

entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do 

preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ. 

 

4.1.4. -  Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as 

normas em vigor e passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor 

indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a 

IN RFB 1.234/2012. 

 

4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação do processo licitatório ao qual 

está vinculada esta ATA, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e 

entre matrizes e filiais. 

 

4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

 

4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de 

Preços, mesmo em caso de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital 

e da cláusula nona, desta ata. 

 

4.5 – Se o Órgão Participante não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e na 

ata de registro de preços, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as 

obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a 

Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de 

seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados 

para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes 

nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções 



 

previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas. 

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 

estipulados na sua proposta; 

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 

d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de 

suas eventuais e trocas durante a garantia; 

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os 

endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 

f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota 

fiscal, no Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCOP-MT, 

disponibilizado no endereço eletrônico:          ;  

g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador através 

do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos do CINCOP-MT; 

h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de 

qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou 

feriado, será prorrogado ao próximo dia útil; 

i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os 

individual e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e 

modelos; 

j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos 

passível de retenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em 

vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012. 

 

5.2 – Será de responsabilidade do órgão participante: 

 

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para 

facilitação dos serviços; 

c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA; 

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das 

obrigações previstas para a Contratada; 

e) demais disposições contidas nesta ata e na lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele 

assumidas, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as 

contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:  

 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo de Compras 

Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP/MT, bem como com qualquer um 

dos municípios consorciados, por prazo não superior a 03 (três) anos. 



 

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR 

constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia 

de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do 

contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será 

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a 

multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 

da contratação; 

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCOP-MT ou a 

qualquer um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor 

o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de 

reconhecimento da responsabilidade. 

g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas 

infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá 

as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, 

será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do 

valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de 

cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 – A contratação decorrente do Sistema de Registro de Preços realizado pelo 

CINCOP-MT deverá ocorrer exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços 

e Contratos Públicos, disponível no endereço eletrônico https://cincop.stlicita.com.br, 

sendo de total autonomia e responsabilidade do Órgão Participante o momento e a 

justificativa da contratação, observados a disponibilidade orçamentária e o prazo de 

vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, sem qualquer interferência do Órgão 

Gerenciador na decisão de contratação. 

 

7.2 – O Órgão Gerenciador, nos termos da Resolução nº 001/2025 do CINCOP-MT, fica 

autorizado a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações dos Órgãos 

Participantes. 

 

7.3 – A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a Ata de Registro de 

Preços pertence ao Órgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, 

https://cincop.stlicita.com.br/


 

cobrança e registro da receita, após comunicação da decisão em processo 

administrativo do Órgão Gerenciador. 

 

7.4 – Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, o Órgão 

Participante deverá designar fiscal de contrato e representante da administração pública 

para acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos celebrados entre este 

Órgão Participante e os fornecedores contratados na licitação, conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º do referido diploma legal. A vinculação do fiscal e representante 

da administração pública será associada na emissão da Solicitação de Fornecimento e 

será consignada na Autorização de Fornecimento com a sua respectiva ciência. 

 

7.5 – Em conformidade com o art. 15, inciso XIV, da Resolução nº 003/2025  do 

CINCOP-MT, caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 

174, § 3º, inciso VI, alínea “d”, da Lei Federal n. 14.133/2021 com as informações 

obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades 

da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1 – As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo 

com as disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas na Resolução nº 001/2025, do CINCOP-MT ou outra que vier a substituir.  

 

9.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores.  

 

9.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

 

I. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  

II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

em aplicação de penalidade; e  

III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

    

9.1.3 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  

 

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 



 

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

9.1.4 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa.  

 

9.2 – É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, até uma vez a quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação 

expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando caracterizadas 

circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento 

administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente 

previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de 

vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

 

I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

II. não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

IV. tiver presentes razões de interesse público;  

V. sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 

VI. for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021; 

VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo 

Consórcio Público na operacionalização e automatização dos procedimentos de 

controle da execução do objeto contratual.  

 

10.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador.  

 

10.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

I. por razão de interesse público; ou 

II. a pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de 

Preços correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025 e 

seguintes. 



 

 

11.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a 

classificação orçamentária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

12.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo 

Licitatório Eletrônico n° 002/2025, Pregão, na Forma Eletrônica Nº 001/2025, Registro 

de Preços, realizado pelo Consórcio Interfederativo de Compras Públicas do Estado de 

Mato Grosso – CINCOP/MT, Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 

 

13.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será do dia ... de ... de 2025 

ao dia ... de ... de 2026. 

 

13.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

13.2.1 – Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as 

quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, 

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível 

cumular com as quantidades não utilizadas. 

 

13.3 – O prazo de vigência para a execução dos contratos (autorizações de 

fornecimento) decorrentes desta Ata de Registro de Preços será idêntico ao prazo de 

entrega do bem. 

 

13.3.1 – O prazo de vigência do contrato (autorização de fornecimento) será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo de entrega. 

 

13.3.2 – O prazo de vigência do contrato não se confunde com o prazo de entrega do 

bem, e a aceitação de recebimento posterior do(s) item(ns) não se configura como novo 

prazo de entrega. 

 

13.3.3 – Caso a entrega deixar de ser cumprida ou ocorrer fora do prazo previsto em 

decorrência de culpa do contratado, ele será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis 

as respectivas sanções administrativas, e o Órgão Gerenciador poderá optar pela 

extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera 

ao Órgão Gerenciador (CINCOP-MT) ou para os Órgãos Participantes a obrigação de 

solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua estimativa 

de consumo). 



 

 

14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, 

o Órgão Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a 

ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 

primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado pelo Órgão Participante.  

 

14.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 

Participantes a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 

14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar 

ciente das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo 

de Compras Públicas do Estado de Mato Grosso – CINCOP/MT) e os Órgãos 

Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que 

passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as 

relações entre as partes, para todos os fins.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS   

 

15.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, 

compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à 

Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 

 

15.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais 

como número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e 

Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam 

imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado utilizá-

los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

15.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados 

observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD.  

 

15.4 – A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 

ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza 

ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

 

16.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 



 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se comprometem 

que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 – Tabela de itens e preços registrados: 

 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT. R$ 

.. .. .. .. 

.. 

.. .. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

18.1 – Estimativa de consumo de cada item: 

 

Item-Quant.: .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......; .....-......;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 – É competente o foro estadual da Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, 

para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
 

20.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 

Federal n. 14.133, de 2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os 

princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro 

de Preços, dispensada as testemunhas nos termos do art. 784, § 4º do CPC. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ASSINATURAS15 

 

Cuiabá - MT, ..../...../ 2025 
 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Executivo do CINCOP-MT 

Órgão Gerenciador 

AAAAAAAAAAAAAAA 

Fornecedor 

 

 
15 Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 

2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 



 

ANEXO VIII – MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE Nº .... 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: .............. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: .............. 

FORNECEDOR: ............... 

CNPJ DO FORNECEDOR: .......... 

OBJETO: ........... 

VIGÊNCIA: .......... 

PRAZO DE ENTREGA: .......... 

VINCULAÇÃO: .......... 

 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE, ......................, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº. ..............., neste ato 

representado pelo (a) ..................., através desta manifestação concordamos com o processo 

administrativo licitatório vinculado e passamos a integrar a Ata de Registro de Preços acima, 

aprovando os seus termos, sendo permitida a utilização do registro de preços, a partir da sua 

assinatura, servindo o presente documento como comprovação para os fins legais.  

 

Fica previamente autorizado o Órgão Gerenciador processar, autorizar e formalizar o 

remanejamento interno de itens entre os Órgãos Participantes, com a redução ou acréscimo do 

quantitativo inicialmente informado na Intenção de Registro de Preços - IRP, cooperando para 

atendimento das necessidades dos demais Órgãos Participantes. 

 

Através da presente manifestação ficamos cientificados que a contratação deverá ocorrer 

exclusivamente através do Sistema de Gestão de Serviços e Contratos Públicos, disponível no 

endereço eletrônico https://cincop.stlicita.com.br, sendo de total autonomia e responsabilidade 

deste Órgão Participante o momento  a justificativa e vantajosidade da contratação, observadas 

a disponibilidade orçamentária e prazo de vigência da ata, de acordo com a sua necessidade, 

sem qualquer interferência do Órgão Gerenciador na decisão de contratação. 

 

Fica autorizado o Órgão Gerenciador a aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às contratações do Órgão Participante.  

 

A multa aplicada em decorrência da contratação vinculada a esta Ata de Registro de Preços 

pertence ao Órgão Participante, sendo este responsável pelo lançamento, cobrança e registro 

da receita, após comunicação da decisão em processo administrativo do Órgão Gerenciador. 

 

E por estar compromissado, assina a presente manifestação. 

 

............. (MT), ..../...../ 2025 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Assinatura16 

 

 

 

 
16 Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 

2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 

https://cincop.stlicita.com.br/


 

ANEXO IX – FOLHA DE DADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025 

 


